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ATOS OFICIAIS

AVISO DE EDITAL RETIFICADO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, registrada sob o nº 86/2025, Sistema de Registro de Preço nº 47/2025 que objetiva a Registro de preço para 
eventual locação de equipamentos, infraestrutura e demais itens para a realização de eventos e festividades, pelo período de 
1 (um) ano, conforme Termo de Referência – Anexo I, sendo seu encerramento às 08h30min do dia 05 de dezembro de 2025, 
com a abertura das propostas às 08h45min e início da disputa às 09h do mesmo dia. As empresas interessadas em participar 
da referida licitação poderão obter maiores informações junto a Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Jales - SP, 
sito na Rua Cinco, nº 2.266, Centro, nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário normal do expediente. 
O Edital completo e demais elementos que determina as condições do certame encontra-se à disposição dos interessados no 
endereço acima mencionado, no site www.jales.sp.gov.br, na plataforma BLL www.bllcompras.org.br, bem como no Portal Nacio-
nal de Contratações Públicas, podendo ser retirados gratuitamente. Jales - SP, aos 17 de novembro de 2025. LUIS HENRIQUE 
DOS SANTOS MOREIRA PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N. 20/2025
DISPENSA N. 20/2025
Assunto: “Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de ACM na fachada da Câmara Municipal de Santa Albertina-SP”.
JOSÉ ANTONIO BARBOZA, Presidente da Câmara de Santa Albertina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor e considerando a regularidade do processo supra, AUTORIZA a contratação da empresa: Rosangela Gambaro Mantovani 15931417850, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 36.763.528/0001-60, com sede na Rua California nº 1.248 , Jardim Estados Unidos, na cidade de Jales, com o valor global de R$ 61.450,00 (sessenta e um mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

Santa Albertina /SP, em 11 de novembro de 2025.
José Antonio Barboza
Presidente da Câmara Municipal

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Processo nº 22/2025
Dispensa de Licitação nº 22/2025
OBJETO: Dispensa de licitação para a aquisição de acessórios para tablets de uso dos vereadores da Câmara Municipal de Santa Albertina/SP.
O Chefe do Poder Legislativo do Município de Santa Albertina, Estado de São Paulo, diante dos autos do presente processo, ratifi ca, nos termos do art. 72, inciso VIII, da 
Lei Federal nº 14.133/2021 c/c 93 Inciso IX a presente dispensa de licitação, a qual culminou na contratação da empresa: empresa FERNANDO RIBEIRO GIL ME, CNPJ 
nº 13.420.947/0001-01, no valor de R$ R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais), conforme orçamento.

José Antonio Barboza
Presidente da Câmara Municipal

 
PROCESSO: 67/2025  
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 42/2025 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICO PROFISSIONAL NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL COM ÊNFASE EM “ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF”, PARA ATENDIMENTO DOS PACIENTES NA UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE “VICTOR ZIVIERI” DO MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE/SP, POR 
40(QUARENTA) HORAS SEMANAIS, PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES”. 
MODO DE DISPUTA: “FECHADO/ABERTO” CRITÉRIO DE JULGAMENTO: “MENOR PREÇO 
POR ITEM” ENDEREÇO: A licitação ocorrerá na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Estrela d’Oeste/SP, Rua Bahia Nº639, Jardim São Paulo, CEP 15.650-052. 
O Edital na íntegra poderá ser retirado no site: https://www.pmestrela.sp.gov.br/ e, no 
Setor de Licitações da Prefeitura. Custo: nihil. CREDENCIAMENTO Para o dia 
05/12/2025 às 08h00min (Horário de Brasília) SESSÃO DE DISPUTA AGENDADA Para o 
dia 05/12/2025 às 08h30min (Horário de Brasília) 
AVISO: Informamos aos interessados que a sessão será gravada, a participação na 
sessão, configura autorização expressa de divulgação de sua imagem, conforme prevê 
o artigo 17, §2° e §5° da Lei n°14.133/2021. Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste/SP, 
17 de novembro de 2025. 
PEDRO DE SENZI NETO - PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO ADITIVO  
Processo Administrativo nº 38/2021 
Pregão Presencial nº 17/2021 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2021, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ESTRELA D’OESTE, POR 
INTERMÉDIO DE SEU PREFEITO MUNICIPAL E PELA 
EMPRESA MARINA ALVIZI CARDOSO MEDICA LTDA 

MUNICÍPIO ESTRELA D’OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
cidade de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo, na Rua Bahia, nº 639, Centro, inscrita 
no MF, com CNPJ n° 45.112.224/0001-23, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. Pedro de Senzi Neto, brasileiro, casado, portador do RG nº 16.775.044-6 
e do CPF nº 275.081.098-13SSP/SP, domiciliado e residente no mesmo distrito, que 
este subscreve, daqui para frente denominada simplesmente CONTRATANTE e a 
Empresa MARINA ALVIZI CARDOSO MEDICA LTDA, com sede à Rua Rio de Janeiro, nº 
547, Centro, na Cidade de Estrela d’Oeste, Estado de São Paulo, CEP. 15650-000, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 43.423.772/0001-49, ora representada na forma 
de seus atos constitutivos por Marina Alvizi Cardoso, portadora do CPF nº 419.194.738-
90, doravante designado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
38/2022 e em observância às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 
legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Prorrogação do 
Prazo de Vigência Contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 37/2022 por mais 12(doze) meses, a partir de 15/11/2025 até 14/11/2026, 
podendo ser prorrogado limitada à sessenta meses, conforme Artigo 57 inciso II da Lei 
8.666/93. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
2.1 O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste 
Contrato o valor mensal de R$ 13.912,77 (treze mil novecentos e doze reais e setenta e 
sete centavos), totalizando o valor global de R$ 166.953,24 (cento e sessenta e seis mil 
novecentos e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos). 
2.2 O valor acima não sofreu reajuste. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1 As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício de 2025, na dotação abaixo 
discriminada: 
Órgão: 02 – Poder Executivo 
Unid: 02.06.01 – Secretária da Saúde 
Dotação: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
10.302.0006.2110 – Serviços de Atenção Especializada 
3.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente termo aditivo ao Contrato, em três (03) vias de igual teor e forma 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas instrumentárias abaixo assinadas.  
Estrela d’Oeste/SP, 14 de novembro de 2025. 
PEDRO DE SENZI NETO 
Prefeito Municipal 
Contratante 
MARINA ALVIZI CARDOSO 
Marina Alvizi Cardoso Medica LTDA  
Contratada 
 

 

                   A . J . A
ASSOCIAÇÃO JALESENSE DE ARBITRO

Avenida Francisco Jalles nº. 2.829 – Centro – Jales/SP – CEP – 15.700-024

Fone (17) 99724 8295 - e-mail: associacao.jalesense@hotmail.com 

CNPJ(MF) nº. 02.916.394/0001-58 – Fundada em 02/09/1998

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam os membros da A.J.A – Associação Jalesense de Árbitros - convocados 

para comparecer à Assembléia Geral Ordinária da entidade que se realizará na Avenida 

Presidente Jânio Quadros nº.302 - Centro, nesta cidade de Jales, Estado de São Paulo, às 

19:30 horas do dia 19 de dezembro de 2025, a fim de deliberarem sobre a matéria 

com a seguinte ordem do dia:

1 - Eleição dos Membros para uma nova Diretoria;

2 - Outros Assuntos de Interesse.

Não havendo número mínimo de associados presentes em primeira convocação 

conforme exigido por  seus  estatutos,  instalar-se-á  a  Assembléia  Geral  Ordinária  01 

(uma) hora após o horário estabelecido em primeira convocação.

Jales/SP, 17 de Novembro de 2025.

NADIR DE SOUZA PEREIRA
                 Presidenta
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PROCESSO SELETIVO N° 001/2025
Edital Normativo

17 de novembro de 2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP, por determinação do
excelentíssimo senhor prefeito municipal e em consonância com a
Legislação Federal, Estadual e Municipal, torna público o EDITAL
NORMATIVO do PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 de PROVAS
OBJETIVAS, para provimento de vaga do seu quadro de pessoal.

O presente PROCESSO SELETIVO será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas e demais legislações
pertinentes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 Este certame terá a execução técnico-administrativa da GL CONSULTORIA EM DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E AÇÃO EDUCATIVA S/S LTDA.
1.2 O acompanhamento do PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

BRASIL/SP estará a cargo da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do PROCESSO SELETIVO
nomeada exclusivamente para este fim, através da PORTARIA Nº 132 DE 07/10/2025

PROCESSO SELETIVO
/2025.

1.3 A validade deste PROCESSO SELETIVO será para o Ano Letivo de 2026, podendo ser prorrogado uma
única vez, sem obrigatoriedade, para o período letivo de 2027, havendo necessidade, conveniência e
interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP.
1.3.1 Durante o período de validade do PROCESSO SELETIVO, os candidatos ainda não convocados

poderão ser chamados pela ordem de classificação para o provimento de outras vagas que
vierem a surgir no Quadro de Pessoal.

1.4 O PROCESSO SELETIVO destina-se a selecionar candidatos para a função pública do item 3.2, nesta data,
e mais as que vagarem ou que forem criadas ou necessárias durante o prazo de validade do PROCESSO 
SELETIVO e serão providas mediante contratação dos candidatos nele habilitados, conforme necessidade
e as possibilidades orçamentárias da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP.
1.4.1 As contrações a que se destina este PROCESSO SELETIVO serão regidas pela Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT com fundamentação legal no artigo 37, inciso IX, da CF.
1.4.1.1 Os provimentos de férias, 13º salário e demais obrigatoriedades serão pagos no 

término do contrato de trabalho, e não haverá aos contratados com tempo de 
trabalho inferior a 01(um) ano, o gozo de férias e recesso escolar.

1.4.1.2 As contribuições e os benefícios previdenciários e assistenciais dos contratados 
serão vinculados ao regime geral de previdência social, geridos pelo INSS

1.4.1.3 As atividades inerentes às vagas serão desenvolvidas, conforme demanda, da 
Secretaria de Educação do MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SP, visando atender ao 
restrito interesse público.

1.4.1.4 Os candidatos aprovados e posteriormente contratados que por qualquer motivo 
deixar de cumprir satisfatoriamente suas atividades, poderão por interesse do 
Município ser desvinculados do quadro de Servidores temporários, inabilitando-se 
para novos contratos no mesmo ano. 

1.4.1.5 Em caso de prorrogação deste Processo Seletivo, todos os candidatos contratados 
terão o contrato restringidos no término do ano letivo de 2026, com a seguridade 
do pagamento de todos os direitos devidos. E dar-se-á um novo contrato para o ano 
de 2027. 
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4.9.6 Atender as condições especiais prescritas para o provimento do cargo, ou seja, possuir
escolaridade e habilitação legal correspondentes aos níveis exigidos para o cargo, e registro
no órgão de classe, quando for requisito legal do cargo;

4.9.7 Não registrar antecedentes criminais;
4.9.8 Gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições, comprovadas por análise

médica oficial realizada por profissional indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
BRASIL/SP;

4.9.9 Estar no gozo de seus direitos civis e políticos;
4.9.10 Possuir escolaridade e habilidade legal correspondente aos níveis exigidos para cada cargo no

órgão de classe, quando for requisito legal do cargo;
4.9.11 Não ter sido demitido "a bem de serviço público" nas esferas: Federal, Estadual ou Municipal.
4.9.12 Ter lido e estar de acordo com todos os itens do Edital Normativo;
4.9.13 Ter lido e concordado com os termos de uso do sistema de gerenciamento de inscrições

conforme apresentado no link https://glconsultoria.com.br/termos.pdf.
4.9.14 Não ter sido condenado por sentença com trânsito em julgado por crime ou ato de

improbidade administrativa que a lei determine a perda de cargo, função pública ou mandato
eletivo.

4.10 No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste edital, contudo
será OBRIGATÓRIA a sua comprovação quando da convocação para ingresso, sob pena de
desclassificação automática do certame, não cabendo recurso.

DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO VIA INTERNET
4.11 A inscrição será efetuada apenas via internet, sendo que o candidato deverá acessar o site

www.glconsultoria.com.br onde terá acesso ao edital e seus anexos, ao formulário de Inscrição e aos
procedimentos necessários à efetivação da inscrição.

4.12 O candidato deverá preencher completamente o formulário de inscrição, imprimir o boleto bancário
e efetuar o pagamento referente à inscrição na rede bancária, conforme os procedimentos
estabelecidos abaixo:

4.12.1 Acessar o site da GL Consultoria dentro do período de inscrição pelo endereço eletrônico:
www.glconsultoria.com.br;

4.12.2 Localizar o certame do órgão pretendido em “inscrições abertas” clicar em “+ mais
detalhes”;

4.12.3 Em seguida Clicar no botão na cor verde “Realizar Inscrição”;
4.12.4 Inserir o número do CPF e clicar em “Prosseguir”;

4.12.4.1 Se o candidato ainda não possuir cadastro junto a GL Consultoria, será aberta a
tela “Cadastro de novo Candidato”, onde o interessado deverá preencher
corretamente as informações solicitadas, inclusive gerando uma senha pessoal e,
em seguida, após preencher todo o formulário, clicar em “Salvar Cadastro e
Prosseguir”.

4.12.4.2 Se o candidato já for cadastrado junto a GL Consultoria, o sistema solicitará a
senha pessoal gerada anteriormente. Após digitar a senha, o candidato deverá
clicar em “Entrar”.
4.12.4.2.1 Caso tenha esquecido a senha, uma nova poderá ser solicitada em

“esqueci minha senha”, preenchendo o Formulário de Recuperação
ou pelo e-mail contato@glconsultoria.com.br.

4.12.5 O 1º passo é clicar na caixa de seleção “Confirmo a leitura do edital de Abertura” e em
seguida clicar no botão verde “Concordo e Prossigo”, onde, ao clicar nas caixas de seleção
o candidato declarará que “leu” e que “está de acordo” com o Edital Normativo e as
condições do sistema e, caso não concorde, deverá clicar no botão vermelho “Discordo” e
o processo de inscrição será encerrado;

PÁGINA 6 DE 39   

 
 

4.12.6 O 2º passo é selecionar o cargo/emprego clicando na caixa de seleção correspondente e em
seguida clicar em “✔ prosseguir” para dar andamento na inscrição ou “X desistir” para
encerrar o processo;

4.12.7 O 3º passo é a confirmação de dados específicos da inscrição e, após conferir, o candidato
deverá clicar na caixa de seleção “Eu nome do candidato portador do CPF número do CPF
informado confirmo que todos os meus dados pessoais e informações fornecidas nesse ato
de inscrição são verdadeiras e estão corretas” e em seguida clicar em “✔ prosseguir” para
dar andamento na inscrição ou “X desistir” para encerrar o processo;

4.12.8 Em “minhas inscrições”, o candidato terá acesso às opções de visualizar e imprimir o
Comprovante de Inscrição em “Comprovante”, os documentos postados no sistema em
“Arquivos do Edital” e Impressão do boleto bancário, além de outras informações
específicas do certame.

4.12.9 Imprimir o boleto bancário e recolher na rede bancária até a data do vencimento.

4.13 O boleto bancário disponível na “área do candidato” no site da GL Consultoria deverá ser impresso
para o pagamento do valor da inscrição após a conclusão do preenchimento do formulário de
solicitação de inscrição on-line.

4.14 O candidato deverá efetuar o pagamento do valor da inscrição, por boleto bancário, emitido pelo
sistema.

4.14.1 O pagamento do boleto deverá ser feito, OBRIGATORIAMENTE, na rede bancária.
4.14.2 Os boletos serão gerados para pagamento com vencimento para o último dia do período

de inscrição.
4.14.3 Os boletos vencidos NÃO deverão ser recolhidos em hipótese alguma, sob pena de

indeferimento da inscrição sem direito a reembolso.
4.14.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
4.14.5 O candidato que efetuar o agendamento de pagamento de sua inscrição deverá atentar

para a confirmação do débito em sua conta corrente. Não tendo ocorrido o débito do valor
agendado, a inscrição será indeferida.

4.14.6 As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do
pagamento do valor da inscrição.

4.14.7 Serão indeferidas as inscrições com pagamento efetuado com valor menor do que o
estabelecido e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data
de vencimento do boleto.

4.14.8 Os valores recolhidos a título de inscrição apenas serão devolvidos caso o presente certame
não seja realizado.
4.14.8.1 Não haverá devolução de pagamentos realizados a título de inscrição por erro ou

inscrição anulada pelo candidato, por pagamento de boleto vencido, pagamento
em duplicidade ou pagamento de valor maior que o expresso no boleto.

4.15 A GL Consultoria não se responsabilizará por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por
motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de
dados.

4.16 As inscrições via internet devem ser realizadas com antecedência, evitando o possível
congestionamento de comunicação no site da GL Consultoria nos últimos dias de inscrição.

4.17 O descumprimento das instruções de inscrição constantes deste Capítulo poderá implicar na não
efetivação da inscrição e/ou seu indeferimento.

4.18 A GL Consultoria e a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP não se responsabilizam por
eventuais contratempos que impeçam a inscrição de candidatos, causadas por falhas técnicas nos
equipamentos do interessado ou dificuldades do usuário na inserção dos seus dados.
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DA CORREÇÃO OBRIGATÓRIA DOS DADOS CADASTRAIS
4.19 O candidato é o único responsável pela digitação das informações no cadastro eletrônico, devendo

estar atento a correta inserção de todos os dados informados.
4.20 Os dados cadastrais de NOME, NÚMERO DO CPF e DATA DE NASCIMENTO não podem ser corrigidos

diretamente pelos candidatos no sistema. Para tanto, os interessados deverão solicitar a adequação
através da “área do candidato” no site da GL Consultoria logo que se deem conta do equívoco.

4.20.1 As correções somente serão apresentadas nas listas utilizadas por ocasião da realização
das PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO se solicitadas em até 48 (quarenta e
oito) horas antes da publicação do deferimento das inscrições.

4.20.2 Com exceção do NOME COMPLETO, do NÚMERO DE CPF e da DATA DE NASCIMENTO, 
todos os demais dados cadastrais poderão ser atualizados, a qualquer momento, pelo 
próprio candidato na “área do candidato” do sistema.

4.20.3 O candidato que não efetuar as correções dos dados cadastrais (principalmente a DATA DE
NASCIMENTO que será utilizada como critério de desempate) não poderá interpor recurso
em favor de sua situação após a divulgação dessas informações na lista de classificação,
arcando com as consequências advindas de sua omissão.

4.20.4 Por ocasião da realização da PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO, verificadas
incorreções sobre as informações de NOME e DATA DE NASCIMENTO os candidatos
deverão OBRIGATORIAMENTE solicitar pelo sistema no site www.glconsultoria.com.br a
correção no prazo IMPRETERÍVEL de até 04 dias úteis após a realização das provas.
4.20.4.1 O candidato que não solicitar a correção poderá ter a sua inscrição anulada e ser

excluído do certame a que concorre.

DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
4.21 O candidato não deficiente que necessitar de condição especial para realização da prova, deverá

solicitá-la, através do sistema, durante o período de inscrição enviando o ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE
CONDIÇÃO ESPECIAL  e eventuais documentos comprobatórios.
4.21.1 O candidato deverá enviar requerimento, conforme ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO

ESPECIAL  especificando pormenorizadamente suas necessidades e condições especiais
pleiteadas.

4.21.2 O candidato deverá OBRIGATORIAMENTE anexar laudo médico (quando necessário) que
justifique a solicitação de condição especial para a realização das provas.

4.22 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido
e condicionado à possibilidade de fazê-lo de forma que não importe em quebra de sigilo ou não enseje
seu favorecimento frente aos demais candidatos.

DA SOLICITAÇÃO DE TRATAMENTO PELO NOME SOCIAL
4.23 A GL Consultoria, nos termos da legislação, assegurará o tratamento pelo NOME SOCIAL em face a

designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida para os
participantes que o(s) requeiram, dentro do período de inscrição, via sistema.

4.24 O tratamento pelo NOME SOCIAL é destinado à pessoa que se identifica e quer ser reconhecida
socialmente em consonância com sua identidade de gênero, conforme Decreto nº 8.727, de 28 de
abril de 2016.
4.24.1 O participante que desejar tratamento pelo NOME SOCIAL deverá cadastrá-lo na Receita

Federal (www.gov.br/pt-br/servicos/incluir-nome-social-no-cpf) e assinalar, durante o
período de inscrição, no site da GL Consultoria a opção correspondente à utilização de NOME
SOCIAL.
4.24.1.1 O NOME SOCIAL cadastrado na Receita Federal não poderá ser alterado no sistema

de inscrição. Antes de realizar a inscrição, o participante deverá verificar a
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correspondência dessas informações pessoais e, se for o caso, atualizá-las na Receita
Federal.

4.24.1.2 A alteração do NOME SOCIAL cadastrado na Receita Federal após o período de
inscrição não refletirá nos materiais da aplicação que serão impressos com o nome
informado no ato da inscrição.

4.24.2 O participante deverá prestar informações exatas e fidedignas no sistema de inscrição quanto
à condição que motiva a solicitação de tratamento pelo NOME SOCIAL, sob pena de responder
por crime contra a fé pública e de ser eliminado do certame a qualquer tempo.

4.24.3 A GL Consultoria tem o direito de exigir, a qualquer momento, documentos que atestem a
condição que motiva a solicitação de tratamento pelo NOME SOCIAL.

4.25 O tratamento pelo NOME SOCIAL será utilizado em todas as listas e documentos gerados para o
certame.

DA INSCRIÇÃO DE CANDIDATOS NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)
4.26 Atende-se ao art. 37, VIII, da Constituição Federal; ao art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/1990; ao Decreto 

nº 9.508/2018, conforme suas disposições já consolidadas e agora complementadas pelo Decreto n.º 
12.533/2025; e à Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência), 
resguardando as garantias de inclusão, acessibilidade e igualdade de oportunidades.

4.27 Garante-se o direito à inscrição como pessoa com deficiência (PcD) a todos os candidatos cujas 
atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com sua deficiência, conforme previsto nos 
Decretos nº 3.298/1999 e nº 5.296/2004, e regulamentado pelo Decreto nº 9.508/2018, com reforços 
previstos no Decreto nº 12.533/2025, bem como em suas eventuais alterações posteriores, 
assegurando avaliação técnica adequada, adaptações razoáveis e acessibilidade plena.

4.28 Para fins deste edital, consideram-se pessoas com deficiência aquelas que apresentem impedimentos 
de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que, em interação com barreiras, 
possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas, nos termos do art. 1º da Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência, da Organização das Nações Unidas – ONU, com status de emenda constitucional no Brasil 
(Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009).

4.29 A inscrição na condição de PcD não dispensa o candidato da aprovação em todas as fases do certame 
nem da plena aptidão para o desempenho das atribuições essenciais do cargo.

4.29.1 Nos termos do art. 43 do Decreto nº 3.298/1999 e do art. 14 do Decreto nº 9.508/2018, 
será obrigatória a comprovação da compatibilidade entre a deficiência apresentada e as 
atividades inerentes a função pública.

4.29.2 Será indeferida a inscrição ou nomeação do candidato PcD cuja deficiência:
4.29.2.1 não se enquadre na definição prevista no art. 2º da Lei nº 13.146/2015;
4.29.2.2 impossibilite o desempenho das atribuições típicas e essenciais do cargo, ainda 

que com a utilização de tecnologia assistiva ou adaptações razoáveis;
4.29.2.3 coloque em risco a segurança do próprio candidato ou de terceiros no exercício 

do cargo.

4.30 Serão reservadas no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, ou que vierem a surgir no
prazo de validade do certame, para os candidatos com deficiência habilitados.

4.30.1 Não haverá reserva de vagas para provimento imediato a candidatos com deficiência (PcD), 
em razão de o quantitativo ofertado ser inferior ao mínimo estabelecido na legislação 
vigente. Nessa hipótese, será assegurada a observância da proporção legal no cadastro de 
reserva. 
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4.30.2 O percentual de vagas reservadas a pessoas com deficiência (PcD) será aplicado 
cumulativamente durante toda a execução do certame e ao longo do prazo de validade do 
PROCESSO SELETIVO, inclusive nas convocações oriundas do cadastro de reserva.

4.30.3 Quando a aplicação do percentual de reserva resultar em fração igual ou superior a 0,5 
(cinco décimos), esta será arredondada para o número inteiro imediatamente superior, 
assegurando a formação de uma vaga destinada a pessoa com deficiência (PcD). Caso a 
fração seja inferior a 0,5 (cinco décimos), a vaga será formada somente se, com o aumento 
do número de convocados para o cargo, a fração atingir, no mínimo, 0,5.

4.30.4 Na ordem de convocação, será observado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
destinadas às pessoas com deficiência (PcD), conforme previsto neste Edital, arredondando-
se para o número inteiro imediatamente superior, quando a aplicação do percentual 
resultar em fração. A primeira vaga reservada será a 5ª, a segunda a 11ª, a terceira a 21ª, e 
assim sucessivamente, assegurando-se o cumprimento do percentual estabelecido.

4.31 Consideram-se deficiências aquelas previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, com as alterações do Decreto Federal nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem 
como nos padrões internacionalmente reconhecidos, desde que resultem em impedimentos de longo 
prazo que limitem de forma significativa a participação plena e efetiva da pessoa na sociedade, em 
igualdade de condições com as demais.

4.31.1 Alterações supervenientes nas definições e parâmetros de caracterização de deficiência 
previstos na legislação federal aplicável serão automaticamente incorporadas para fins de 
cumprimento deste Edital.

4.31.2 Não serão consideradas deficiências aquelas condições ou distúrbios passíveis de correção 
por tratamento médico ou outro tipo de intervenção que elimine de forma significativa as 
limitações existentes.

4.32 Assegura-se à pessoa com deficiência (PcD) o direito de inscrever-se em igualdade de condições com 
os demais candidatos, quanto ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, desde 
que as atribuições essenciais do cargo sejam compatíveis com sua deficiência, observada a legislação 
vigente. 

4.33 No ato da inscrição, a pessoa com deficiência deverá OBRIGATORIAMENTE, por meio do sistema 
eletrônico disponibilizado, anexar: 

4.33.1 O ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PCD  contendo, quando necessário, indicação 
de condições especiais, ajudas técnicas, recursos de acessibilidade e condições específicas 
necessárias para a participação da pessoa com deficiência (PcD) nas provas presenciais.

4.33.2 O LAUDO MÉDICO emitido por profissional legalmente habilitado, atestando a espécie e o 
grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença–CID, bem como a provável causa da deficiência;
4.33.2.1 O laudo médico apresentado terá serventia exclusiva para este PROCESSO 

SELETIVO, não sendo admitido para utilização em outros certames ou processos 
seletivos.

4.33.2.2 A validade do laudo médico é de:
4.33.2.2.1 Até 2 (dois) anos, contados da data de início das inscrições, para 

deficiência permanente ou de longa duração;
4.33.2.2.2 Até 1 (um) ano, contado da data de início das inscrições, para as 

demais situações.

4.34 A apresentação do laudo médico em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital é de 
inteira responsabilidade do candidato. O descumprimento de quaisquer das exigências descritas 
implicará no INDEFERIMENTO da inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD), não cabendo à 
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Administração a responsabilidade pela complementação, regularização ou saneamento posterior do 
documento apresentado.

4.35 Para fins de inscrição e em estrita observância à legislação vigente, bem como às disposições previstas 
neste Edital, o laudo médico apresentado pelo candidato poderá ser INDEFERIDO quando não atender 
às exigências legais ou às condições estabelecidas nas normas editalícias aplicáveis quando:

4.35.1 não for apresentado em papel timbrado ou sem a devida identificação da instituição 
emissora;

4.35.2 não contiver assinatura, carimbo e número de registro profissional (CRM/CRP/COREN ou 
equivalente) do médico responsável;

4.35.3 não estiver devidamente datado, ou quando a data de emissão ultrapassar o prazo de 
validade previsto neste Edital;

4.35.4 não houver a indicação do Código Internacional de Doenças – CID correspondente à 
deficiência declarada;

4.35.5 não descrever, de forma clara e legível, a espécie, o grau e o nível da deficiência, ou quando 
deixar de atestar a sua caracterização nos termos da legislação aplicável;

4.35.6 descrevam patologias, síndromes ou condições clínicas que não configurem deficiência nos 
termos do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e do Decreto nº 
3.298/1999, com alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004.

4.35.7 não houver relação de compatibilidade entre a deficiência atestada e os parâmetros legais 
que definem a condição de pessoa com deficiência (PcD) ou se refiram a doenças que não 
acarretem impedimento de longo prazo ou que não restrinjam efetivamente a participação 
social.

4.35.8 ainda que a deficiência seja reconhecida pela legislação o laudo não comprove a 
compatibilidade entre a condição apresentada e o exercício das atribuições do cargo, 
conforme estabelece o Decreto nº 9.508/2018.

4.35.9 apresentar rasuras, emendas, arquivos corrompidos ou compactados que não permitam a 
leitura, ou apresentem informações inconsistentes que comprometam a sua autenticidade 
ou tenham conteúdo ilegível, incluindo a hipótese de letra manuscrita que não permita 
leitura clara e inequívoca.

4.35.10 for emitido por profissional não habilitado ou por especialidade diversa daquela exigida 
para o diagnóstico da deficiência declarada;

4.35.11 não estiver em língua portuguesa, sem tradução juramentada;
4.35.12 o documento apresentado consistir apenas em atestado, declaração ou receituário que não 

contenha informações suficientes para a análise da deficiência declarada;
4.35.13 não atender às demais condições e requisitos previstos na legislação vigente ou neste Edital.

4.36 O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia de aplicação das 
PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO deverá especificá-la no ANEXO III – SOLICITAÇÃO
DE INSCRIÇÃO PCD  indicando as condições de que necessita.

4.36.1 O tempo para realização de provas a que serão submetidos os candidatos com deficiência 
poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em 
consideração o grau de dificuldade provocado pelas modalidades de deficiência.

4.36.2 O candidato na condição de pessoa com deficiência que necessitar de tempo adicional para 
realização das provas, deverá apresentar em sua solicitação ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE
INSCRIÇÃO PCD ,  até o término das inscrições a justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência.

4.37 As condições especiais específicas para a realização das provas presenciais, a serem asseguradas às 
pessoas com deficiência (PcD), poderão incluir, sem prejuízo de outras que se mostrem necessárias, 
as seguintes:
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4.37.1 ao candidato com deficiência visual: a) prova impressa em Braille; b) prova impressa em 
caracteres ampliados, indicando o tamanho da fonte; c) fiscal ledor, com leitura fluente; " d) 
utilização de computador com software de leitura de tela e ou ampliação de tela;

4.37.2 ao candidato com deficiência auditiva: a) fiscal intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei federal 
nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, preferencialmente com habilitação no exame de
proficiência em LIBRAS (PRÓLIBRAS), nos casos de prova oral; b) autorização para utilização de 
aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação pela Coordenação da GL Consultoria, com 
a finalidade de garantir a lisura do certame;

4.37.3 ao candidato com deficiência física: a) mobiliário adaptado e espaços adequados para a 
realização da prova; b) designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e transcrição 
das respostas; c) facilidade de acesso às salas de provas e demais instalações relacionadas ao 
certame; d) concessão de tempo adicional de até 25% (vinte e cinco por cento), mediante 
justificativa apresentada em laudo médico emitido por profissional legalmente habilitado.

4.37.4 ao candidato com deficiência intelectual: a) sala separada; b) designação de fiscal para auxiliar 
no manuseio da prova e transcrição das respostas; c) concessão de tempo adicional de até 
25% (vinte e cinco por cento), mediante justificativa apresentada em laudo médico emitido 
por profissional legalmente habilitado.

4.38 A pessoa com deficiência (PcD) que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste 
capítulo, não poderá interpor recurso em favor de sua condição.

4.39 A GL Consultoria não se responsabiliza por qualquer tipo de falhas na comunicação que impeça a 
chegada dos arquivos, devendo o candidato entrar em contato em tempo hábil e refazer o processo.

4.40 Os candidatos com deficiência aprovados constarão tanto na lista geral dos aprovados – AMPLA
CONCORRÊNCIA - AC por Função pública quanto na lista de pessoas com deficiência (PcD).

4.40.1 Não havendo candidatos com deficiência habilitados, as vagas reservadas serão revertidas 
aos demais candidatos.

4.41 Os candidatos classificados na lista específica de pessoas com deficiência (PcD), quando convocados, 
a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP, deverão apresentar os exames 
admissionais previstos neste Edital e poderão ser submetidos a avaliação médica específica, conduzida 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar, observando-se os critérios técnicos e legais aplicáveis. 

4.41.1 Essa avaliação terá por objetivo verificar a compatibilidade entre as atribuições essenciais 
do cargo e a deficiência declarada, com base nos parâmetros da legislação vigente. 
Constatada, de forma fundamentada e circunstanciada, a incompatibilidade que
impossibilite o pleno desempenho das funções, o candidato será eliminado do PROCESSO 
SELETIVO, resguardado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

4.41.2 A perícia médica destinada à avaliação da condição de pessoa com deficiência (PcD) e/ou 
da compatibilidade das atribuições essenciais do cargo será realizada por equipe 
multiprofissional e interdisciplinar, preferencialmente em órgão médico oficial do 
Município ou em serviço indicado pela Administração, observados os princípios de 
imparcialidade e publicidade dos atos.

4.41.3 Excepcionalmente, e mediante autorização expressa do Município, o candidato poderá 
indicar serviço médico próprio, desde que: (i) seja garantida a participação de profissionais 
habilitados e independentes; (ii) sejam adotados os mesmos protocolos, critérios e 
formulários utilizados pela Administração; e (iii) o laudo contenha fundamentação técnica 
circunstanciada e identificação dos profissionais responsáveis.

4.41.4 O Município poderá, a qualquer tempo, submeter o candidato a perícia complementar em 
serviço oficial, quando necessário para dirimir dúvidas técnicas ou assegurar a isonomia 
entre os concorrentes.
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4.41.5 Após o ingresso na função pública, a deficiência declarada e reconhecida para fins de 
reserva de vaga não poderá ser utilizada como fundamento para concessão de readaptação 
de função ou para aposentadoria por invalidez, salvo em caso de agravamento devidamente 
comprovado por laudo médico oficial, observada a legislação vigente.

4.42 A não observância pelo candidato de qualquer das disposições acima implicará a perda do direito a
ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

5. DAS PROVAS
5.1 As etapas do presente PROCESSO SELETIVO serão constituídas das seguintes modalidades de 

avaliação, conforme o cargo pretendido:
5.1.1 PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (PVO): Avaliação de caráter CLASSIFICATÓRIO E 

ELIMINATÓRIO, destinada a verificar o domínio teórico do(a) candidato(a) sobre os 
conteúdos previstos no programa do edital. As questões avaliarão não apenas o 
conhecimento memorizado, mas também habilidades de compreensão, aplicação e 
análise, valorizando a capacidade de raciocínio dos candidatos. Os temas abordados 
estarão contidos no ANEXO V – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO , sendo aplicável a TODOS 
OS INSCRITOS, independentemente do cargo pretendido.

DA APRESENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO NAS PROVAS PRESENCIAIS
5.2 Ao candidato só será permitida a realização das provas presenciais na respectiva data, no local e no

horário, constantes das listas dos editais específicos para este fim.
5.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas presenciais com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos.
5.4 O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO para 

fechamento dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado 
para seu atraso.

5.4.1 A fim de evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o 
local onde realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas 
imediações, as opções de transporte Público consultando antes horários e frequências das 
linhas de ônibus aos domingos bem como rotas e tempo de deslocamento.

5.4.2 A GL Consultoria não se responsabiliza por fatos externos que impeçam o candidato chegar 
ao local de aplicação das provas no horário apropriado, já que a organização do PROCESSO 
SELETIVO não possui gerência sobre trânsito ou tráfego, bem como outras situações que 
escapam de seu âmbito de atuação.

5.5 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento com foto que 
bem o identifique, ou seja: Cédula Oficial de Identidade (RG), Carteira Expedida por Órgão ou Conselho 
de Classe (CAU, CRA, CREA, OAB, CRC, CRM etc.); Certificado de Reservista; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação com foto ou Passaporte.

5.5.1 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, 
a identificação do candidato e de sua assinatura.

5.5.2 Será permitida a apresentação de documentos digitais de identificação obtidos por 
aplicativos oficiais: Cédula de Identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou 
Título Eleitoral Digital (e-Título, com foto) ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, cuja 
conferência deverá ser feita pela Coordenação antes do ingresso à sala de prova, por meio 
do acesso ao documento no aplicativo.

5.5.3 Serão aceitos apenas os documentos de identidade especificados neste item. Não serão 
aceitos outros documentos e nem fotos dos documentos mencionados.

5.5.4 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 
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1.5 Toda menção a horários utilizados neste e demais editais referentes ao certame terão como base o
horário de Brasília/DF disponibilizado pelo serviço oficial da Divisão de serviço da hora do Observatório
Nacional pelo “link”: http://horariodebrasilia.org/.

1.6 As eventuais dúvidas relacionadas ao presente edital poderão ser sanadas pelos canais de comunicação
da GL Consultoria preferencialmente através do contato pelo site www.glconsultoria.com.br ou
encaminhadas ao e-mail contato@glconsultoria.com.br ou, ainda, acessoriamente, pelo telefone (17)
3258-1190 (horário comercial).
1.6.1 Para que seu o questionamento ou solicitação tenha andamento o interessado que entrar em

contato, em tempo hábil, deverá OBRIGATORIAMENTE identificar-se com NOME e CPF ou
NÚMERO DE INSCRIÇÃO (para verificações no sistema) e ainda mencionar o processo que
participa.

1.6.2 A GL Consultoria não se responsabiliza por erros cometidos pelos candidatos na utilização do
sistema, decorrentes do não entendimento das orientações estabelecidas neste edital.

1.7 Os Anexos deste Edital são os que seguem:
1.7.1 ANEXO I – Atribuições das funções públicas. 
1.7.2 ANEXO II – Solicitação de Condição Especial (Candidato não PcD). 
1.7.3 ANEXO III – Solicitação de Inscrição PcD (Com postagem do laudo Médico). 
1.7.4 ANEXO IV – Modelo de Laudo Médico PcD. 
1.7.5 ANEXO V – Conteúdo Programático PVO. 
1.7.6 ANEXO VI – Cronograma Previsto. 

2. DAS PUBLICAÇÕES
2.1 Todas as publicações a que se refere este edital serão realizadas oficialmente no site do Diário Oficial 

Eletrônico do MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SP/SP no endereço 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/vitoria_brasil e da GL Consultoria pelo endereço eletrônico
www.glconsultoria.com.br.
2.1.1 Cabe exclusivamente ao candidato tomar conhecimento integral do conteúdo deste documento,

assim como realizar consultas periódicas aos sites indicados neste item, a fim de se manter
atualizado quanto a todas as publicações legais relacionadas ao certame que rege o presente
edital.

2.1.2 Recomenda-se, com ênfase, que os interessados realizem a leitura cuidadosa de todo o
conteúdo do edital normativo antes de procederem com a inscrição.

2.1.3 Após a Homologação deste Certame, todas as informações de Convocação de Candidatos, 
Atribuição de Aulas e demais itens documentais, deverão ser acompanhados exclusivamente 
pelo Candidato, no link DIÁRIO OFICIAL, no site da Prefeitura de Vitória Brasil, e apenas nesse 
endereço eletrônico, excluindo-se a GL CONSULTORIA de qualquer divulgação e/ou 
responsabilidade. 

3. DAS FUNÇÕES PÚBLICAS
3.1 O detalhamento das funções públicas, número de vagas, previsão de cadastro de reserva, jornada

semanal (carga horária), remuneração mensal, requisitos mínimos exigidos e valor da inscrição são
estabelecidos no presente Edital, conforme segue:

3.2 TABELA DE FUNÇÕES PÚBLICAS:

3.2.1 NÍVEL ENSINO MÉDIO/TÉCNICO
ITEM FUNÇÕES PÚBLICAS VAGAS JORNADA

SEMANAL REF. SALÁRIO
(R$) REQUISITOS INSCRIÇÃO

(R$)

01 Monitor de Transporte Escolar CR 40 2A 1.790,03 Ensino médio completo 50,00
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3.2.2 NÍVEL ENSINO SUPERIOR
ITEM FUNÇÕES PÚBLICAS VAGAS JORNADA

SEMANAL REF. SALÁRIO
(R$) REQUISITOS INSCRIÇÃO

(R$)

02 Professor de educação 
básica II – Arte CR 30H 1A 3.650,83 Concluído o curso em licenciatura plena em 

Artes ou equivalente 80,00

03 Professor de educação 
básica II – Educação Física CR 30H 1A 3.650,83

Concluído o curso em licenciatura plena em 
educação física ou equivalente + Registro 
no respectivo Conselho de Classe

80,00

04 Professor de educação 
básica II – Inglês CR 24H 1A 3.650,83 Concluído o curso em licenciatura plena em 

inglês ou equivalente 80,00

05 Professor educação 
básica I – PEB I CR 30H 1A 3.650,83

Concluído o curso em licenciatura plena em 
Pedagogia ou Curso Superior equivalente 
com habilitação para a educação básica do 
ciclo I e Educação Infantil ou Magistério.

80,00

3.3 As atribuições da função pública constante da TABELA DE FUNÇÕES PÚBLICAS do item 3.2 serão as
constantes no ANEXO I – ATRIBUIÇÕES INERENTES AS FUNÇÕES PÚBLICAS. 

4. DAS INSCRIÇÕES

DAS INSTRUÇÕES GERAIS E ESPECIAIS QUANTO À INSCRIÇÃO
4.1 As INSCRIÇÕES FICARÃO ABERTAS exclusivamente pela internet a partir das 13h do dia 18 DE 

NOVEMBRO DE 2025, até as 13h do dia 03 DE DEZEMBRO DE 2025.
4.1.1 A inscrição será efetuada apenas via internet no site da GL Consultoria no endereço eletrônico 

www.glconsultoria.com.br.
4.1.2 O período de inscrição poderá ser prorrogado por necessidade de ordem técnica e/ou

operacional, a critério da GL Consultoria.
4.1.3 A prorrogação de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para

todos os efeitos legais, a comunicação feita no endereço eletrônico
www.glconsultoria.com.br.

4.2 Ao inscrever-se o candidato deverá indicar uma única opção de Função pública, conforme TABELA DE
FUNÇÕES PÚBLICAS do item 3.2 deste Edital.
4.2.1 Após a efetivação da inscrição, com o seu pagamento, não será admitida alteração da opção 

de cargo. O candidato que desejar modificar sua escolha deverá ANULAR a inscrição já 
efetuada e realizar nova inscrição, sem direito a reembolso do valor pago. 

4.3 Ao inscrever-se no PROCESSO SELETIVO é fortemente recomendável ao interessado a leitura atenta
de todo o Edital Normativo, assim como observar as informações sobre as condições e procedimentos
estabelecidos neste edital, em especial os requisitos mínimos de escolaridade e exigências constantes
da TABELA DE FUNÇÕES PÚBLICAS do item 3.2 deste Edital.

4.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e alterações posteriores, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.
4.4.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição 

somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o PROCESSO SELETIVO.
4.5 As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira responsabilidade do

candidato, reservando-se a PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP e a GL Consultoria, o
direito de excluir do PROCESSO SELETIVO aquele que não preencher esse documento oficial de forma
completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos.

4.6 O inscrito, ao realizar sua inscrição, automaticamente concorda e autoriza expressamente a
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP e a GL Consultoria a utilizarem seus dados pessoais
e dados pessoais sensíveis, em razão do princípio da publicidade do certame, e a publicarem esses
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dados sempre que necessário, em conformidade com os artigos 7º e 11º da Lei nº 13.709/2018, a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
4.6.1 O candidato autoriza a divulgação, por meio de publicações oficiais, dos seguintes dados: 1)

Nome completo; 2) Data de nascimento; 3) Desempenho nas provas; 4) Dados médicos
referentes a candidatos com deficiência (PcD); 5) Solicitações de condição especial.

4.6.2 Outros dados coletados no formulário de inscrição poderão ser utilizados para contato e/ou
convocação, incluindo: 1) Nome completo; 2) Data de nascimento; 3) Número da Carteira de
Identidade ou outro documento de identidade; 4) Número do Cadastro de Pessoas Físicas –
CPF; 5) Origem racial/étnica; 6) Endereço completo; 7) Números de telefone, WhatsApp e
endereços eletrônicos; 8) Dados médicos referentes a candidatos com deficiência (PcD); 9)
Dados complementares, como escolaridade e nomes dos pais.

4.6.3 A GL Consultoria compromete-se a adotar medidas de segurança técnicas e administrativas
adequadas para proteger os dados pessoais do candidato, e informará o candidato caso ocorra
qualquer incidente de segurança que possa resultar em risco ou dano significativo, conforme
disposto no artigo 48 da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

4.7 Não serão aceitas inscrições por via postal ou que não estejam em conformidade com o disposto neste
Edital.

4.8 O candidato deverá acompanhar a divulgação do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES nos
endereços apresentados no Capítulo 2 deste edital para verificar sua situação no PROCESSO SELETIVO
e, caso o NOME não conste da lista de confirmação de inscritos, o candidato deverá
OBRIGATORIAMENTE entrar com recurso, dentro do prazo, contra o INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO,
no local próprio no site da GL Consultoria, anexando o comprovante de pagamento da inscrição.
4.8.1 O candidato cujo NOME não constar nas listas de aplicação das provas e que não realizou o

procedimento descrito anteriormente, após a publicação do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS
INSCRIÇÕES, poderá ser impedido de participar das provas. Nessa situação, não será
admissível a alegação de prejuízo em momento posterior.

4.8.2 O DEFERIMENTO da inscrição estará condicionado ao correto preenchimento do
requerimento de inscrição e ao pagamento e compensação do valor da inscrição. Não será
aceito pagamento da inscrição por outros meios que não o pagamento do boleto bancário
emitido especificamente para cada inscrição, nem pagamentos condicionais ou efetuados fora
do prazo de vencimento do boleto. Serão INDEFERIDAS as inscrições cujos pagamentos não
venham a ser compensados, por qualquer motivo (erro de digitação do candidato em
pagamento efetuado por internet banking, erro de processamento ou falta de cumprimento
da transferência no banco de origem do pagamento, pagamento efetuado fora do prazo, etc.).

4.8.3 O Edital de Homologação das Inscrições conterá: Inscrições Deferidas – Geral (relação geral
dos candidatos que tiveram as inscrições deferidas) e Inscrições Deferidas – Candidatos na
Condição de Pessoa com Deficiência (relação de candidatos com deficiência com inscrições
deferidas).

4.8.4 As inscrições indeferidas pelo motivo de não pagamento do boleto não serão publicadas.
4.9 Ao se inscrever, o candidato declarará, sob as penas da lei, que após a habilitação no PROCESSO 

SELETIVO e no ato da convocação, cumprirá as seguintes condições:
4.9.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão Português a quem foi deferida a igualdade nas

condições previstas pelo Decreto Federal 70.436/72, ou estrangeiro nos termos da Emenda
Constitucional nº 19/98.  

4.9.2 Ser maior de (18) dezoito anos, na data da posse;
4.9.3 Estar no gozo dos direitos Políticos;
4.9.4 Estar quites com as obrigações militares;
4.9.5 Estar quite com as obrigações eleitorais;



FONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.comFone: 17 99664-6889 - 

Acesse nosso site: 
www.regionalhoje.com.brEDIÇÃO 2762 - JALES, Terça-Feira, 18 de NOVEMBRO de 2025 Página3
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30 (trinta) dias, podendo então ser submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de assinaturas e/ou de impressão digital em formulário próprio.

5.5.5 A identificação pessoal será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.

5.5.6 Não será aceito como identificação foto/print ou downloads dos documentos de 
identificação.

5.6 No dia da realização de provas presenciais, na hipótese de o nome do candidato não constar nas 
listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a GL Consultoria
poderá proceder à inclusão do candidato, mediante a apresentação OBRIGATÓRIA do boleto bancário 
e comprovação de pagamento, com o preenchimento da FOLHA DE OCORRÊNCIAS da sala de provas.

5.6.1 A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada 
pela GL Consultoria com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

5.6.2 Constatada a improcedência da inscrição a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes.

5.7 O candidato, ao ingressar no local de realização das provas presenciais deverá, OBRIGATORIAMENTE, 
manter desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a bateria de qualquer aparelho 
eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso.

5.8 O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação.

5.9 A comprovação da utilização de funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus 
aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, tablet, notebook 
ou similares, calculadora, palm-top, smartwatch, ou qualquer equipamento que possibilite 
comunicação externa ou interna, incorrerá em exclusão do candidato do Certame.

5.9.1 Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do 
candidato do local de realização das provas.

5.9.2 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que 
nenhum som seja emitido, inclusive do despertador caso seja ativado.

5.9.3 É aconselhável que o candidato NÃO leve nenhum dos objetos mencionados nos itens 
anteriores no dia da realização das provas.

5.9.4 A GL Consultoria poderá, no dia da realização das provas presenciais, solicitar que os 
candidatos que estejam portando mochilas ou grandes volumes, que deixem esses 
pertences aos cuidados do fiscal de sala ou da Coordenação do Prédio que tomará 
providências para que tais materiais sejam lacrados, protegidos e mantidos à distância de 
seus usuários durante a aplicação das provas.

5.10 Durante as provas presenciais, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, 
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido 
pela GL Consultoria, uso de relógio com calculadora, calculadora, telefone celular e/ou qualquer 
equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol.

5.11 A GL Consultoria não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos 
no local de realização das provas, nem por eventuais danos neles causados.

5.12 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência.

5.12.1 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do 
candidato e resultará na eliminação do PROCESSO SELETIVO.

DAS ATRIBUIÇÕES DOS FISCAIS E COORDENAÇÃO
5.13 Ao FISCAL DE SALA compete: i) Preparação da Sala de Prova; ii) Recepção e Identificação dos 

Candidatos; iii) Orientações Iniciais; iv) Distribuição e Conferência do Material de Prova; v) 
Acompanhamento Durante a Prova; vi) Manutenção da ordem e silencio na realização das provas; vii) 
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Controle de Tempo; viii) Encerramento e Recolhimento do Material; ix) Registro de Ocorrências; x) 
Notificar a Coordenação da GL Consultoria de eventos divergentes; xi) Acatar e cumprir orientações da 
Coordenação da GL Consultoria. xii) Entrega Final à Coordenação dos materiais recebidos.

5.14 Ao FISCAL DE CORREDOR compete: i) Preparação e Apoio Inicial; ii) indicação das salas aos candidatos; 
iii) Controle de Acesso ao ambiente de provas; iv) Apoio aos Fiscais de Sala; v) Fiscalização de Áreas 
Comuns; v) Acompanhamento de Saídas Temporárias; vi) Impedir comunicação entre os candidatos 
durante as saídas; vii) Apoio Logístico e Emergencial; viii) impedir que candidatos que terminaram as 
provas permanecem nas dependências da escola; ix) Encerramento das Atividades; x) Registro de 
Ocorrências; xi) Notificar a Coordenação da GL Consultoria de eventos divergentes; xii) Acatar e 
cumprir orientações da Coordenação da GL Consultoria.

5.15 À COORDENAÇÃO da GL Consultoria compete: i) Planejamento e Organização Geral; ii) Treinamento 
dos FISCAIS DE SALA e FISCAIS DE CORREDOR; iii) Supervisão da Equipe de Fiscalização; iv) Controle de 
Segurança e Integridade da Prova; v) Tomada de Decisão e Resolução de Ocorrências em conformidade 
com o Edital Normativo; vi) Tomada de Decisão e Resolução de Ocorrências não previstas no Edital
Normativo; vii) Exclusão de candidatos que desrespeitem regras editalícias; viii) Gestão do Fluxo de 
Aplicação; ix) Controle de Materiais e Documentação; x) Orientação e direcionamento dos FISCAIS 
durante as provas; xi) Encerramento e Relatório Final.

DA PARTICIPAÇÃO DA CANDIDATA LACTANTE NAS PROVAS PRESENCIAIS
5.16 Em atendimento a Lei Federal Nº 13.872/2019 será garantido o direito de amamentar às mães com

filhos até 6 (seis) meses de idade durante a realização das provas presenciais.
5.17 A candidata que tiver necessidade de amamentar seus filhos de até 6 (seis) meses, durante a realização

das provas, deverá apresentar na data da prova a respectiva certidão de nascimento e levar uma
pessoa acompanhante com maior idade legal que será responsável pela guarda da criança durante o
período necessário.
5.17.1 A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário

estabelecido para fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para
essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas.

5.17.2 O acompanhante deverá permanecer em local designado pela Coordenação e se
submeterá a todas as normas constantes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de
equipamento eletrônico e celular.

5.18 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta)
minutos, por filho.
5.18.1 Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal.
5.18.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova,

em igual período.
5.18.3 A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova.
5.18.4 Exceto no caso previsto neste item, não será permitida a presença de acompanhante no

local de aplicação das provas.

6. DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA [PVO]
6.1 A PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO será aplicada a TODOS OS INCRITOS e está prevista

para o dia 21 DE DEZEMBRO DE 2025 conforme ANEXO VI – CRONOGRAMA PREVISTO. 
6.1.1 A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à

realização das mesmas.
6.1.2 A confirmação da data e divulgação do horário e local deverá ser realizada através de

publicação no site da GL Consultoria e da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP, 
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em publicação no Diário oficial, no link DIÁRIO OFICIAL, com no mínimo 72 (setenta e duas) 
horas de antecedência. 

6.1.3 Havendo alteração da data prevista para realização da PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA
ESCOLHA - PVO, ela poderá ocorrer em outra data, aos domingos.

6.1.4 Os candidatos NÃO receberão avisos e convocações individuais via correio ou e-mail,
sendo o acompanhamento das publicações, editais, avisos, comunicados referentes ao
PROCESSO SELETIVO de sua inteira responsabilidade.

6.1.5 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou, ainda,
aplicação da prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados.

DAS CONDIÇÕES DA PVO
6.2 O conteúdo programático para as PROVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO será o apresentado no

ANEXO V – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  deste Edital.
6.2.1 As PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO serão compostas de questões

objetivas, cada uma com 4 (quatro) opções de respostas (alternativas), sendo somente 01
(uma) correta.

6.2.2 Será considerado HABILITADO na PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO o
candidato que obtiver aproveitamento igual ou superior a 50% (cinquenta por cento),
eliminando-se do PROCESSO SELETIVO os demais candidatos.

6.2.3 As PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO serão compostas conforme
apresentado a seguir:

ÁREA Nº DE QUESTÕES UNITÁRIO TOTAL

a) Língua Portuguesa e Interpretação de Textos (LP) 10 4,00 40,00
b) Matemática Raciocínio Lógico (MR) 05 2,00 10,00
c) Conhecimentos Específicos (CE) 10 5,00 50,00

TOTAL 25 100,00

6.3 A PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (PVO) terá duração de 2 (DUAS) HORAS, já contemplado 
o tempo destinado ao preenchimento da FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVA - FRD

6.3.1 O tempo previsto para a PVO compreende a resolução das questões e o preenchimento da 
FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS

6.3.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 
provas em virtude de afastamento do candidato, por sua própria iniciativa ou atitude, da 
sala de aplicação

6.4 O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas nos materiais recebidos.
6.5 O candidato deverá, obrigatoriamente, assinar a LISTA DE PRESENÇA antes de ingressar na sala de 

provas, apresentando documento de identificação oficial com foto, físico ou em aplicativo oficial. 
Nesse momento, receberá um envelope para, mediante solicitação do FISCAL DE SALA, acondicionar 
seu celular ou qualquer outro equipamento eletrônico que portar.

6.6 Após o sinal sonoro da escola ou a autorização da Coordenação da GL Consultoria presente, o FISCAL 
DE SALA deverá orientar os candidatos sobre as condições e os procedimentos para a realização da 
PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (PVO), esclarecendo regras, condutas permitidas e restrições 
aplicáveis durante todo o período de aplicação

6.7 Após o sinal sonoro da escola ou a autorização da Coordenação presente, o FISCAL DE SALA deverá 
orientar os candidatos sobre as condições e os procedimentos para a realização da prova, informando:
6.7.1 i) A forma correta de preenchimento da folha de respostas; ii) a obrigatoriedade de manter 

documentos de identificação visíveis sobre a mesa; iii) a proibição de consultas a materiais 
ou uso de equipamentos eletrônicos; iv) os procedimentos para solicitar autorização para 
sair da sala; v) a forma de preenchimento dos dados pessoais e assinatura nos documentos 
da prova; vi) as regras de comportamento e silêncio; vii) o tempo total de duração da prova 
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e os avisos de tempo restante; viii) bem como demais instruções necessárias para garantir 
a lisura e a organização do certame,

6.7.2 Durante esse período, o FISCAL DE SALA procederá à entrega dos materiais impressos 
necessários para a realização da PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (PVO), 
compreendendo o CADERNO DE QUESTÕES e a FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS, 
certificando-se de que cada candidato receba os documentos corretos e em perfeitas 
condições de uso.

6.8 A GL Consultoria, objetivando garantir a lisura e a idoneidade do PROCESSO SELETIVO – o que é de
interesse Público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, solicitará
aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na
FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS.

6.8.1 A ausência de assinatura na FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS será registrada pelo FISCAL 
DE SALA na FOLHA DE OCORRÊNCIAS ou na Folha de Ocorrências do Coordenador da GL 
Consultoria, caracterizando descumprimento das normas deste edital. Nessa hipótese, o 
candidato ficará automaticamente impedido de interpor qualquer recurso sobre o tema, 
não sendo admitidas alegações posteriores para fins de revisão ou reconsideração.

6.9 Nos casos de eventual falta de CADERNO DE QUESTÕES/material personalizado de aplicação das
provas, em razão de falha de impressão, número de provas incompatível com o número de candidatos
na sala ou qualquer outro equívoco na distribuição de prova/material, a GL Consultoria tem a
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente,
o que será registrado na FOLHA DE OCORRÊNCIA.

6.9.1 O candidato deverá informar ao FISCAL DA SALA qualquer irregularidade nos materiais
recebidos no momento da aplicação das provas, não sendo aceitas reclamações
posteriores.

6.10 Por ocasião de realização da PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO, constatada em alguma
das questões falha de digitação sanável, que não prejudique o entendimento da mesma, caberá à GL 
Consultoria o direito de informar aos candidatos presentes a correção e fazer constar da FOLHA DE
OCORRÊNCIAS tal fato, em relação ao qual não caberá posterior recurso.

6.11 Na PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO, o candidato deverá assinalar as respostas na
FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS personalizada, único documento válido para a correção eletrônica
das provas.

6.11.1 O preenchimento da FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS será de inteira responsabilidade
do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas
contidas na capa do CADERNO DE QUESTÕES, na FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS e
neste Edital.

6.11.2 Em nenhuma hipótese haverá a substituição da FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS por
erro de preenchimento do candidato.

6.11.3 Todas as FOLHAS DE RESPOSTAS DEFINITIVAS serão corrigidas por meio de processamento
eletrônico.

6.11.4 O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danificar a FOLHA
DE RESPOSTAS DEFINITIVAS sob pena de arcar com os prejuízos advindos da
impossibilidade de correção da mesma.

6.11.5 O candidato deverá preencher sua FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS com caneta
esferográfica de tinta preta ou azul.

6.11.6 Não serão computadas questões não respondidas ou que contenham emenda ou rasura,
ainda que legível, ou mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta, bem
como as que tenham sido respondidas a lápis.

6.11.7 Será anulada a prova do candidato que não devolver a sua FOLHA DE RESPOSTAS
DEFINITIVAS.

6.12 O candidato deverá, em relação à FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS sob sua reponsabilidade:

PÁGINA 17 DE 39   

 
 

6.12.1 Verificar o nome, número de inscrição e demais dados impressos.
6.12.2 Assinar no local apropriado.
6.12.3 Marcar as respostas nos campos correspondentes para cada questão conforme modelo de

preenchimento.
6.12.4 Entregar, após o preenchimento, ao FISCAL DA SALA.

6.13 Modelo de preenchimento

6.13.1 A GL Consultoria não se responsabiliza por eventuais prejuízos aos candidatos que por
iniciava própria não preencherem todas as Informações solicitadas na FOLHA DE
RESPOSTAS DEFINITIVAS ou que o preenchimento das respostas não atenda ao
apresentado neste edital.

6.14 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS
devidamente assinada.

6.15 Terminada a prova, o candidato poderá levar consigo o CADERNO DE QUESTÕES da PROVA OBJETIVA
DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO.

6.15.1 Somente será entregue após decorrido o tempo mínimo de 1/3 (UM TERÇO) do tempo
total da prova.

6.15.2 É única e exclusiva do candidato a responsabilidade de anotar as respostas no CADERNO
DE QUESTÕES e na FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS.

6.15.3 O CADERNO DE QUESTÕES será a única maneira do candidato conferir suas respostas com
o Gabarito a ser publicado.

6.16 Aos 03 (três) últimos candidatos ainda presentes na sala de aplicação da prova, será solicitado que
nela permaneçam até que o último candidato conclua sua prova para que os três acompanhem o
lacramento do envelope com as FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS da sala e realizem demais
procedimentos solicitados pelo FISCAL DA SALA.

6.17 Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a
utilização de processos ilícitos para a realização da prova, o candidato terá sua prova anulada e será
automaticamente eliminado do PROCESSO SELETIVO.

6.18 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em
virtude de afastamento do candidato da sala de prova.

6.19 Após a assinatura da LISTA DE PRESENÇA e distribuição do CADERNO DE QUESTÕES, o candidato
somente poderá se ausentar da sala acompanhado por um fiscal.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CANDIDATO
7.1 São obrigações do candidato:

7.1.1 Ler atentamente, antes de realizar a inscrição, o Edital Normativo na íntegra e certificar-
se de que concorda com todas as informações nele contidas, sob as quais não poderá ser
alegado desconhecimento.

7.1.2 Certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para a participação no certame.
7.1.3 Agir com cortesia e respeito com os demais candidatos e membros da equipe realizadora

do certame sob pena de anulação da sua prova em caso contrário, a critério do Coordenador
presente no local de realização da prova.

7.1.4 Certificar-se de todas as informações e regras constantes deste Edital e das demais
orientações que estarão disponíveis conforme apresentado no Capítulo 2 deste edital.

7.1.5 Guardar número de inscrição e senha para o site www.glconsultoria.com.br.
7.1.6 Certificar-se, com antecedência, pelo endereço www.glconsultoria.com.br, da confirmação

de sua inscrição e do local onde realizará as provas.
7.1.7 Verificar e acompanhar as publicações conforme apresentadas no ANEXO VI -

CRONOGRAMA PREVISTO. 

PÁGINA 18 DE 39   

 
 

7.1.8 Chegar ao local das provas com antecedência.
7.1.9 Apresentar-se no local de aplicação das provas com documento de identificação válido,

conforme descrito neste Edital, sob pena de ser impedido de realizar as provas.
7.1.10 Guardar, antes de entrar na sala de provas, em envelope porta-objetos o telefone celular e

quaisquer outros equipamentos eletrônicos desligados, além de outros pertences não
permitidos.

7.1.11 Manter os aparelhos eletrônicos como celular, tablet, pulseiras e relógios inteligentes com
todos os aplicativos, funções e sistemas desativados e desligados, incluindo alarmes, no
envelope porta-objetos lacrado e identificado, desde o ingresso na sala de provas até a saída
definitiva do local de provas.

7.1.12 Não portar fora do envelope porta-objetos fornecido pelo FISCAL DA SALA, ao ingressar na
sala de provas, óculos escuros e artigos de chapelaria, como boné, chapéu, viseira, gorro ou
similares, réguas, corretivos, livros, manuais, impressos, anotações, protetor auricular,
relógio digital, e quaisquer dispositivos eletrônicos, como telefones celulares, smartphones,
tablets, wearable tech, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas e/ou similares, ipods®,
gravadores, pen drive, mp3 e/ou similar, alarmes, chaves com alarme ou com qualquer
outro componente eletrônico, fones de ouvido e/ou qualquer transmissor, gravador e/ou
receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens e quaisquer outros materiais estranhos à
realização da prova.

7.1.13 Não portar armas de qualquer espécie, exceto para os casos previstos no art. 6º da Lei nº
10.826, de 22 de dezembro de 2003.

7.1.14 Permanecer em silêncio, comunicando somente o estritamente necessário com o FISCAL
DA SALA.

7.1.15 Manter, debaixo da carteira, o envelope porta-objetos, lacrado, desde o ingresso na sala de
provas até a saída definitiva do local de provas.

7.1.16 Submeter-se a identificação especial, quando necessário.
7.1.17 Ir ao banheiro somente acompanhado pelo fiscal indicado pelo FISCAL DA SALA.
7.1.18 Aguardar na sala de provas, até que seja autorizado o início das provas, cumprindo as

determinações do FISCAL DA SALA.
7.1.19 Utilizar somente caneta esferográfica de tinta azul ou preta.
7.1.20 Fechar a prova e deixá-la com capa para cima, antes de se ausentar da sala durante a

aplicação.
7.1.21 Caso esteja portando garrafa de água, lanches ou outro alimento, permitir que sejam

vistoriados pelo FISCAL DA SALA.
7.1.22 Submeter-se, a critério da empresa, a revista eletrônica nos locais de provas, a qualquer

momento, por meio do uso de detector de metais.
7.1.23 Iniciar as provas somente após a autorização do FISCAL DA SALA, ler e conferir todas as

instruções contidas na capa do CADERNO DE QUESTÕES, na FOLHA DE RESPOSTAS
DEFINITIVAS e nos demais documentos da prova.

7.1.24 Fazer anotações relativas às suas respostas apenas no CADERNO DE QUESTÕES, após a
autorização do FISCAL DA SALA.

7.1.25 Sob sua responsabilidade assegurar, de forma rigorosa, que todas as marcações na FOLHA 
DE RESPOSTAS DEFINITIVAS coincidam exatamente com os registros feitos no CADERNO DE 
QUESTÕES.

7.1.26 Inteirar-se que o CADERNO DE QUESTÕES será o único documento onde suas respostas
poderão ser conferidas com o Gabarito publicado.

7.1.27 Verificar se o CADERNO DE QUESTÕES contém a quantidade de questões indicadas na
FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS e/ou qualquer defeito gráfico que impossibilite a
resolução da prova.
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7.1.28 Reportar-se ao FISCAL DA SALA no caso de qualquer ocorrência em relação ao CADERNO DE
QUESTÕES, a FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS, ou aos demais documentos da prova, para
que sejam tomadas as providências cabíveis.

7.1.29 Assinar, nos espaços designados na LISTA DE PRESENÇA, na FOLHA DE RESPOSTAS
DEFINITIVAS, no CADERNO DE QUESTÕES, e demais documentos solicitados pelo FISCAL DE
SALA.

7.1.30 Transcrever as respostas das questões objetivas com caneta esferográfica de tinta azul ou
preta, na FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS, de acordo com as instruções do FISCAL DA
SALA e contidas nesses instrumentos, sob pena de inviabilizar a leitura óptica e a correção
de suas respostas.

7.1.31 Não destacar nenhuma página do CADERNO DE QUESTÕES.
7.1.32 Entregar ao FISCAL DA SALA a FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS ao deixar em definitivo a

sala de provas.
7.1.33 Não se ausentar da sala de provas com o material de aplicação, exceto o CADERNO DE

QUESTÕES, desde que, nesse caso, deixe a sala em definitivo.
7.1.34 Não se ausentar da sala de provas, em definitivo, antes de decorrido 1/3 (um terço) do

tempo total das provas.
7.1.35 Evitar utilizar o banheiro do local de aplicação após o término das provas e na saída

definitiva da sala de provas. Em algumas escolas, considerando a infraestrutura, a utilização
do banheiro após o término das provas poderá ser proibida.

7.1.36 Saírem juntos os três últimos participantes presentes na sala de provas somente após
assinatura da FOLHA DE OCORRÊNCIAS, exceto nas salas de atendimento especializado.

7.1.37 Não estabelecer ou tentar estabelecer qualquer tipo de comunicação interna ou externa.
7.1.38 Não receber de qualquer pessoa informações referentes ao conteúdo das provas.
7.1.39 Não registrar ou divulgar por imagem, vídeo ou som a realização da prova ou qualquer

material utilizado na prova.
7.1.40 Não levar e/ou ingerir bebidas alcoólicas e/ou utilizar drogas ilícitas e/ou cigarro e outros

produtos derivados do tabaco, no local de provas, conforme Lei nº 11.343/2006, Lei nº
9.294/1996 e suas alterações” e o “Decreto nº 2.018/1996 e suas alterações”.

7.1.41 Cumprir as determinações deste Edital, do FISCAL DA SALA e da coordenação de aplicação.

8. DA CLASSIFICAÇÃO
8.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.

8.1.1 Para composição da pontuação final serão considerados os pontos alcançados na PROVA
OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO.

8.2 Serão divulgadas duas listas de classificação:
8.2.1 AMPLA CONCORRÊNCIA - AC – contendo todos os candidatos habilitados, incluindo 

aqueles inscritos na condição de pessoa com deficiência (PcD);
8.2.2 LISTA ESPECÍFICA de PcD – contendo apenas os candidatos habilitados que concorreram 

na condição de pessoa com deficiência, observadas as disposições da legislação vigente.
8.3 Em caso de igualdade da pontuação final, terá preferência para ordem de classificação o candidato

que:
8.3.1 Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme Artigo 27, Parágrafo Único, da 

Lei Federal n. º 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso) na data do término 
das inscrições.

8.3.2 Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate após aplicação do item a), será 
dada preferência, para efeito de classificação, ao candidato de maior idade, assim 
considerando “dia, mês e ano do nascimento”, desconsiderando “hora de nascimento”;

8.3.3 Obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
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8.3.4 Tiver exercido a função de jurado no Egrégio Tribunal do Júri e que comprovarem (no
momento da inscrição) ter exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do artigo
440 do Código de Processo Penal, no período compreendido entre a data de entrada em
vigor da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições para este certame;

8.3.5 Persistindo o empate, será considerado o número menor de inscrição do candidato.
8.4 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate,

estando sujeito às penalidades impostas, em caso de inverídicas.
8.4.1 Para fins de critério de desempate, o candidato deverá – no período de inscrições – enviar

(upload) à GL Consultoria certidão, declaração, atestado ou outro documento público
emitido pelo órgão competente (Poder Judiciário, Justiça Eleitoral, REDOME, etc.) que
comprove sua condição.

8.4.2 Para postagem do(s) documento(s) referido(s) neste item, o candidato – durante o período
de inscrições – deverá seguir as seguintes orientações: a) acessar o site
www.glconsultoria.com.br; b) após o preenchimento do formulário de inscrição
informando sua condição, fazer o login, inserindo o número do seu CPF e sua senha pessoal,
para acessar “área do candidato”; c) localizar o ambiente deste certame; d) acessar o link
“Critérios de Desempate”, anexar e enviar – por meio digital (upload) – a(s) imagem(gens)
do(s) documento(s) correspondente(s) para análise;

8.4.2.1 O(s) documento(s) deverá(rão) ser enviado(s) digitalizado(s), frente e verso, quando
necessário, com tamanho de até 500 KB, por documento anexado, em uma das
seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.

8.4.2.2 Não será(ão) avaliado(s) documento(s) ilegível(is) e/ou com rasura(s) ou
proveniente(s) de arquivo corrompido.

8.4.2.3 Não será(rão) considerado(s) o(s) documento(s) enviado(s) pelo(s) Correios, por e-
mail ou por quaisquer outras formas diferentes da única especificada neste Edital e
nem a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de
documentos após a data limite.

8.5 O candidato que – dentro do período de inscrições – deixar de declarar sua condição ou aquele que a
declarar, mas não comprovar essa condição, conforme instruções deste Edital, não terá sua condição
validada, para fins de uso no critério de desempate previsto neste certame.

9. DOS RECURSOS
9.1 O prazo para interposição de recurso se iniciará no dia útil imediatamente após a divulgação do

evento:
9.1.1 Para recurso referente ao gabarito, notas das provas, resultados das provas e de

classificação final: 02 (DOIS) DIAS CORRIDOS a contar do dia seguinte da divulgação.
9.1.1.1 Na hipótese de a publicação ocorrer em dia de sexta-feira ou feriado, o prazo fixado 

será prorrogado, automaticamente, de modo a assegurar ao candidato, no mínimo, 
um dia útil para a prática do ato.

9.2 Somente serão considerados os recursos interpostos dentro do PRAZO ESTIPULADO para a fase a que
se referem, sendo os demais sumariamente indeferidos.

9.3 Para a interposição de recurso referente ao gabarito, notas das provas, resultados das provas e de
classificação final o candidato deverá, OBRIGATORIAMENTE, dentro do prazo estipulado, acessar o
endereço eletrônico www.glconsultoria.com.br, logar com CPF e senha pessoal, localizar a inscrição
para a qual pretender recorrer e clicar em “Solicitar Recurso”, depois preencher o formulário próprio
disponibilizado pelo sistema e enviá-lo via internet.
9.3.1 O candidato deverá utilizar um formulário para cada questão no caso de recurso contra o

gabarito, sob pena de ter seu recurso indeferido administrativamente, em caso contrário.
9.3.2 Em eventual recurso contra a pontuação da PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA (PVO),

o candidato que solicitar acesso à cópia da FOLHA DE RESPOSTAS DEFINITIVAS deverá
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OBRIGATORIAMENTE apresentar a comparação entre suas anotações e o gabarito oficial,
conforme o seguinte modelo: Questão 01 – Resposta X / Questão 02 – Resposta Y [...] e assim
por diante. O atendimento desse pedido ficará a critério da GL Consultoria, e o
descumprimento dessa exigência poderá resultar no indeferimento administrativo do recurso.

9.4 Será liminarmente INDEFERIDO o recurso:
9.4.1 Que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e

consistente que permita sua adequada avaliação;
9.4.2 Que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso;
9.4.3 Interposto por outra via, diferente da especificada neste Capítulo;
9.4.4 Apresentar contestação referente a mais de uma questão em um único formulário; o candidato 

deve utilizar um formulário separado para cada questão impugnada,
9.4.5 Cujo teor desrespeite a Banca Examinadora, a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 

de PROCESSO SELETIVO, agentes da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP ou ainda
qualquer outro candidato;

9.4.6 Que esteja em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo e nas instruções
constantes dos Editais de divulgação dos eventos.

9.4.7 Que não disser respeito à fase a que se destina.
9.5 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos

presentes à prova independente de terem recorrido.
9.6 Caso haja alteração no gabarito divulgado por força de impugnações ou correção, as provas serão

corrigidas de acordo com as alterações promovidas, considerando-se as marcações feitas pelos
candidatos na(s) alternativa(s) considerada(s) correta(s) para a questão.
9.6.1 A anulação de questão não acarreta atribuição de pontos adicionais, além daqueles a que o

candidato prejudicado tem direito.
9.7 No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver

alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá ocorrer a
desclassificação do mesmo.

9.8 Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem
fundamentação e argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação.

9.9 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado.
9.10 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e as PROVAS OBJETIVAS

DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas.
9.11 A decisão sobre o recurso será dada a conhecimento, coletivamente, através de publicação do seu

extrato nos sites apresentados no Capítulo 2 deste edital e individualmente ao candidato que interpôs
o recurso através da divulgação das argumentações que sustentam a decisão no site da GL Consultoria
na “área do candidato” em até 24h depois da publicação coletiva.
9.11.1 A íntegra da decisão individual permanecerá acessível ao candidato, no sistema, por prazo 

mínimo de 30 dias.
9.12 Não serão aceitos: (a) segunda instância administrativa; (b) reexame de recurso já interposto; ou (c) 

pedido de revisão da decisão recursal.
9.13 A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma previsto do PROCESSO 

SELETIVO.

10. DA CONVOCAÇÃO E PROVIMENTO
10.1 A convocação ocorrerá mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico da PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA BRASIL/SP sendo de única responsabilidade do candidato inteirar-se do presente 
conteúdo, bem como fazer consultas reiteradas para estar ciente de todas as convocações do certame 
que norteia o presente edital.

10.2 O candidato com deficiência após a contratação, deverá:
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10.2.1 Se submeter a perícia médica credenciada pela Administração Municipal, que terá decisão 
terminativa sobre a qualificação do candidato como PcD; 

10.2.2 Averiguar se existe a compatibilidade de deficiência do candidato com as atividades inerentes 
às Atribuições do emprego para o qual concorre (c.f. Anexo V);

10.2.3 Será eliminado da lista de PcD o candidato cuja deficiência não se constate e/ou seja 
incompatível com o emprego, devendo ele constar apenas na lista de classificação geral;

10.2.4 A deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria.
10.2.5 Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Administração Municipal.
10.2.6 O candidato que, após a avaliação médica da administração municipal, não for considerado 

deficiente permanecerá somente na lista de ampla concorrência de classificação.

10.3 A convocação para contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade do MUNICÍPIO DE VITÓRIA
BRASIL/SP, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, com base no inciso II, do artigo 37, da 
Constituição Federal.

10.4 A simples aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, pois o MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA BRASIL/SP- SP convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, 
julgar necessário.

10.5 Concluído este Processo Seletivo Simplificado e homologado o Resultado final, a concretização do ato 
de convocação dos candidatos aprovados obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de 
vigência deste Processo Seletivo Simplificado e ao cumprimento das disposições legais pertinentes.

10.6 Em caso de surgimento de novas vagas durante o prazo de vigência deste Processo Seletivo 
Simplificado, observada a disponibilidade financeira e orçamentária, poderão ser contratados mais 
candidatos classificados, de acordo com a estrita ordem de classificação, sendo 5% (cinco por cento) 
delas destinadas aos candidatos portadores deficiência.

10.7 A convocação dos candidatos portadores de deficiência aprovados e classificados neste Processo 
Seletivo Simplificado observará a proporcionalidade e a alternância com os candidatos de ampla 
concorrência.

10.8 A recusa do candidato em assumir a função pública na data estabelecida implicará em sua exclusão e 
desclassificação do Processo Seletivo, em caráter irrevogável e irretratável, conforme as disposições 
deste Edital.

10.9 A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da posse, 
mesmo que constatadas após a nomeação, acarretarão processo administrativo visando à nulidade 
do provimento da vaga, sem prejuízo de outras medidas de ordem administrativa, civil e criminal 
contra o candidato que promover a fraude documental.

10.10 Para as funções públicas de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II:
10.10.1 Para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E II, a convocação para a sessão de 

atribuição de aulas obedecerá a publicação oficial do município, sendo o candidato 
responsável por acompanhá-la e se apresentar na data e local descritos.

10.10.2 A Portaria de convocação para a sessão de atribuição de aulas será publicada em mídia 
oficial da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SP, www.vitoriabrasil.sp.gov.br,  
no link do DIÁRIO OFICIAL e no link ATRIBUÍÇÃO DE AULAS, sendo de responsabilidade 
única e exclusiva do aprovado acompanhar a publicação.

10.10.3 O docente aprovado para os cargos de PROFESSOR DE EDUÇÃO BÁSICA I E II que por 
qualquer motivo não se apresentar para a sessão de atribuição perderá o direito de 
investidura para as aulas atribuídas naquela sessão, mas não as posteriores aulas que 
surgirem.
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10.10.4 O docente aprovado para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E II que por 
qualquer motivo não se interessar por investir em aulas mesmo se apresentando para a 
sessão de atribuição perderá o direito de investidura para as aulas atribuídas naquela 
sessão, mas não as posteriores aulas que surgirem.

10.10.5 Será obedecido estritamente o horário publicado nas mídias oficiais para a sessão de 
Atribuição de aulas, não sendo permitida a participação do Docente habilitado após o 
horário descrito em tais publicações.

10.10.6 O Docente contratado para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E II por tempo 
determinado, que por qualquer razão e a qualquer tempo, desistir das aulas que lhe forem 
atribuídas, perderá o direito de investidura nas próximas Atribuições, incluindo aquelas 
oriundas de prorrogação deste Processo Seletivo. 

10.10.7 O Docente contratado para os cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E II, que por 
qualquer razão e a qualquer tempo, desistir das aulas que lhe forem atribuídas, perderá o 
direito de investidura nas próximas Atribuições, incluindo aquelas oriundas de possíveis 
prorrogações deste Processo Seletivo. 

10.10.8 A atribuição de aulas, após a publicação em Mídia Oficial obedecerá estritamente a Lista 
de Classificação, e será realizada pelo Secretário Municipal de Educação e/ou Servidor que 
o mesmo nomear, sendo avaliado o Perfil de cada docente e o mesmo destinado a 
Série/Ano disponíveis para atribuição, sendo esta a única forma de atribuição e indicação 
do PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E II.

10.10.9 O docente que se negar a investir na contratação, desde que em sua vez de classificação, 
na sala a qual lhe foi designada perde automaticamente o direito de investidura na 
atribuição em questão e nas demais atribuições de aulas que surgirem, incluindo as 
oriundas de possíveis prorrogações deste Processo Seletivo 

10.10.10 Caberá unicamente ao Secretário Municipal de Educação ou ao Servidor que este indicar a 
avaliação do perfil docente e designação dos mesmos para as Salas disponíveis, sem que 
haja prejuízos para os docentes no caso de existir apenas 01(um) ano ou série disponível 
para atribuição.

10.10.11 O docente aprovado nos cargos de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I E II, que tiver aulas 
atribuídas na sessão de atribuição de aulas, terá 72(setenta e duas) horas para entregar os 
documentos solicitados pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SP, 
impossibilitando-se de solicitação de novo prazo. 

10.10.12 O candidato convocado e habilitado que, por qualquer motivo, não apresentar em 72 
horas, a documentação completa citada neste edital, ficará automaticamente 
desclassificado e perderá sumariamente o direito à contratação, bem como impedimento 
de contratação em quaisquer posteriores atribuições de aulas, incluindo aquelas oriundas 
de prorrogações deste Processo Seletivo. 

10.10.13 Para a contratação, o candidato deverá atender aos requisitos de investidura dispostos no 
item 3.2.2 deste Edital e apresentar obrigatoriamente, os originais e as respectivas 
fotocópias simples e legíveis dos documentos abaixo descritos; e tornara-se impedido de 
contratação o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
especificados neste item, bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para 
a contratação.

a. Uma foto 3x4recente;
b. Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com 

fotografia;
c. Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;
d. Cadastro de pessoa física (CPF);
e. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 

masculino;
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f. Comprovante de conclusão da habilitação exigida para a função, de acordo com o 
item 3.2.2 deste Edital, devidamente reconhecida pelo sistema Federal ou pelos 
sistemas Estaduais e Municipais de ensino;

g. Comprovante de registro em órgão de classe;
h. Cartão de cadastramento no PIS/PASEP se houver;
i. Certidão de casamento, quando for ocaso;
j. Certidão de nascimento dos filhos, quando for ocaso;
k. Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com 

fotografia, ou certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e 
documento que legalmente comprove a condição de dependência;

l. Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;

m. Atestado de Saúde, emitido obrigatoriamente pelo médico da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória Brasil;

n. Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública 
no âmbito federal, estadual ou municipal, e dos possíveis acúmulos previstos em 
Lei;

o. Declaração informando se é ou não aposentado, por qual motivo e junto a qual 
regime de previdência social;

p. Declaração informando de não estar cumprindo sanção por idoneidade, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade de esfera federal, estadual ou municipal;

q. Certidão de débitos com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SP;
r. Histórico Escolar universitário, com data de início e término do curso;
s. Comprovante de residência atual;
t. Conta salário ou conta corrente do Banco do Brasil.

10.10.14 São condições para ingresso em Função Pública.
a. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72.

10.10.15 São requisitos para nomeação:
a. Ser aprovado neste Processo Seletivo, convocado pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA BRASIL/SP e ter aulas atribuídas;
b. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c. Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições da função mediante 

confirmação de exame médico admissional;
d. Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino;
e. Estar no gozo dos direitos civis e políticos;
f. Atender as condições de escolaridade e requisitos da função;
g. Possuir habilitação profissional para o exercício das funções;
h. Atender as condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinadas

funções;
i. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço 

público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera 
governamental;

j. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos 
contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, 
inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
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k. Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo 
cargo, empregos e funções, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória.

10.11 Para a função pública de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
10.11.1 Para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, a convocação para a investidura na 

função obedecerá a publicação oficial do município, sendo o candidato responsável por 
acompanhá-la e se apresentar na data e local descritos.

10.11.2 A Portaria de convocação para a investidura na função de MONITOR DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, será publicada em mídia oficial da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA
BRASIL/SP, www.vitoriabrasil.sp.gov.br,  no link do DIÁRIO OFICIAL, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva do aprovado acompanhar a publicação.

10.11.3 O candidato aprovado para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, que por 
qualquer motivo não se apresentar para a investidura na função, no prazo estipulado por 
este Edital, será considerado desclassificado para a investidura e perderá o direito de 
investidura para posteriores vagas que surgirem. 

10.11.4 O Candidato aprovado, contratado para o cargo de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
por tempo determinado, que por qualquer razão e a qualquer tempo, desistir da função e 
da investidura no cargo, perderá o direito de investidura nas próximas vagas que surgirem, 
incluindo aquelas oriundas de prorrogação deste Processo Seletivo. 

10.11.5 A convocação para a investidura na função de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
obedecerá estritamente a Lista de Classificação, e será publicada com lista nominal 
individual. 

10.11.6 Apenas após decorrido o prazo estabelecido neste edital, será realizada nova chamada de 
candidato aprovado.

10.11.7 Para efeito de contagem de prazo, ao que tratam os itens 10.9.3 e 10.9.6, contam-se 72
(setenta e duas) horas. 

10.11.8 O candidato aprovado para a função de MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR, quando 
convocado, terá 72(setenta e duas) horas para entregar os documentos solicitados pela 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SPP, impossibilitando-se de solicitação 
de novo prazo. 

10.11.9 O candidato convocado, por qualquer motivo, não apresentar em 72 horas, a 
documentação completa citada neste edital, edital ficará automaticamente desclassificado 
e perderá sumariamente o direito à contratação, bem como estará impedido de 
contratação em quaisquer posteriores atribuições de aulas, incluindo aquelas oriundas de 
prorrogações deste Processo Seletivo. 

10.11.10 Para a contratação, o candidato deverá atender aos requisitos de investidura dispostos no 
item 3.2.1 deste Edital e apresentar obrigatoriamente, os originais e as respectivas 
fotocópias simples e legíveis dos documentos abaixo descritos; e tornara-se impedido de 
contratação o candidato que deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
especificados neste item, bem como deixar de comprovar qualquer um dos requisitos para 
a contratação.
a. Uma foto 3x4recente;
b. Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com 

fotografia;
c. Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição;
d. Cadastro de pessoa física (CPF);
e. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo 

masculino;
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f. Cartão de cadastramento no PIS/PASEP se houver;
g. Certidão de casamento, quando for ocaso;
h. Certidão de nascimento dos filhos, quando for ocaso;
i. Documento de identidade reconhecido legalmente em território nacional, com 

fotografia, ou certidão de nascimento dos dependentes legais, se houver, e 
documento que legalmente comprove a condição de dependência;

j. Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais, emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado, onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos;

k. Atestado de Saúde, emitido obrigatoriamente pelo médico da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vitória Brasil;

l. Declaração, informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública 
no âmbito federal, estadual ou municipal, e dos possíveis acúmulos previstos em 
Lei;

m. Declaração informando se é ou não aposentado, por qual motivo e junto a qual 
regime de previdência social;

n. Declaração informando de não estar cumprindo sanção por idoneidade, aplicada 
por qualquer órgão público ou entidade de esfera federal, estadual ou municipal;

o. Certidão de débitos com a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SP;
p. Histórico Escolar ou declaração de conclusão do Ensino Médio. 
q. Comprovante de residência atual;
r. Conta salário ou conta corrente do Banco do Brasil.

10.11.11 São condições para ingresso em Função Pública.
a. Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72.

10.11.12 São requisitos para nomeação:
a. Ser aprovado neste Processo Seletivo, convocado pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE VITÓRIA BRASIL/SP e ter aulas atribuídas;
b. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c. Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições da função mediante 

confirmação de exame médico admissional;
d. Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino;
e. Estar no gozo dos direitos civis e políticos;
f. Atender as condições de escolaridade e requisitos da função;
g. Atender as condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para determinadas 

funções;
h. Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço 

público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera 
governamental;

i. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos 
contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, 
inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;

j. Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo 
cargo, empregos e funções, e nem estar em idade de aposentadoria compulsória.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das

condições do PROCESSO SELETIVO, tais como encontram-se estabelecidas no Edital e nas normas
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legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do
certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento.

11.2 Para evitar dúvidas ou mal-entendidos, não serão fornecidas informações relativas a convocações de
provas, resultados de provas e resultado final via telefone ou e-mail, devendo, para estes casos, os
candidatos se orientarem através dos editais específicos publicados.

11.3 Motivará a eliminação do candidato do PROCESSO SELETIVO (sem prejuízo das sanções penais
cabíveis), a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros
relativos ao PROCESSO SELETIVO, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções
constantes da Prova, o candidato que:

11.3.1 Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio,
inadmitindo-se qualquer tolerância;

11.3.2 Não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;
11.3.3 Não apresentar o documento que bem o identifique por ocasião das provas;
11.3.4 Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
11.3.5 Ausentar-se do local antes de decorrido 1/3 (um terço) do tempo total das provas escritas

sem a autorização da coordenação;
11.3.6 Ausentar-se da sala de provas levando a folha de respostas ou outros materiais não

permitidos, sem autorização;
11.3.7 Estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
11.3.8 Lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
11.3.9 For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas

ou impressos não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
11.3.10 Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de

comunicação;
11.3.11 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento

indevido.
11.3.12 Agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada

da aplicação da prova ou outro candidato.
11.3.13 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado à sua

realização.
11.3.14 Fotografar e/ou filmar a realização de sua prova ou de terceiros ou registrar qualquer

imagem do local de aplicação das provas.
11.3.15 Descumprir qualquer regra estabelecida neste Edital, nas retificações e no Edital de

Convocação para a realização das provas.

11.4 O prazo de validade deste PROCESSO SELETIVO é para o ANO/PERÍODO LETIVO DE 2026, a contar da
data de publicação da homologação, prorrogável por igual período, uma única vez, a juízo da
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP e nos termos do Art. 37, inciso III da Constituição
Federal.

11.5 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentação, ou outras irregularidades
constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade do(s) ato(s)
viciado(s), sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

11.6 É responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados junto ao setor
competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP até que se expire o prazo de validade
do PROCESSO SELETIVO, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando convocado,
perder o prazo para comparecimento, caso não seja localizado.

11.7 O contato realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP com o candidato, por
telefone ou por e-mail, não tem caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa de ausência ou de comparecimento em data, local ou horário
incorretos, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar as publicações.



FONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.comFone: 17 99664-6889 - 
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11.8 Os candidatos em emprego/função/Cargo Públicos, incluindo os aposentados, somente serão
contratados, mediante aprovação neste PROCESSO SELETIVO, se as funções estiverem constantes nas
acumulações legais previstas pela Constituição Federal, inclusive no que é pertinente ao teto
remuneratório. Nesse caso, o candidato deverá apresentar na data da convocação documento que
comprove os vencimentos da atividade ou da aposentadoria.

11.9 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP e a GL Consultoria não se responsabilizam por
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

11.9.1 endereço não atualizado;
11.9.2 endereço de difícil acesso;
11.9.3 correspondência devolvida pela ECT por razões diversas e/ou endereço errado do

candidato;
11.9.4 correspondência recebida por terceiros.

11.10 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP e a GL Consultoria se eximem das despesas
decorrentes de viagens e estadias dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do
PROCESSO SELETIVO, bem como objetos pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.

11.11 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a contratação do
candidato, desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas
pelo candidato ou irregularidades na inscrição, nas provas ou nos documentos.

11.12 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos
para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser
publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar as eventuais retificações.

11.13 O resultado final do PROCESSO SELETIVO será homologado pelo Prefeito Municipal de VITÓRIA 
BRASIL/SP.

11.14 As despesas relativas à participação do candidato no PROCESSO SELETIVO e a apresentação para
contratação e exercício correrão às expensas do próprio candidato.

11.15 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA BRASIL/SP e a GL Consultoria não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este PROCESSO SELETIVO.

11.16 Não serão fornecidas informações e documentos pessoais de candidatos a terceiros, em atenção ao
disposto no artigo 31 da Lei Federal nº 12.527 de 18 de novembro de 2011.

11.17 Eventuais alterações na legislação serão automaticamente aplicadas no cumprimento deste edital.
11.18 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no PROCESSO 

SELETIVO, valendo para esse fim, o resultado final homologado, publicado no Diário Oficial do
Município.

11.19 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de PROCESSO 
SELETIVO e Equipe Técnica da GL Consultoria.

VITÓRIA BRASIL/SP, 17 de NOVEMBRO de 2025.

PPAAUULLOO HHEENNRRIIQQUUEE MMIIOOTTTTOO 
Prefeito Municipal de VITÓRIA BRASIL/SP
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12. ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES PÚBLICAS

12.1 NÍVEL ENSINO MÉDIO
12.1.1 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
Acompanhamento de alunos durante o transporte escolar. / Descrição Detalhada: / - Acompanhar alunos 
desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque na escola de destino, assim como acompanhar 
os alunos desde o embarque, no final do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios; / -
verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de transporte escolar; / -
orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o cinto de segurança; / - orientar os alunos quanto 
ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo para fora da janela; / - zelar pela limpeza do transporte 
durante e depois do trajeto; / - identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do 
local; / - no desembarque acompanhar os alunos até que estejam seguros, ajudando os alunos a subir e descer 
as escadas dos transportes; / - auxiliar os alunos que necessitem atravessar a rua quando da descida do 
transporte; / - verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque; / -verificar os 
horários dos transportes, informando aos pais e alunos; / - conferir se todos os alunos frequentes no dia estão 
retornando para os lares; / - auxiliar os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos; / - tratar os alunos 
com urbanidade e respeito, auxiliando-os com cuidado e comunicando casos de conflito ao responsável pelo 
transporte de alunos; / - controlar o comportamento dos alunos durante o transporte escolar; / - orientar 
alunos sobre regras e procedimentos, regimento escolar; / - organizar listas com nome de alunos, fazendo 
diariamente nos dois turnos a chamada no embarque e desembarque dos ônibus; / - manter-se informado no 
inicio do ano letivo quanto à identificação dos alunos que utilizarão o transporte escolar, mantendo consigo a 
identificação e contato dos responsáveis; / - nos intervalos em que o transporte não estiver sendo executada, 
confeccionar carteirinhas de identificação aos alunos que frequentam o ônibus, devendo exigir dos mesmos 
no momento do embarque e desenvolver atividades correlatas estabelecidas pela direção da escola; / - ser 
pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis e adequadas para o melhor 
atendimento às necessidades dos alunos; / - participar das reuniões e cursos de capacitação promovidos pelo 
poder público; / - acompanhar os alunos em viagens promovidas pela Administração; e / - executar outras 
tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. / Especificações: / Escolaridade: Ensino 
Médio Completo. / Iniciativa/Complexidade: planeja parcialmente suas atividades e recebe instruções do 
superior hierárquico. / Responsabilidade/Patrimônio: pelo material e equipamento que utiliza, com pouca 
possibilidade de perda. / Responsabilidade/Segurança de Terceiros: pela segurança dos alunos. / Ambiente de 
Trabalho: Trabalho externo e interno. / 

12.2 NÍVEL ENSINO SUPERIOR
12.2.1 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE
Ministra aulas na Educação Infantil e no Ensino Fundamental em disciplina específica, visando o 
desenvolvimento cultural do aluno de forma que ele utilize os conhecimentos em sua vida em comunidade.
Descrição Detalhada:
Elabora plano de aula baseado em conteúdo específico, selecionando o material didático a ser utilizado, tendo 
em vista os objetivos previamente fixados, para obter melhor rendimento do ensino; Ministra as aulas, 
transmitindo aos alunos conhecimentos referentes a disciplina que está encarregado, aplicando provas, testes 
e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se na participação, capacidade e desempenho de cada um 
nestas para verificar o aproveitamento de cada aluno; Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se 
na observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter 
um registro que permita dar informação à diretoria da escola e aos pais Organiza e promove atividades que 
possam despertar um maior interesse dos alunos no assunto que está sendo estudado por estes; Participa na 
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elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir o Plano de Trabalho, segundo a proposta 
pedagogia da escola; Ministrar os dias letivos e as horas/aula estabelecidas; Participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional, tais como os ATPS´s; 
Colaborar com atividades de articulação com as famílias e as comunidades.

12.2.2 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA
Ministra aulas na Educação Infantil e no Ensino Fundamental em disciplina específica, visando o 
desenvolvimento cultural do aluno de forma que ele utilize os conhecimentos em sua vida em comunidade.
Descrição Detalhada:
Elabora plano de aula baseado em conteúdo específico, selecionando o material didático a ser utilizado, tendo 
em vista os objetivos previamente fixados, para obter melhor rendimento do ensino; Ministra as aulas, 
transmitindo aos alunos conhecimentos referentes a disciplina que está encarregado, aplicando provas, testes 
e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se na participação, capacidade e desempenho de cada um 
nestas para verificar o aproveitamento de cada aluno; Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se 
na observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter 
um registro que permita dar informação à diretoria da escola e aos pais Organiza e promove atividades que 
possam despertar um maior interesse dos alunos no assunto que está sendo estudado por estes; Participa na 
elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir o Plano de Trabalho, segundo a proposta 
pedagogia da escola; Ministrar os dias letivos e as horas/aula estabelecidas; Participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional, tais como os ATPS´s; 
Colaborar com atividades de articulação com as famílias e as comunidades.

12.2.3 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS
Ministra aulas na Educação Infantil e no Ensino Fundamental em disciplina específica, visando o 
desenvolvimento cultural do aluno de forma que ele utilize os conhecimentos em sua vida em comunidade.
Descrição Detalhada:
Elabora plano de aula baseado em conteúdo específico, selecionando o material didático a ser utilizado, tendo 
em vista os objetivos previamente fixados, para obter melhor rendimento do ensino; Ministra as aulas, 
transmitindo aos alunos conhecimentos referentes a disciplina que está encarregado, aplicando provas, testes 
e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se na participação, capacidade e desempenho de cada um 
nestas para verificar o aproveitamento de cada aluno; Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se 
na observação do comportamento e desempenho dos alunos e anotando atividades efetuadas, para manter 
um registro que permita dar informação à diretoria da escola e aos pais Organiza e promove atividades que 
possam despertar um maior interesse dos alunos no assunto que está sendo estudado por estes; Participa na 
elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir o Plano de Trabalho, segundo a proposta 
pedagogia da escola; Ministrar os dias letivos e as horas/aula estabelecidas; Participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvimento profissional, tais como os ATPS´s; 
Colaborar com atividades de articulação com as famílias e as comunidades.

12.2.4 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I
Organiza e promove as atividades educativas em estabelecimentos de educação infantil, creches, levando 
as crianças a exprimirem-se de atividades recreativas e culturais, visando seu desenvolvimento educacional 
e social.
Descrição Detalhada: Planeja e executa trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e recreativo, 
organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas crianças as capacidades 
de iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social; Ministra aulas, aplicando exercícios de coor-
denação motora, para que as crianças desenvolvam as funções específicas necessárias à aprendizagem da 
leitura e da escrita; Elabora boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comporta-
mento e desempenho dos alunos, anotando atividades efetuadas, métodos empregados e problemas surgi-
dos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; Desenvolve nas crianças hábitos de limpeza, 
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13. ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL
 
MODELO: REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL
 
 

ÀÀ 
CCOOMMIISSSSÃÃOO DDEE AACCOOMMPPAANNHHAAMMEENNTTOO EE FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO DDEE PPRROOCCEESSSSOO SSEELLEETTIIVVOO  
EEqquuiippee TTééccnniiccaa ddaa GGLL CCoonnssuullttoorriiaa 
 
 
 
Eu, _____________________________________________________________________________________________,

portador(a) do R.G. nº_______________________________, CPF nº________________________________________,

residente à Rua/Av._____________________________________________________________________nº_________,

bairro _____________________________________ Cidade______________________________________________,

candidato(a) a função PPÚÚBBLLIICCAA de ________________________________________________________________.

do PROCESSO SELETIVO nº 001/2025, da PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIITTÓÓRRIIAA BBRRAASSIILL//SSPP..

 
DDEESSCCRREEVVEERR AA CCOONNDDIIÇÇÃÃOO EESSPPEECCIIAALL QQUUEE NNEECCEESSSSIITTAA PPAARRAA RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO DDAA PPRROOVVAA:: 
________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________

 
((AAnneexxaarr aa eessttee,, ddooccuummeennttooss qquuee ccoommpprroovveemm aa ssiittuuaaççããoo..)) 

 

................................................................,, .................... DDEE ...................................................................... DDEE 22002255 
 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO
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14. ANEXO III – SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO - PCD
 
MODELO: REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE INSCRIÇÃO PCD
 
 
ÀÀ 
CCOOMMIISSSSÃÃOO DDEE AACCOOMMPPAANNHHAAMMEENNTTOO EE FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO DDEE PPRROOCCEESSSSOO SSEELLEETTIIVVOO  
EEqquuiippee TTééccnniiccaa ddaa GGLL CCoonnssuullttoorriiaa 
 
 
Eu, _____________________________________________________________________________________________,

portador(a) do R.G. nº_______________________________, CPF nº________________________________________,

residente à Rua/Av._____________________________________________________________________nº_________,

bairro _____________________________________ Cidade______________________________________________,

candidato(a) a função PPÚÚBBLLIICCAA de ________________________________________________________________.

do PROCESSO SELETIVO nº 001/2025, da PPRREEFFEEIITTUURRAA MMUUNNIICCIIPPAALL DDEE VVIITTÓÓRRIIAA BBRRAASSIILL//SSPP.

Venho RREEQQUUEERREERR inscrição de candidato na condição de Pessoa com Deficiência – PcD com base nas informações:

Tipo de Deficiência que é portador: ___________________________________________________________________

CID: ______________________ Nome do Médico Responsável pelo Laudo: ___________________________________

((AAnneexxaarr aa eessttee,, LLAAUUDDOO MMÉÉDDIICCOO qquuee ccoommpprroovvee aa ssiittuuaaççããoo)) 
 

SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO DDEE CCOONNDDIIÇÇÃÃOO EESSPPEECCIIAALL

Para candidatos inscritos na condição de pessoa com Deficiência (Marcar com um “X” no local caso necessite (ou não)

de condição especial:

(   ) NNÃÃOO NNEECCEESSSSIITTOO de Condição Especial para realização das provas

(   ) NNEECCEESSSSIITTOO de Condição Especial para realização das provas (DDeessccrreevveerr aabbaaiixxoo aa ccoonnddiiççããoo eessppeecciiaall qquuee nneecceessssiittaa)):: 

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

 

................................................................,, .................... DDEE ...................................................................... DDEE 22002255 
 
 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO
 

PÁGINA 34 DE 39   

 
 

15. ANEXO IV - MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA PCD
 
AATTEESSTTOO para os devidos de direito que o (a) Sr. (a) ________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

é portador da deficiência (espécie) ____________________________________________________________________

código internacional da doença (CID - 10) _____________, possuindo o (a) mesmo (a) o seguinte grau / nível de deficiência

_______________________________________________________________________ sendo a causa desta deficiência

(descrever/apresentar a causa da deficiência mesmo que apenas seja descrita a provável causa)

__________________________________________________________________________, possuindo o(a) candidato

(a) o seguinte nível de autonomia (apresentar o grau de autonomia do(a) candidato(a))

________________________________________________________________________________________________.

AATTEESSTTOO, ainda, que a deficiência do(a) candidato(a) acima evidenciada é compatível com as atribuições da função de
________________________________________________________________________ dispostas no Edital Normativo.

......................................................., ......... de ................................... de 20........
(LOCAL E DATA)

CARIMBO DO MÉDICO

ASSINATURA DO MÉDICO

Nome, assinatura do médico que assina o laudo, e ainda, o número do CRM do especialista na área de deficiência/doença
do(a) candidato(a) e carimbo legíveis sob pena de não ser considerado válido.

OOBBSSEERRVVAAÇÇÕÕEESS GGEERRAAIISS    
1. Se deficiente físico: faz uso de órteses, próteses ou adaptações (  ) Não   (  ) Sim: Qual?________________________
________________________________________________________________________________________________
2. Se deficiente auditivo: anexar exame de audiometria recente (até 12 meses).
3. Se deficiente visual: anexar exame de acuidade em AO (ambos os olhos), com especificação da patologia e do campo
visual recente (até 12 meses).
4. Se deficiente mental: data de início da doença ____/____/__________. Especificar, também, as áreas de limitação
associadas e habilidades adaptadas.
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
Se deficiente com deficiência múltipla: especificar a associação de duas ou mais deficiências.
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________
Demais orientações para emissão do laudo médico: - Antes da emissão do laudo conforme modelo, o médico deverá ter a certeza de
que a(s) deficiências(s) do(a) candidato(a) é(são) compatível(veis) com as atribuições da função conforme o ANEXO I do Edital
Normativo. Somente serão considerados portadores de necessidades especiais aqueles que se enquadrem nas categorias constantes
do art. 4º do Decreto no 3.298, de 20 de dezembro de 1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro
de 2004 e atualizações.”
 
 

PÁGINA 35 DE 39   

 
 

16. ANEXO V - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO1

16.1 NÍVEL ENSINO MÉDIO

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

***
16.1.1 [LP] LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não 

literários). Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Fonética 
e fonologia. Estrutura e formação de palavras. Classes de palavras: emprego e sentido. Sintaxe da oração 
e do período. Semântica. Pontuação. Concordância verbal e nominal. Regência. Crase. Elementos de 
comunicação. Funções da linguagem. Figuras de linguagem. Textualidade, coesão, coerência, 
argumentação.

16.1.2 [MA] MATEMÁTICA: Operações com números inteiros e racionais: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação. Equação do 1º, 2º e 3º graus. Sistemas de equações. Regra de três 
simples e composta. Porcentagem. Juros simples e composto. Razão e proporção. Grandezas 
diretamente e inversamente proporcionais. Probabilidade. Trigonometria. Média aritmética e 
geométrica. Funções. Análise de gráficos. Área de figuras planas. Volume de sólidos geométricos. 
Resolução de problemas. Raciocínio lógico.

16.1.3 [CE] CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
16.1.3.1 MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
1. Funções e Atribuições do Cargo: Finalidade e importância do trabalho do inspetor de alunos no ambiente 
escolar; atribuições relacionadas à vigilância, segurança e organização dos alunos; procedimentos para entrada, 
saída e circulação; acompanhamento de recreios, filas, horários e deslocamentos; controle e prevenção de 
situações de risco ou indisciplina. 2. Normas e Regulamentos Escolares: Direitos e deveres dos alunos; normas de 
segurança e disciplina em ambientes escolares; procedimentos para comunicação de ocorrências à direção e 
coordenação pedagógica. 3. Segurança e Prevenção de Acidentes: Noções de segurança no ambiente escolar; 
prevenção de acidentes em pátios, corredores, quadras e demais dependências; primeiros socorros básicos 
(cortes, quedas, desmaios, crises alérgicas, convulsões); procedimentos em casos de emergência e evacuação; 
cuidados no acompanhamento de alunos com necessidades especiais. 4. Inclusão e Atendimento a Necessidades 
Educacionais Especiais: Noções de inclusão escolar; apoio a alunos com deficiência, transtornos de 
desenvolvimento ou necessidades educacionais especiais; postura e comunicação adequadas. 5. Prevenção e 
Enfrentamento ao Bullying e à Violência Escolar: Identificação de sinais; formas de intervenção e 
encaminhamento; promoção de ambiente seguro e respeitoso. 6.Atendimento e Relações Interpessoais: 
Comunicação clara e objetiva com crianças, adolescentes e adultos; mediação de conflitos; atendimento cordial 
a alunos, pais, professores e visitantes; trabalho em equipe; integração com a comunidade escolar. 7.Organização 
e Rotinas Administrativas: Controle de presença e movimentação de alunos; registro e relato de ocorrências; 
apoio em atividades escolares e eventos; uso e zelo por materiais e equipamentos; organização de fluxos em 
eventos coletivos, excursões e atividades externas. 8. Noções de Defesa Civil no Contexto Escolar: Procedimentos 
preventivos e de resposta a eventos climáticos extremos, incêndios e incidentes externos; atuação em conjunto 
com órgãos de segurança. 9. Postura e Comunicação Assertiva: Técnicas para manter autoridade de forma 
respeitosa; uso de linguagem adequada; incentivo à disciplina e ao convívio harmonioso. 10. Normas de 

1 Para todas legislações citadas serão consideradas as alterações, complementações e revogações publicadas até a data de
encerramento das inscrições.
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Segurança no Transporte Escolar: Legislação e regulamentações: Conhecimento das leis e normas de segurança 
relacionadas ao transporte escolar, como o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e resoluções do Conselho Nacional 
de Trânsito (CONTRAN). Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA / Uso de dispositivos de segurança: 
Entendimento do uso correto de cintos de segurança, cadeirinhas para crianças, assentos elevados e outros 
dispositivos de segurança no transporte escolar. / Procedimentos de emergência: Conhecimento de como agir em 
situações de emergência, como evacuação do veículo, primeiros socorros e o que fazer em caso de acidentes.  11. 
Cuidados e Acompanhamento dos Alunos: Comportamento dos alunos: Como lidar com o comportamento dos 
alunos durante o trajeto, incluindo estratégias de disciplina e gerenciamento de conflitos. / Necessidades 
especiais: Identificação e adaptação do transporte para alunos com necessidades especiais, como crianças com 
deficiência. / Atenção ao embarque e desembarque: Procedimentos corretos de embarque e desembarque, 
garantindo a segurança dos alunos ao entrar e sair do transporte. / 12. Conhecimento sobre o Transporte Escolar:
Funcionamento dos veículos: Noções sobre os tipos de veículos utilizados no transporte escolar (vans, ônibus, 
micro-ônibus) e suas características. / Inspeção e manutenção básica do veículo: Conhecimento básico sobre a 
inspeção de itens de segurança, como pneus, cintos de segurança, portas, janelas, entre outros. 
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16.2 NÍVEL ENSINO SUPERIOR
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTE

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – PEB I

****** 
16.2.1 [LP] LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não

literários). Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Fonética
e fonologia. Estrutura e formação de palavras. Classes de palavras: emprego e sentido. Sintaxe da oração
e do período. Semântica. Pontuação. Concordância verbal e nominal. Regência. Crase. Colocação
pronominal. Coesão e coerência. Elementos de comunicação. Funções da linguagem. Figuras de
linguagem. Tipos de discurso: direto, indireto e livre.

16.2.2 [MR] MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO:  Noções de lógica: proposições, conectivos, negação de
proposições compostas. Conjuntos: caracterização, pertinência, inclusão, igualdade. Operações: união,
interseção, diferença e produto cartesiano. Composição de funções. Função inversa. Principais funções
elementares: 1º grau, 2º grau, exponencial e logarítmica. Médias aritméticas e geométricas. Progressões
aritméticas e geométricas. Análise combinatória. Trigonometria. Geometria. Matrizes e Determinantes.
Regra de três simples e composta. Juros e porcentagem.

16.2.3 [CE] CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
BNCC – as dez competências. / Currículo Paulista / Habilidades de Língua Portuguesa e Matemática / Tipos de 
avaliações diagnóstica, somativa e formativa / Educação Inclusiva/ Projeto Político Pedagógico / Alfabetização, 
letramento e multiletramento / Dificuldades de aprendizagem / Metodologias ativas / Competências 
metalinguísticas / Parecer descritivo / Ensino na tecnologia digital / Taxonomia de Bloom / Hipóteses da escrita / 
Ensino híbrido.

***
BRASIL, Ministério da Educação. Mobilização qualidade na educação: Pró-Letramento. Brasília: MEC.
BRASIL. Decreto Federal nº 7611/2011. Dispõe sobre a educação especial, o atendimento educacional 

especializado e dá outras providencias.
BRASIL. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica: diversidade e inclusão. Brasília: CNE, 

MEC/SECADI, 2013.
BRASIL. Lei Federal nº 13.005/2014. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE e dá outras providências.
BRASIL. Lei Federal nº 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências 

- art 1º ao 18, 53 ao 69, 225 ao 258. 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/1996 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
BRASIL. Ministério da Educação. BNCC- Base Nacional Comum Curricular.
BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCN’s).
BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica. Diretoria de Currículos e Educação Integral. 

Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Básica. Brasília: MEC, SEB, DICEI, 2013. 
BRASIL. Ministério da Educação. SEESP. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação 

Inclusiva. Documento elaborado pelo Grupo de trabalho nomeado pela Portaria Ministerial nº 555, de 5 de 
junho de 2007, prorrogada pela Portaria nº 948, de 09 de outubro de 2007: Brasília, Ministério da Educação 
Básica, Secretaria da Educação Especial, 2007.

Portaria nº 826, de 7 de julho de 2017 - Dispõe sobre o Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC, 
suas ações, diretrizes gerais e a ação de formação no âmbito do Programa Novo Mais Educação - PNME.
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Resolução CNE/CEB nº 4/10, de 13 de julho de 2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica. 

Resolução nº 7/2010, de 14 de dezembro de 2010 – Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 9 anos.

São Paulo (Estado) Secretaria da Educação. Coordenadoria Pedagógica. Currículo Paulista. Organização, Secretaria 
da Educação, Coordenadoria Pedagógica; União dos Dirigentes Municipais de Educação do Estado de São Paulo 
- UNDIME. São Paulo : SEDUC, 2019. 400 p. Disponível em: 
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-etapas-
Educa%C3%A7%C3%A3o-Infantil-e-Ensino-Fundamental-ISBN.pdf

Concepções de Educação e Escola. Aprendizagem e Desenvolvimento. Currículo, Planejamento e Avaliação. 
Projeto político-pedagógico. A organização do tempo, espaços e ambientes na educação infantil. Atividade Lúdica 
no desenvolvimento infantil: jogos, interações e brincadeiras. Cuidar e Educar. Relação família e escola. 
Diversidade e individualidade. Educação Inclusiva. Ética no trabalho docente. Função social da escola e 
compromisso social do educador. Tendências pedagógicas. A construção do conhecimento: papel do educador,
do educando e da sociedade. Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento.

Bibliografia Sugerida
Freire, Paulo. A importância do ato de ler: Em três artigos que se completam. São Paulo: Autores Associados; 

1989.
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paz e Terra; 2009.
GREEN, Elizabeth. Formando mais que um professor: A essência do ensinar e como impactar a aprendizagem de 

todos os alunos. São Paulo: Editora Boa da Prosa, 2015.
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17. ANEXO VI – CRONOGRAMA PREVISTO
 

CRONOGRAMA
AÇÃO PREVISÃO

17.1 Publicação do Edital Normativo Resumido nos sites 17 de novembro
17.2 Período de Inscrição De 18/11 a 03/12
17.3 Prazo final para pagamento da inscrição 03 de dezembro
17.4 Publicação do Deferimento das inscrições 08 de dezembro
17.5 Recurso das Inscrições 09 e 10 de dezembro
17.6 Homologação das Inscrições Convocação para as provas 11 de dezembro
17.7 PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO 21 DE DEZEMBRO
17.8 Publicação do Gabarito PVO – Site da GL Consultoria 21 de dezembro
17.9 Recursos – Gabarito PVO 22 e 23 de dezembro
17.10 Publicação das Respostas aos recursos apresentados 06 de janeiro
17.11 Publicação do Resultado Preliminar - Classificatório 06 de janeiro
17.12 Recursos – Resultado Preliminar - Classificatório Até dois dias após a publicação
17.13 HOMOLOGAÇÃO JANEIRO DE 2025

17.14 O cronograma apresentado trata-se de PREVISÃO para execução das atividades inerentes ao
PROCESSO SELETIVO, podendo as datas sofrer alterações, sem necessidade de prévio aviso aos
candidatos, para atender as necessidades e demandas da PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA 
BRASIL/SP e GL Consultoria.

17.15 Todas as publicações a que se refere este edital serão realizadas oficialmente no site do Diário Oficial 
Eletrônico do MUNICÍPIO DE VITÓRIA BRASIL/SP/SP no endereço 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/vitoria_brasil e da GL Consultoria pelo endereço eletrônico
www.glconsultoria.com.br.
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www.glconsultoria.com.br

VISITE REGULARMENTE!

contato@glconsultoria.com.br

SEMPRE SE IDENTIFIQUE!
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obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais, empregando recursos audiovisuais e outros, para 
contribuir com a sua educação;  Participa na elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cum-
prir o Plano de Trabalho, segundo a proposta pedagogia da escola; Ministrar os dias letivos e as horas/aula 
estabelecidas; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e ao desenvolvi-
mento profissional, tais como os ATPS´s; Colaborar com atividades de articulação com as famílias e as co-
munidades; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Especificações:
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Pregão Presencial nº 007/2025 
 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ENFERMAGEM, PARA ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOLCINÓPOLIS/SP, POR UM PERÍODO DE 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2025/BIMESTRE  Setembro - Outubro

RECEITAS INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

SALDOPREVISÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

A REALIZAR
(a-c)

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1

BIMESTRE

PREVISTA ATÉ O REALIZADAS ATÉ O

BIMESTRE

32.726.332,00 7.065.206,9825.791.225,11 25.661.125,0232.726.332,00RECEITAS CORRENTES
1.707.320,00 631.875,131.402.994,28 1.075.444,871.707.320,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
1.026.000,00 225.112,92851.207,86 800.887,081.026.000,00    Contribuições
1.372.000,00 848.136,68603.084,06 523.863,321.372.000,00    Receita Patrimonial

0,00 0,000,00 0,000,00    Receita Agropecuária
0,00 0,000,00 0,000,00    Receita Industrial

5.000,00 5.000,004.166,70 0,005.000,00    Receita de Serviços
28.483.012,00 5.651.352,3022.818.665,95 22.831.659,7028.483.012,00    Transferências correntes

133.000,00 -296.270,05111.106,26 429.270,05133.000,00    Outras Receitas Correntes
0,00 -1.319.974,000,00 1.319.974,000,00RECEITAS DE CAPITAL
0,00 0,000,00 0,000,00    Operações de Crédito
0,00 0,000,00 0,000,00    Alienação de Bens
0,00 0,000,00 0,000,00    Amortizações de Empréstimos
0,00 -1.319.974,000,00 1.319.974,000,00    Transferências de Capital
0,00 0,000,00 0,000,00    Outras Receitas de Capital

4.514.400,00 933.582,703.674.131,59 3.580.817,304.514.400,00(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
4.296.000,00 773.493,993.003.641,39 3.522.506,014.296.000,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

32.507.932,00 5.585.144,2725.120.734,91 26.922.787,7332.507.932,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)
0,00 0,000,00 0,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (II)

32.507.932,00 5.585.144,2725.120.734,91 26.922.787,7332.507.932,00SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (III) = (I + II)
0,00DÉFICIT (IV)

32.507.932,00 5.585.144,2725.120.734,91 26.922.787,7332.507.932,00TOTAL (V) = (III + IV)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER EXECUTIVO

NOV/2024 A OUT/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
NOV/2024 DEZ/2024 JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

(últimos 12
meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO
RESTOS A 

(b)

693.929,08 806.737,11 747.496,73 727.558,09 734.957,17 846.632,90 752.849,20 698.723,06 776.568,71 800.332,20 699.616,34 9.003.152,79 0,00717.752,20Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
19.070,98 11.570,05 11.809,87 11.741,35 16.128,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 81.339,36 0,0011.019,08Contratação Temporária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)
28.284,75 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 14.500,00 201.569,50 0,0028.284,75Remuneração de Agentes Políticos

133.978,06 125.975,26 167.641,52 136.366,48 135.747,84 154.024,69 140.604,62 129.062,95 141.348,13 148.706,05 129.075,67 1.679.065,69 0,00136.534,42Encargos Sociais
555.750,95 397.939,44 399.101,06 399.170,47 398.122,03 404.384,16 606.684,62 405.369,99 405.369,99 405.369,99 405.369,99 5.153.896,36 0,00371.263,67Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

1.431.013,82 1.356.721,86 1.340.549,18 1.289.336,39 1.299.455,07 1.419.541,75 1.514.638,44 1.247.656,00 1.337.786,83 1.368.908,24 1.248.562,00 16.119.023,70 0,001.264.854,12  SUBTOTAL ( I )
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores

555.750,95 397.939,44 399.101,06 399.170,47 398.122,03 404.384,16 606.684,62 405.369,99 405.369,99 405.369,99 405.369,99 5.153.896,36 0,00371.263,67Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
27.485,76 24.437,29 25.607,39 23.652,99 21.872,94 21.872,94 23.203,72 22.168,95 21.872,94 22.884,94 21.872,94 276.700,80 0,0019.768,00Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às

endemias (EC 120/2022)
4.252,50 4.252,50 4.252,50 4.432,20 1.551,26 1.477,40 1.477,40 1.477,40 1.477,40 1.477,40 1.477,40 31.857,86 0,004.252,50Despesa relacionada à transf. da União, para o cumprimento dos pisos salariais

profissionais nacionais (EC 127/2022)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

587.489,21 426.629,23 428.960,95 427.255,66 421.546,23 427.734,50 631.365,74 429.016,34 428.720,33 429.732,33 428.720,33 5.462.455,02 0,00395.284,17  SUBTOTAL ( II )
843.524,61 930.092,63 911.588,23 862.080,73 877.908,84 991.807,25 883.272,70 818.639,66 909.066,50 939.175,91 819.841,67 10.656.568,68 0,00869.569,95  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

25.964.494,79RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)
265.752,00Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

25.498.742,79RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)
10.656.568,68 41,79DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)
13.769.321,11 54,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
13.080.855,05 51,30LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
12.392.389,00 48,60LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A OUT

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A OUT

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (b-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%
A

 EMPENHAR
A

 LIQUIDAR

1.634.376,72DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.417.823,82 24.505.100,0430.133.244,25 22.870.723,325.006.802,4487,08 86,2828.198.282,00 0,005.628.144,21
27.797,67Legislativa 165.995,84 919.347,151.150.000,00 891.549,48190.068,433,27 3,361.150.000,00 0,00230.652,85
27.797,67Ação Legislativa 165.995,84 919.347,151.150.000,00 891.549,48190.068,433,27 3,361.150.000,00 0,00230.652,85

180.623,20Administração 437.016,98 2.993.987,383.301.950,00 2.813.364,18606.023,5410,64 10,613.091.500,00 0,00307.962,62
14.914,95Planejamento e Orçamento 93.801,88 513.808,53552.650,00 498.893,58101.734,831,83 1,88463.000,00 0,0038.841,47

165.708,25Administração Geral 316.144,08 2.329.704,672.549.310,00 2.163.996,42477.217,698,28 8,162.469.500,00 0,00219.605,33
0,00Administração Financeira 27.071,02 150.474,18199.990,00 150.474,1827.071,020,53 0,57159.000,00 0,0049.515,82

72.417,94Assistência Social 256.789,92 1.206.002,971.416.664,97 1.133.585,03237.908,584,29 4,281.491.440,00 0,00210.662,00
0,00Assistência à Pessoa Idosa 14.369,63 40.134,3758.350,00 40.134,3714.369,630,14 0,1558.400,00 0,0018.215,63

22.027,69Assistência à Criança e ao Adolescente 65.693,95 377.398,56456.984,97 355.370,8778.770,611,34 1,34443.540,00 0,0079.586,41
50.390,25Assistência Comunitária 176.726,34 788.470,04901.330,00 738.079,79144.768,342,80 2,78989.500,00 0,00112.859,96
14.706,88Previdência Social 1.377.023,02 5.024.815,516.362.000,00 5.010.108,631.391.168,0317,86 18,906.363.000,00 0,001.337.184,49
14.706,88Administração Geral 13.339,90 170.636,97266.000,00 155.930,0927.484,910,61 0,59266.000,00 0,0095.363,03

0,00Previdência do Regime Estatutário 1.363.683,12 4.854.178,546.096.000,00 4.854.178,541.363.683,1217,25 18,316.097.000,00 0,001.241.821,46
572.630,83Saúde 812.112,87 5.256.294,826.527.391,00 4.683.663,99879.169,5018,68 17,675.936.584,00 0,001.271.096,18
563.590,62Atenção Básica 786.038,67 5.081.996,676.286.777,00 4.518.406,05852.295,6818,06 17,055.717.480,00 0,001.204.780,33

0,00Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 2.277,00 13.443,0018.700,00 13.443,002.277,000,05 0,0516.200,00 0,005.257,00
9.040,21Vigilância Sanitária 23.797,20 160.855,15221.914,00 151.814,9424.596,820,57 0,57202.904,00 0,0061.058,85

144.080,94Educação 955.877,15 5.346.149,416.556.369,58 5.202.068,471.022.286,5119,00 19,636.496.938,00 0,001.210.220,17
0,00Alimentação e Nutrição 221.430,20 913.919,011.027.588,00 913.919,01221.430,203,25 3,451.038.468,00 0,00113.668,99

41.347,98Ensino Fundamental 340.807,83 2.083.925,722.727.890,00 2.042.577,74360.850,027,41 7,712.780.890,00 0,00643.964,28
31.287,50Ensino Médio 1.275,00 57.188,8063.200,00 25.901,305.741,580,20 0,1065.000,00 0,006.011,20
68.445,46Ensino Superior 61.588,90 478.537,74494.750,00 410.092,28100.489,491,70 1,55490.000,00 0,0016.212,26

0,00Educação Infantil 330.775,22 1.794.578,142.213.221,58 1.794.578,14330.775,226,38 6,772.082.860,00 0,00418.643,44
3.000,00Educação Especial 0,00 18.000,0029.720,00 15.000,003.000,000,06 0,0639.720,00 0,0011.720,00

356.281,70Urbanismo 50.088,04 1.149.786,851.403.008,70 793.505,15274.609,384,09 2,99465.100,00 0,00253.221,85
336.509,85Infra-Estrutura Urbana 0,00 809.000,00919.708,70 472.490,15221.579,272,87 1,781.000,00 0,00110.708,70
19.771,85Serviços  Urbanos 50.088,04 340.786,85483.300,00 321.015,0053.030,111,21 1,21464.100,00 0,00142.513,15
41.128,61Agricultura 42.073,44 347.702,71469.740,00 306.574,1056.551,481,24 1,16504.700,00 0,00122.037,29
41.128,61Abastecimento 42.073,44 347.702,71469.740,00 306.574,1056.551,481,24 1,16504.700,00 0,00122.037,29

202.708,95Transporte 249.313,76 1.698.372,292.154.100,00 1.495.663,34277.484,196,04 5,642.071.000,00 0,00455.727,71
202.708,95Transporte Rodoviário 249.313,76 1.698.372,292.154.100,00 1.495.663,34277.484,196,04 5,642.071.000,00 0,00455.727,71
22.000,00Desporto e Lazer 30.719,39 347.717,54529.020,00 325.717,5430.719,391,24 1,23365.020,00 0,00181.302,46

0,00Desporto Comunitário 20.347,14 129.015,33155.220,00 129.015,3320.347,140,46 0,49151.020,00 0,0026.204,67
22.000,00Lazer 10.372,25 218.702,21373.800,00 196.702,2110.372,250,78 0,74214.000,00 0,00155.097,79

0,00Encargos Especiais 40.813,41 214.923,41258.000,00 214.923,4140.813,410,76 0,81258.000,00 0,0043.076,59
0,00Serviço da Dívida Interna 40.813,41 214.923,41258.000,00 214.923,4140.813,410,76 0,81258.000,00 0,0043.076,59

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1309], PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2025/BIMESTRE  Setembro - Outubro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A OUT

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A OUT

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (b-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%
A

 EMPENHAR
A

 LIQUIDAR

Reserva de Contingência 5.000,005.000,00
Reserva de Contingência 5.000,005.000,00

0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 846.438,28 3.635.647,894.296.183,00 3.635.647,89846.438,2812,92 13,724.309.650,00 0,00660.535,11
0,00Legislativa 8.426,72 39.117,6450.000,00 39.117,648.426,720,14 0,1550.000,00 0,0010.882,36
0,00Ação Legislativa 8.426,72 39.117,6450.000,00 39.117,648.426,720,14 0,1550.000,00 0,0010.882,36
0,00Administração 32.169,38 184.871,28196.900,00 184.871,2832.169,380,66 0,70196.900,00 0,0012.028,72
0,00Administração Geral 27.448,72 166.084,93166.900,00 166.084,9327.448,720,59 0,63166.900,00 0,00815,07
0,00Administração Financeira 4.720,66 18.786,3530.000,00 18.786,354.720,660,07 0,0730.000,00 0,0011.213,65
0,00Assistência Social 16.862,62 75.264,8578.613,00 75.264,8516.862,620,27 0,2877.800,00 0,003.348,15
0,00Assistência à Criança e ao Adolescente 2.945,38 15.452,3718.800,00 15.452,372.945,380,05 0,0618.800,00 0,003.347,63
0,00Assistência Comunitária 13.917,24 59.812,4859.813,00 59.812,4813.917,240,21 0,2359.000,00 0,000,52
0,00Previdência Social 2.605,30 14.578,9018.000,00 14.578,902.605,300,05 0,0617.000,00 0,003.421,10
0,00Administração Geral 2.605,30 14.578,9018.000,00 14.578,902.605,300,05 0,0617.000,00 0,003.421,10
0,00Saúde 53.420,30 266.523,63375.000,00 266.523,6353.420,300,95 1,01387.700,00 0,00108.476,37
0,00Atenção Básica 49.904,66 248.565,95352.600,00 248.565,9549.904,660,88 0,94365.300,00 0,00104.034,05
0,00Vigilância Sanitária 3.515,64 17.957,6822.400,00 17.957,683.515,640,06 0,0722.400,00 0,004.442,32
0,00Educação 94.838,50 480.159,52584.720,00 480.159,5294.838,501,71 1,81587.300,00 0,00104.560,48
0,00Alimentação e Nutrição 10.342,28 56.475,5456.900,00 56.475,5410.342,280,20 0,2156.900,00 0,00424,46
0,00Ensino Fundamental 38.607,79 201.973,18273.500,00 201.973,1838.607,790,72 0,76276.500,00 0,0071.526,82
0,00Educação Infantil 45.888,43 221.710,80254.320,00 221.710,8045.888,430,79 0,84253.900,00 0,0032.609,20
0,00Urbanismo 8.030,18 42.158,6467.000,00 42.158,648.030,180,15 0,1667.000,00 0,0024.841,36
0,00Serviços  Urbanos 8.030,18 42.158,6467.000,00 42.158,648.030,180,15 0,1667.000,00 0,0024.841,36
0,00Agricultura 4.938,51 23.066,4927.850,00 23.066,494.938,510,08 0,0927.850,00 0,004.783,51
0,00Abastecimento 4.938,51 23.066,4927.850,00 23.066,494.938,510,08 0,0927.850,00 0,004.783,51
0,00Transporte 32.878,39 160.945,95210.000,00 160.945,9532.878,390,57 0,61210.000,00 0,0049.054,05
0,00Transporte Rodoviário 32.878,39 160.945,95210.000,00 160.945,9532.878,390,57 0,61210.000,00 0,0049.054,05
0,00Desporto e Lazer 2.948,80 15.655,7919.100,00 15.655,792.948,800,06 0,0619.100,00 0,003.444,21
0,00Desporto Comunitário 2.948,80 15.655,7919.100,00 15.655,792.948,800,06 0,0619.100,00 0,003.444,21
0,00Encargos Especiais 589.319,58 2.333.305,202.669.000,00 2.333.305,20589.319,588,29 8,802.669.000,00 0,00335.694,80
0,00Serviço da Dívida Interna 589.319,58 2.333.305,202.669.000,00 2.333.305,20589.319,588,29 8,802.669.000,00 0,00335.694,80

1.634.376,72TOTAL (III) = (I + II) 5.264.262,10 28.140.747,9334.429.427,25 26.506.371,215.853.240,72100,00 100,0032.507.932,00 0,006.288.679,32

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1309], PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLISORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2025/BIMESTRE  Setembro - Outubro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A OUT

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A OUT

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (b-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%
A

 EMPENHAR
A

 LIQUIDAR

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1309], PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER EXECUTIVO

NOV/2024 A OUT/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS

DOTACAO
INICIAL

CRÉDITOS
ADICIONAIS/

PERIODO: Janeiro a Outubro 2025/BIMESTRE  Setembro - Outubro

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

DOTAÇÃO EMPENHADO

ANUAL ANULAÇÕES

RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

PAGO ATÉ O SALDO A

R$ 1

LIQUIDADO SALDO A
PAGAR

 SALDO A
ATUALIZADA

ANUAL
ATÉ O 

BIMESTRE
ATÉ O

BIMESTRE
BIMESTRE EMPENHAR LIQUIDAR

DESPESAS CORRENTES 28.042.782,00 482.577,97 28.525.359,97 22.087.272,73 21.747.964,06 5.305.220,37 1.132.866,87 339.308,6723.220.139,60
    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.058.854,00 132.213,00 16.191.067,00 12.851.077,31 12.832.012,12 3.339.989,69 0,00 19.065,1912.851.077,31
    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.983.928,00 350.364,97 12.334.292,97 9.236.195,42 8.915.951,94 1.965.230,68 1.132.866,87 320.243,4810.369.062,29
DESPESAS DE CAPITAL 150.500,00 1.452.384,28 1.602.884,28 783.450,59 782.320,59 317.923,84 501.509,85 1.130,001.284.960,44
    INVESTIMENTOS 150.500,00 1.452.384,28 1.602.884,28 783.450,59 782.320,59 317.923,84 501.509,85 1.130,001.284.960,44
    INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.000,00 0,00 5.000,00
DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 4.309.650,00 -13.467,00 4.296.183,00 3.635.647,89 3.522.214,81 660.535,11 0,00 113.433,083.635.647,89
SUBTOTAL DAS DESPESAS (VIII) 32.507.932,00 1.921.495,25 34.429.427,25 26.506.371,21 26.052.499,46 6.283.679,32 1.634.376,72 453.871,7528.140.747,93
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANC. (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
SUBTOTAL COM REFINANC. (X) = (VIII + IX) 32.507.932,00 1.921.495,25 34.429.427,25 26.506.371,21 26.052.499,46 6.283.679,32 1.634.376,72 453.871,7528.140.747,93
SUPERÁVIT (XI) 416.416,52
TOTAL (XII) = (X + XI) 32.507.932,00 1.921.495,25 34.429.427,25 26.922.787,73 26.052.499,46 6.283.679,32 1.634.376,72 453.871,7528.140.747,93

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS
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ESPECIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
NOV/2024 A OUT/2025

R$ 1RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

NOV/2024 JAN/2025DEZ/2024 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 AGO/2025JUL/2025 SET/2025 OUT/2025
TOTAL (ULTIMOS 12 MESES)

31.600.185,162.384.957,94 2.998.178,68 2.471.827,72 2.338.102,612.769.565,692.241.794,732.983.614,932.541.288,942.597.150,982.224.371,223.554.102,20 2.495.229,52RECEITAS CORRENTES (I)
1.306.502,6794.068,35 132.341,14 99.755,06 88.169,81117.010,4588.197,3493.950,8385.889,12155.669,22126.500,80136.989,45 87.961,10 Receita Tributária

961.971,3076.878,32 81.091,11 82.837,97 82.419,2479.588,7781.614,1379.921,5880.258,2479.588,1779.110,4184.205,90 74.457,46 Receita de Contribuições
752.126,04198.862,22 129.575,20 39.970,62 92.271,2841.640,8141.003,1751.617,7435.583,7130.642,4031.633,8329.400,50 29.924,56 Receita Patrimonial

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita Agropecuária
0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita Industrial
0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00 Receita de Serviços

28.090.821,652.011.096,56 2.651.177,93 2.249.247,70 2.005.242,382.514.434,612.025.231,292.753.258,182.335.471,842.028.286,391.982.603,973.248.065,39 2.286.705,41 Transferências Correntes
488.763,504.052,49 3.993,30 16,37 69.999,9016.891,055.748,804.866,604.086,03302.964,804.522,2155.440,96 16.180,99 Outras Transferências Correntes

5.635.690,37570.976,96 647.188,68 479.996,35 444.376,88388.659,25430.095,66389.149,26490.438,44421.968,31415.241,58486.043,85 471.555,15DEDUÇÕES (II)
961.971,3076.878,32 81.091,11 82.837,97 82.419,2479.588,7781.614,1379.921,5880.258,2479.588,1779.110,4184.205,90 74.457,46 Contribuição do Servidor a R.P.P.S
38.425,403.301,02 3.301,02 0,00 2.886,232.886,232.886,232.886,233.458,463.458,463.458,466.602,04 3.301,02 Receitas de Compensação Previdenciária

311.848,56142.973,34 99.856,19 6.386,69 46.725,53124,532.117,302.740,633.202,661.441,681.672,33432,38 4.175,30 Ganhos com Aplicação Financeira do RPPS
4.323.445,11347.824,28 462.940,36 390.771,69 312.345,88306.059,72343.478,00303.600,82403.519,08337.480,00331.000,38394.803,53 389.621,37 Dedução da Receita para Formação do FUNDEB

25.964.494,791.813.980,98 2.350.990,00 1.991.831,37 1.893.725,732.380.906,441.811.699,072.594.465,672.050.850,502.175.182,671.809.129,643.068.058,35 2.023.674,37RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)
200.000,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,00200.000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às

emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)
25.764.494,791.813.980,98 2.350.990,00 1.991.831,37 1.893.725,732.380.906,441.811.699,072.594.465,672.050.850,502.175.182,671.809.129,642.868.058,35 2.023.674,37RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA

PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO
(V) = (III - IV)

0,000,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

265.752,0019.768,00 21.252,00 21.252,00 21.252,0021.252,0021.252,0021.252,0021.252,0021.252,0021.252,0039.536,00 15.180,00 Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos
agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

25.498.742,791.794.212,98 2.329.738,00 1.970.579,37 1.872.473,732.359.654,441.790.447,072.573.213,672.029.598,502.153.930,671.787.877,642.828.522,35 2.008.494,37RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VIII) = (V - VI - VII)

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

RREO – Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

PERIODO: Janeiro a Outubro 2025/BIMESTRE  Setembro - Outubro

Pagos
PODER / ORGÃO

Exercicios
Anteriores

Saldo Em 31 de
Dezembro 2024

Cancelados Saldo

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS

Inscritos

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos
Exercicios
Anteriores

LiquidadosCancelados

e = (a+b) - (c+d)

LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Pagos

(b)

Saldo
Total

L = (e + k)(a) (c) (d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g) - (i+j)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em 31 de
Dezembro 2024

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 115.152,50 0,00115.152,50 0,00 226.276,00 0,001.700,00 224.576,000,00 1.700,00 224.576,00
CÂMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 9.576,00 0,001.700,00 7.876,0001 0,00 1.700,00 7.876,00

CORPO LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 9.576,00 0,001.700,00 7.876,000101 0,00 1.700,00 7.876,00
PREFEITURA MUNICIPAL 0,00 114.926,26 0,00114.926,26 0,00 216.700,00 0,000,00 216.700,0002 0,00 0,00 216.700,00

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS 0,00 695,68 0,00695,68 0,00 0,00 0,000,00 0,000201 0,00 0,00 0,00
ADMINISTRACAO GERAL 0,00 8.971,67 0,008.971,67 0,00 0,00 0,000,00 0,000202 0,00 0,00 0,00
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,00 3.212,49 0,003.212,49 0,00 0,00 0,000,00 0,000203 0,00 0,00 0,00
SAUDE 0,00 11.409,70 0,0011.409,70 0,00 0,00 0,000,00 0,000205 0,00 0,00 0,00
EDUCAÇÃO 0,00 83.415,23 0,0083.415,23 0,00 0,00 0,000,00 0,000206 0,00 0,00 0,00
URBANISMO E TURISMO 0,00 734,08 0,00734,08 0,00 216.700,00 0,000,00 216.700,000207 0,00 0,00 216.700,00
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 2.420,80 0,002.420,80 0,00 0,00 0,000,00 0,000208 0,00 0,00 0,00
ESTRADAS MUNICIPAIS 0,00 4.066,61 0,004.066,61 0,00 0,00 0,000,00 0,000209 0,00 0,00 0,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - IPREM 0,00 226,24 0,00226,24 0,00 0,00 0,000,00 0,0003 0,00 0,00 0,00
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - IPREM 0,00 226,24 0,00226,24 0,00 0,00 0,000,00 0,000301 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00
CÂMARA MUNICIPAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0001 0,00 0,00 0,00
PREFEITURA MUNICIPAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0002 0,00 0,00 0,00
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - IPREM 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0003 0,00 0,00 0,00
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 115.152,50 0,00115.152,50 0,00 226.276,00 0,001.700,00 224.576,000,00 1.700,00 224.576,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1309], PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

R$ 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

PERIODO: Janeiro a Outubro 2025/BIMESTRE  Setembro - Outubro
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Página 1 de 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

RREO – Anexo 6 (LDB, Art. 72)

RECEITAS FISCAIS
PREVISÃO ANUAL

INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

ATÉ O BIMESTREATUALIZADA

PREVISÃO ANUAL

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (I) 31.474.332,00 25.201.969,6531.474.332,00
  Receita Tributária 1.707.320,00 1.075.444,871.707.320,00
  Receita de Contribuição 1.026.000,00 800.887,081.026.000,00
    Receita Previdenciária 1.026.000,00 800.887,081.026.000,00
    Outras Contribuições 0,00 0,000,00
  Receita Patrimonial Líquida 120.000,00 64.707,95120.000,00
    Receita Patrimonial 1.372.000,00 523.863,321.372.000,00
  (-) Aplicações Financeiras 1.252.000,00 459.155,371.252.000,00
  Transferências Correntes 28.483.012,00 22.831.659,7028.483.012,00
  Demais Receitas Correntes 138.000,00 429.270,05138.000,00
    Diversas Receitas Correntes 138.000,00 429.270,05138.000,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 1.319.974,000,00
  Operações de Crédito (III) 0,00 0,000,00
  Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,000,00
  Alienação de Ativos 0,00 0,000,00
    Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (V) 0,00 0,000,00
    Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (VI) 0,00 0,000,00
    Outras Alienações de Bens 0,00 0,000,00
  Transferências de Capital 0,00 1.319.974,000,00
    Convênios 0,00 120.000,000,00
    Outras Transferências de Capital 0,00 1.199.974,000,00
  Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,00
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VII)=(II-III-IV-V-VI) 0,00 1.319.974,000,00
DEDUÇÕES DA RECEITA (VIII) 4.514.400,00 3.580.817,304.514.400,00
RECEITAS FISCAIS LÍQUIDAS (IX)=(I+VII-VIII) 26.959.932,00 22.941.126,3526.959.932,00

DESPESAS FISCAIS
DOTAÇÃO ANUAL

INICIAL

DOTAÇÃO ANUAL

ATUALIZADA

DESPESAS LIQUIDADAS

ATÉ O BIMESTRE

DESPESAS CORRENTES (X) 28.042.782,00 28.525.359,97 22.087.272,73
  Pessoal e Encargos Sociais 16.058.854,00 16.191.067,00 12.851.077,31
  Juros e Encargos da Dívida (XI) 0,00 0,00 0,00
  Outras Despesas Correntes 11.983.928,00 12.334.292,97 9.236.195,42
DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = ( X - XI) 28.042.782,00 28.525.359,97 22.087.272,73
DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 150.500,00 1.602.884,28 783.450,59
  Investimentos 150.500,00 1.602.884,28 783.450,59
  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
    Concessão de Empréstimos (XIV) 0,00 0,00 0,00
    Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XV) 0,00 0,00 0,00
    Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
  Amortização da Dívida (XVI) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVII)=(XIII-XIV-XV-XVI) 150.500,00 1.602.884,28 783.450,59
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII) 5.000,00 5.000,00 0,00
DESPESAS FISCAIS LÍQUIDAS (XIX)=(XII+XVII+XVIII) 28.198.282,00 30.133.244,25 22.870.723,32
RESULTADO PRIMÁRIO (IX-XIX) -1.238.350,00 -3.173.312,25 70.403,03

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1309], PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

RREO – Anexo 6 (LDB, Art. 72)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO Jan a Out/2025

Meta de resultado primário fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -372.000,00

ESPECIFICAÇÃO
Em 31/Dez/2024 (a) Set a Out/2025Jul a Ago/2025

 (a)  (b)  (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 0,000,000,00
DEDUÇÕES (II) 3.549.734,193.668.573,272.179.378,00
  Ativo Disponível 3.560.441,903.679.682,542.300.755,89
  Haveres Financeiros 0,000,000,00
  (-) Restos a Pagar Processados 0,000,00114.926,26
  (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 10.707,7111.109,276.451,63
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -3.549.734,19-3.668.573,27-2.179.378,00
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) -3.549.734,19-3.668.573,27-2.179.378,00

ESPECIFICAÇÃO

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Em 31/Dez/2024 (a) Jan a Out/2025 (b)
 (c-b) (c-a)

RESULTADO NOMINAL 118.839,08 -1.370.356,19

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR

Meta de resultado nominal fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1309], PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

RREO – ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso II) R$ 1

PERIODO: Janeiro a Outubro 2025/BIMESTRE  Setembro - Outubro

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
PREVISÃO

ANUAL INICIAL
RECEITAS PREVISTAS RECEITAS REALIZADAS

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE
(a) (c) (d)

PREVISÃO
ANUAL ATUALIZADA

(b)

RECEITAS CORRENTES (I) 2.084.000,00 2.084.000,00 1.208.971,25 997.852,26
  Receitas de Contribuições 1.026.000,00 1.026.000,00 851.207,86 800.887,08
    Contribuição do Servidor Ativo Civil 1.006.000,00 1.006.000,00 835.804,44 783.725,98
    Contribuição do Servidor Inativo Civil 20.000,00 20.000,00 15.403,42 17.161,10
    Contribuição de Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
  Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS 58.000,00 58.000,00 44.541,34 28.522,34
  Receita Patrimonial 1.000.000,00 1.000.000,00 313.222,05 168.442,84
    Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00
    Receitas de Valores Mobiliários 1.000.000,00 1.000.000,00 313.222,05 168.442,84
    Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III) 4.296.000,00 4.296.000,00 3.003.641,39 3.522.506,01
  Contribuição Patronal do Exercício 1.627.000,00 1.627.000,00 1.035.811,19 1.290.881,81
    Contribuição Patronal Ativo Civil 1.627.000,00 1.627.000,00 1.035.811,19 1.290.881,81
    Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
    Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00
  Receita de Capital Intra-Orçamentária 0,00 0,00 0,00 0,00
    Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras Receitas Intra-Orçamentárias 2.669.000,00 2.669.000,00 1.967.830,20 2.231.624,20
DEDUÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA  IV 0,00 0,00 0,00 0,00
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COBERTURA DE DÉFICIT (V) 0,00 0,00 0,00 2.231.624,20
OUTROS APORTES FINANCEIROS AO RPPS (VI) 0,00 0,00 0,00 65.435,61
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VII) = (I+II+III+V+VI) - IV 6.380.000,00 6.380.000,00 4.212.612,64 6.817.418,08

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1309], PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS
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LRF, Art. 48 – Anexo 14 R$ 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

 - RECEITAS
 -   Previsão Inicial 32.507.932,00
 -   Previsão Atualizada 32.507.932,00
 -   Receitas Realizadas 26.922.787,73
 -   Déficit Orçamentário 0,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Bimestre

 - DESPESAS
 -   Dotação Inicial 32.507.932,00
 -   Créditos Adicionais 1.921.495,25
 -   Dotação Atualizada 34.429.427,25
 -   Despesas Empenhadas 28.140.747,93
 -   Despesas Liquidadas 26.506.371,21
 -   Despesas Pagas 26.052.499,46
 -   Superávit Orçamentário 416.416,52

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

 - Despesas Empenhadas 28.140.747,93
 - Despesas Liquidadas 26.506.371,21

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

 - Receita Corrente Líquida 25.964.494,79
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.764.494,79
 - Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.498.742,79

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Bimestre

 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 2.323.096,80
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 5.662.786,97
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 5.648.080,09
 -   Despesas Previdenciárias Pagas 4.854.178,54
 -   Resultado Previdenciário -3.324.983,29
 - Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
 -   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
 -   Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
 -   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado
Apurado até
o Bimestre

( b )

% em Relação
à Meta

(b/a)

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha -372.000,00 -18,9370.403,03
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 0,00-1.370.356,19

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR
Inscrição SaldoCancelamento

Até o Bimestre
Pagamento

Até o Bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 115.152,50 0,00 115.152,50 0,00
  Poder Executivo 115.152,50 0,00 115.152,50 0,00
  Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00
  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 226.276,00 0,00 1.700,00 224.576,00
  Poder Executivo 216.700,00 0,00 0,00 216.700,00
  Poder Legislativo 9.576,00 0,00 1.700,00 7.876,00
  Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00
  Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00
  Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 341.428,50 0,00 116.852,50 224.576,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 6.270.139,02 31,0325,00
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.528.193,82 99,6770,00
Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,0050,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 0,0015,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 0,00
Despesa de Capital Líquida 1.284.960,44 317.923,84

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 0,00 0,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado
até o Bimestre % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 3.748.143,17 19,9015,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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PERIODO: Janeiro a Outubro 2025/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

ATÉ O BIMESTRE ATÉ O BIMESTRE
(a) (c) (d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(b)

  ADMINISTRAÇÃO (VII) 944.000,00 793.901,55808.608,43938.000,00
    Despesas Correntes 939.000,00 793.901,55808.608,43933.000,00
    Despesas de Capital 5.000,00 0,000,005.000,00
  PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) 5.436.000,00 4.230.785,984.230.785,985.442.000,00
    Aposentadorias 4.559.000,00 3.597.858,363.597.858,364.565.000,00
    Pensões 875.000,00 629.023,38629.023,38875.000,00
  Outras Despesas Previdenciárias 2.000,00 3.904,243.904,242.000,00
    Compensações a Regimes de Previdência 2.000,00 3.904,243.904,242.000,00
  RESERVA DO RPPS (SUPERÁVIT PREVISTO NO ORÇAMENTO) (IX) 0,00 0,000,000,00
  TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X)=(VII+VIII+IX) 6.380.000,00 5.024.687,535.039.394,416.380.000,00
  RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VII - X) 0,00 1.792.730,55-826.781,770,00

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1309], PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINOPOLIS

RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2025/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
PREVISÃO

(%) (b/a)x100 Até o Bimestre (b)
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

1.485.320,00 62,63930.307,871.485.320,00RECEITA DE IMPOSTOS (I)
202.000,00 63,90129.081,19202.000,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
120.000,00 78,3093.954,97120.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
500.000,00 24,07120.344,22500.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
663.320,00 88,48586.927,49663.320,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

22.572.000,00 79,3217.904.094,3122.572.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
17.940.000,00 77,6813.936.276,9817.940.000,00  Cota-Parte FPM

50.000,00 109,9354.963,1750.000,00  Cota-Parte ITR
450.000,00 92,75417.359,66450.000,00  Cota-Parte IPVA

4.100.000,00 84,603.468.649,324.100.000,00  Cota-Parte ICMS
32.000,00 83,8926.845,1832.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,000,000,00  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
24.057.320,00 78,2918.834.402,1824.057.320,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ BIMESTRE
( d )

ATÉ BIMESTRE
( e )

%
( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

3.669.382,80 74,474.985.600,00 81,153.998.632,38 0,00ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.927.260,00 3.538.927,87 71,82
3.628.030,82 74,334.969.600,00 81,083.957.280,40 0,00  Despesas Correntes 4.880.710,00 3.498.705,89 71,68

41.351,98 88,8316.000,00 88,8341.351,98 0,00  Despesas de Capital 46.550,00 40.221,98 86,41
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

78.760,37 58,62123.080,00 65,3587.800,58 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 134.350,00 76.749,07 57,13
78.760,37 58,62123.080,00 65,3587.800,58 0,00  Despesas Correntes 134.350,00 76.749,07 57,13

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00  Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

3.748.143,17 74,055.108.680,00 80,734.086.432,96 0,00TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.061.610,00 3.615.676,94 71,43

R$ 1

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (Art. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO ATUALIZADA
JAN A OUTRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITAS REALIZADAS
(a)

1.485.320,00 930.307,871- RECEITA DE IMPOSTOS
202.000,00 129.081,19  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU
120.000,00 93.954,97  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
500.000,00 120.344,22  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
663.320,00 586.927,49  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

24.344.000,00 19.275.000,912- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
19.712.000,00 15.307.183,58  2.1- Cota-Parte FPM
17.940.000,00 13.936.276,98    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea B
1.772.000,00 1.370.906,60    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea D e E
4.100.000,00 3.468.649,32  2.2- Cota-Parte ICMS

32.000,00 26.845,18  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação
50.000,00 54.963,17  2.4- Cota-Parte ITR

450.000,00 417.359,66  2.5- Cota-Parte IPVA
0,00 0,00  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro
0,00 0,00  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

25.829.320,00 20.205.308,783- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)
4.514.400,00 3.580.817,304- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))1
1.942.930,00 1.470.508,335- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +

(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

FUNDEB

PREVISÃO ATUALIZADA
(a) JAN A OUT

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 1.781.000,00 1.536.038,83
  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.761.000,00 1.533.323,08
    6.1.1- Principal 1.755.000,00 1.526.479,20
    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 6.000,00 6.843,88
    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00
    6.2.1- Principal 0,00 0,00
    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00
    6.3.1- Principal 0,00 0,00
    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 20.000,00 2.715,75
    6.4.1- Principal 20.000,00 2.715,75
    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4) -2.759.400,00 -2.054.338,10
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RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 22.302,80
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 22.302,80
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 1.558.341,63

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB JAN A OUT

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A OUT

(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 1.898.200,00 1.550.507,62 1.550.507,62 1.550.507,62 0,00
  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.897.200,00 1.550.495,62 1.550.495,62 1.550.495,62 0,00
    10.1.1- Educação Infantil 702.300,00 599.483,04 599.483,04 599.483,04 0,00
    10.1.2- Ensino Fundamental 1.194.900,00 951.012,58 951.012,58 951.012,58 0,00
    10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.1.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.1.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  10.2- OUTRAS DESPESAS 1.000,00 12,00 12,00 12,00 0,00
    10.2.1- Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.2- Ensino Fundamental 1.000,00 12,00 12,00 12,00 0,00
    10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    10.2.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO JAN A OUT

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
DESPESAS PAGAS

JAN A OUT

(f)

INDICADORES DO FUNDEB
INSCRITAS EM INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR NÃO PROC.
(sem disponibilidade

de caixa) (h)

DESPESAS

EM VALOR SUP. AO TOTAL
DAS RECEITAS RECEB.

NO EXERCÍCIO (i)

LIQUIDADAS/EMPENHADAS

1.528.205,82 1.528.205,82 1.528.205,82 0,00 0,00 0,0011- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 
1.528.205,82 1.528.205,82 1.528.205,82 0,00 0,00 0,00  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

1.528.193,82 1.528.193,82 1.528.193,82 0,00 0,00 0,0012- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0013- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT

APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT

APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL 

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO APÓS
DEDUÇÕES (l)(j) (k)

% APLICADO10
(m)

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.073.326,16 1.528.193,82 1.528.193,82 99,67
16- Percentual da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT na Educação Infantil (INDICADOR IEI) 0,00 0,00 0,00 0,00
17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máx. de 10% de Superávit)3 VALOR MÁX. PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE (p)(n) (o)

% NÃO APLICADO
(r)

VALOR NÃO APLICADO
EXCED. AO MÁX. PERMIT.(q)

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 153.603,88 7.833,01 7.833,01 0,510,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020
Valor de Superávit

Permitido no Exercício
Valor não Aplicado

Anterior
(t) (w)

Final do Exercício
Não Aplicado Até o
Valor Total de Sup.

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3
No Exercício Anterior

Valor de Superávit
Aplicado até o 1º

Quadrimestre Após o 1º
Valor Aplicado

Quadrimestre
(v)(u)(s)

Valor de Superávit
Permitido no Ex. Ant.

Exercício Atual (x)
não Aplicado no

19- Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 22.301,80 0,00 -22.301,80 0,00
  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 22.301,80 0,00 -22.301,80 0,00
  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS JAN A OUT

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A OUT

(f)
EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS 3.474.135,00 2.701.796,92 2.689.321,72 2.614.439,69 0,00
  20.1- Educação Infantil 1.601.780,00 1.263.612,05 1.263.612,05 1.231.074,94 0,00
  20.2- Ensino Fundamental 1.426.215,00 1.012.792,90 1.003.317,70 966.143,92 0,00
  20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.4- Educação Especial 29.720,00 18.000,00 15.000,00 15.000,00 0,00
  20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  20.7- Outras 416.420,00 407.391,97 407.391,97 402.220,83 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS JAN A OUT

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A OUT

(f)
E RECURSOS DO FUNDEB (Por área de Atuação)6

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB 5.372.335,00 4.252.304,54 4.239.829,34 4.164.947,31 0,00
  21.1- Educação Infantil 2.304.080,00 1.863.095,09 1.863.095,09 1.830.557,98 0,00
    21.1.1- Creche 1.605.720,00 1.240.713,70 1.240.713,70 1.216.630,60 0,00
    21.1.2- Pré-Escola 698.360,00 622.381,39 622.381,39 613.927,38 0,00
  21.2- Ensino Fundamental 3.068.255,00 2.389.209,45 2.376.734,25 2.334.389,33 0,00

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 2.689.321,72
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 3.580.817,30
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,00
25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x) 0,00
26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 0,00
27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af)) 0,00
28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 6.270.139,02
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VALOR EXIGIDO
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5

VALOR APLICADO
(z) (aa)

% APLICADO
(ab)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 31,036.270.139,025.051.327,20

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS
CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE8

RP LIQUIDADOSSALDO INICIAL

(ac) (ae) (ag)

SALDO FINAL

(ad)

RP PAGOS RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 82.239,25 0,00 82.239,25 0,00 0,00
  30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 82.239,25 0,00 82.239,25 0,00 0,00
  30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (a)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

Até o Bimestre (b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 566.408,00 406.857,82
  31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIA DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 332.148,00 222.067,01
    31.1.1- Salário-Educação 148.000,00 93.893,90
    31.1.2- PDDE 0,00 0,00
    31.1.3- PNAE 86.068,00 86.158,97
    31.1.4- PNATE 20.280,00 8.949,44
    31.1.5- Outras Transferências do FNDE 77.800,00 33.064,70
  31.2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 234.260,00 184.790,81
  31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
  31.5- RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB 0,00 0,00
  31.6- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADASOUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
JAN A OUT

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A OUT

(f)
(Por Subfunção)6

1.768.754,58 1.574.004,39 1.442.398,65 1.340.925,74 0,0032- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
163.461,58 153.193,85 153.193,85 153.193,85 0,00  32.1- Educação Infantil
379.275,00 322.081,42 290.208,64 282.419,51 0,00  32.2- Ensino Fundamental 
63.200,00 57.188,80 25.901,30 25.821,40 0,00  32.3- Ensino Médio

494.750,00 478.537,74 410.092,28 388.106,95 0,00  32.4- Ensino Superior
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.5- Ensino Profissional
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.6- Educação de Jovens e Adultos
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  32.7- Educação Especial

668.068,00 563.002,58 563.002,58 491.384,03 0,00  32.8- Outras

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO JAN A OUT

(c)

DESPESAS LIQUIDADAS

(d)

JAN A OUT

(e) (g)
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITAS EM

DESPESAS PAGAS
JAN A OUT

(f)

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 7.141.089,58 5.826.308,93 5.682.227,99 5.505.873,05 0,00
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  33.1- Despesas Correntes 6.973.228,00 5.672.578,20 5.528.497,26 5.352.142,32 0,00
    33.1.1- Pessoal Ativo 4.096.540,00 3.321.890,01 3.321.890,01 3.273.880,30 0,00
    33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    33.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 29.720,00 18.000,00 15.000,00 15.000,00 0,00
    33.1.4- Outras Despesas Correntes 2.846.968,00 2.332.688,19 2.191.607,25 2.063.262,02 0,00
  33.2- Despesas de Capital 167.861,58 153.730,73 153.730,73 153.730,73 0,00
    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    33.2.2- Outras Despesas de Capital 167.861,58 153.730,73 153.730,73 153.730,73 0,00

SALÁRIO EDUCAÇÃO (aj)CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ah)
34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 22.302,80 129.488,65
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.536.038,83 93.893,90
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.550.507,62 204.646,28
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 7.834,01 18.736,27
38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 7.834,01 18.736,27

1) Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3) 3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de
crédito adicional.” utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
4) Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5) Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6) As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7) Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a
disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8) Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9) Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10) Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 
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RREO – Anexo 8 (LDB, Art. 72)

  33.1- Despesas Correntes 6.973.228,00 5.672.578,20 5.528.497,26 5.352.142,32 0,00
    33.1.1- Pessoal Ativo 4.096.540,00 3.321.890,01 3.321.890,01 3.273.880,30 0,00
    33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    33.1.3- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 29.720,00 18.000,00 15.000,00 15.000,00 0,00
    33.1.4- Outras Despesas Correntes 2.846.968,00 2.332.688,19 2.191.607,25 2.063.262,02 0,00
  33.2- Despesas de Capital 167.861,58 153.730,73 153.730,73 153.730,73 0,00
    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    33.2.2- Outras Despesas de Capital 167.861,58 153.730,73 153.730,73 153.730,73 0,00

SALÁRIO EDUCAÇÃO (aj)CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB (ah)
34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 22.302,80 129.488,65
35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 1.536.038,83 93.893,90
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.550.507,62 204.646,28
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 7.834,01 18.736,27
38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 7.834,01 18.736,27

1) Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2) Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3) 3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura  de
crédito adicional.” utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
4) Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5) Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6) As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7) Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a
disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8) Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9) Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10) Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%. 
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RREO – ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Outubro 2025/BIMESTRE  Setembro - Outubro

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE

R$ 1

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS Despesas Liquidadas Despesas PagasDespesas Empenhadas

(f)(e)(d)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.086.432,96 3.615.676,943.748.143,17
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,000,00
(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,000,00
(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.086.432,96 3.615.676,943.748.143,17
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 0,00 0,002.825.160,33
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 0,00 0,00922.982,84
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,000,00
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou %
da Lei Orgânica Municipal)

21,70 19,90

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas
(k)(j)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)

(l) = (h - (i ou j))

(i)

 NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO

 DOS RECURSOS VINCULADOS CONFOME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Diferença de limite não cumprido em 2025 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,000,000,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2024 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 0,00 0,000,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,00 0,00

cancelados

Total de RPTotal de RP a pagar
(t) cancelados ou além do limite e o total de RP

Diferença entre o valor aplicado

(o) = (n - m),

Valor aplicado em
ASPS no exercício Indevidamente no

RPNP Inscritos 
do limite mínimo

Valor aplicado além
pagos

Total de RP
RP no exercício
Total inscrito em

EXERCÍCIO DO EMPENHO  aplicação em ASPS
Valor Mínimo para 

( m ) ( n )
se < 0,

então (o) = 0

(p) no Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0,
então (r) = (0)

(s) prescritos
(u) (v) = ((o + q) - u))

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Empenhos de 2025 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2024 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2023 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2021 e anteriores 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

0,00

Liquidadas Pagas

Referência
Despesas Custeadas no Exercício de

Empenhadas
(z)(y)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(no Exercicio atual)

(w)

Saldo Final
(não aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))

(x)CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2025 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) 0,00 0,000,000,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2024 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo
final do demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,000,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) (%) (b/a)x100 
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)
PREVISÃO

INICIAL
RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 1.310.604,00 1.677.715,06 128,011.310.604,00
  Proveniente da União 1.232.004,00 1.408.028,17 114,291.232.004,00
  Proveniente dos Estados 78.600,00 269.686,89 343,1178.600,00
  Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,000,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,000,00
OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,000,00
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 1.310.604,00 1.677.715,06 128,011.310.604,00
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( g )

DESPESAS PAGAS
%ATÉ BIMESTRE

( f ) ( f/c ) x 100
NÃO PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR
INSCRITOS EM

NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO ( c )

DOTAÇÃO
INICIAL

( d/c ) x 100
%ATUALIZADA

DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS

( e/c ) x 100
%

( e )
ATÉ BIMESTRE

( d )
ATÉ BIMESTRE

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA

63,981.095.369,411.712.117,00ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 0,001.331.930,24 77,791.097.180,00 64,111.097.589,20
76,821.004.069,411.307.053,00  Despesas Correntes 0,001.075.630,24 82,291.092.180,00 76,991.006.289,20
22,5491.300,00405.064,00  Despesas de Capital 0,00256.300,00 63,275.000,00 22,5491.300,00
71,8913.443,0018.700,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,0013.443,00 71,8916.200,00 71,8913.443,00
71,8913.443,0018.700,00  Despesas Correntes 0,0013.443,00 71,8916.200,00 71,8913.443,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

82,7791.012,25109.964,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,0091.012,25 82,77102.224,00 82,7791.012,25
83,5391.012,25108.964,00  Despesas Correntes 0,0091.012,25 83,53101.224,00 83,5391.012,25
0,000,001.000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,001.000,00 0,000,00
0,000,000,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas Correntes 0,000,00 0,000,00 0,000,00
0,000,000,00  Despesas de Capital 0,000,00 0,000,00 0,000,00

65,181.199.824,661.840.781,00TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX)
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

0,001.436.385,49 78,031.215.604,00 65,301.202.044,45
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

DESPESAS EMPENHADAS
ATÉ BIMESTRE

( d )
ATÉ BIMESTRE

( e )
%

( e/c ) x 100

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
ATUALIZADA %

( d/c ) x 100
INICIAL

DOTAÇÃO

( c )

INSCRITOS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
( f/c ) x 100( f )

ATÉ BIMESTRE %
DESPESAS PAGAS

( g )

4.766.972,00 71,806.082.780,00 80,295.330.562,62 0,00ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.639.377,00 4.634.297,28 69,80
13.443,00 71,8916.200,00 71,8913.443,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 18.700,00 13.443,00 71,89

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00
169.772,62 69,49225.304,00 73,19178.812,83 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 244.314,00 167.761,32 68,67

0,00 0,000,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00
0,00 0,000,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00

4.950.187,62 71,726.324.284,00 80,015.522.818,45 0,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 6.902.391,00 4.815.501,60 69,77
1) Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3) O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h+i"(último bimestre) deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4) Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
5) Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
6) No último bimestre, será utilizada a fórmula [VI(h+i) - (15 x IIIb)/100].
7) Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

PREFEITURA M. DE NOVA CANAÃ PAULISTA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 069/2025
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2025
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL DE RENOME REGIONAL “SANTA IFIGÊNIA BANDA SHOW” PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2025, VISANDO À INAUGURAÇÃO DO NATAL 
MÁGICO DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP”.
Thais Cristina Costa Moreira, Prefeita do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atri-
buições legais que lhe são conferidas, ADJUDICA a licitação em epígrafe a favor do licitante: LEANDRO RENATO MINTO, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n° 27.785.196/0001-23 com sede funcional na cidade de São José do Rio Preto/SP, 
perfazendo o valor total de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), cuja proposta apresentada foi considerada 
válida pelo critério de aceitabilidade, tudo em conformidade com os elementos contidos no processo licitatório. 
Nova Canaã Paulista/SP, 17 de novembro de 2025. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 069/2025
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2025
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE BANDA MUSICAL DE RENOME REGIONAL “SANTA IFIGÊNIA BANDA SHOW” PARA 
REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL NO DIA 05 DE DEZEMBRO DE 2025, VISANDO À INAUGURAÇÃO DO NATAL 
MÁGICO DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP”.
HOMOLOGO, para que produza os seus efeitos legais a decisão proferida, fi gurando como licitante: LEANDRO RENATO 
MINTO, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 27.785.196/0001-23 com sede funcional na cidade de São José do Rio 
Preto/SP, perfazendo o valor total de R$ 26.500,00 (vinte e seis mil e quinhentos reais), cuja proposta apresentada foi 
considerada válida pelo critério de aceitabilidade, tudo em conformidade com os elementos contidos no processo licitatório. 
Nova Canaã Paulista/SP, 17 de novembro de 2025. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 070/2025
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2025
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE ARTISTA DE RENOME REGIONAL “DÁRCIO HENRIQUE” PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
MUSICAL NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, VISANDO À COMEMORAÇÃO DE RÉVEILLON DO MUNICÍPIO DE 
NOVA CANAÃ PAULISTA/SP.”
Thais Cristina Costa Moreira, Prefeita do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas, ADJUDICA a licitação em epígrafe a favor do licitante: DARCIO HENRIQUE DE BRITO 
32605431800, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 38.239.990/0001-98 com sede funcional na cidade de Votuporanga/
SP, perfazendo o valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), cuja proposta apresentada foi considerada válida pelo 
critério de aceitabilidade, tudo em conformidade com os elementos contidos no processo licitatório. 
Nova Canaã Paulista/SP, 17 de novembro de 2025. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo nº 070/2025
Inexigibilidade de Licitação nº 006/2025
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE ARTISTA DE RENOME REGIONAL “DÁRCIO HENRIQUE” PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
MUSICAL NO DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2025, VISANDO À COMEMORAÇÃO DE RÉVEILLON DO MUNICÍPIO DE 
NOVA CANAÃ PAULISTA/SP.”
HOMOLOGO, para que produza os seus efeitos legais a decisão proferida, fi gurando como licitante: DARCIO HENRIQUE 
DE BRITO 32605431800, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 38.239.990/0001-98 com sede funcional na cidade de 
Votuporanga/SP, perfazendo o valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), cuja proposta apresentada foi consi-
derada válida pelo critério de aceitabilidade, tudo em conformidade com os elementos contidos no processo licitatório. 
Nova Canaã Paulista/SP, 17 de novembro de 2025. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 024/2025
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista/SP torna público que fará realizar sessão de Pregão Eletrônico 024/2025 - Processo nº 074/2025, 
o qual objetiva a escolha mais vantajosa para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA OS 
SETORES (SOCIAL, SAÚDE)”. Os documentos referentes a Proposta e Habilitação deverão ser anexados, impreterivelmente, até as 08h00m, do 
dia 01 de dezembro de 2025, Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br. (https://bllcompras.com/Home/Login). A sessão de 
disputa será as 09hrs00min de 01 de dezembro de 2025. Os interessados em participar deste certame poderão obter maiores informações junto 
ao Setor de Licitações pelo telefone (17) 3681- 8000 ou pelo e-mail: licitacao@novacanaapaulista.sp.gov.br de segunda a sexta-feira das 07h às 
17h. Edital Completo e seus anexos: à disposição dos interessados através do site www.novacanaapaulista.sp.gov.br ou pelo próprio Portal de 
Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br.
Nova Canaã Paulista/SP, 17 de novembro de 2025. 
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 024/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista/SP torna público que fará realizar sessão 
de Pregão Eletrônico 024/2025 - Processo nº 074/2025, o qual objetiva a escolha 
mais vantajosa para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES PARA OS SETORES (SOCIAL, SAÚDE)”. Os 
documentos referentes a Proposta e Habilitação deverão ser anexados, 
impreterivelmente, até as 08h00m, do dia 01 de dezembro de 2025, Local: Portal Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br. (https://bllcompras.com/Home/Login). A 
sessão de disputa será as 09hrs00min de 01 de dezembro de 2025. Os interessados em 
participar deste certame poderão obter maiores informações junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone (17) 3681- 8000 ou pelo e-mail: 
licitacao@novacanaapaulista.sp.gov.br de segunda a sexta-feira das 07h às 17h. Edital 
Completo e seus anexos: à disposição dos interessados através do site 
www.novacanaapaulista.sp.gov.br ou pelo próprio Portal de Licitações do Brasil - BLL 
www.bll.org.br. 
 
 

 
 Nova Canaã Paulista/SP, 17 de novembro de 2025.  

 
 
 
 
 

 
Thais Cristina Costa Moreira 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

THAIS CRISTINA 
COSTA 
MOREIRA:18192341
852

Assinado de forma digital 
por THAIS CRISTINA COSTA 
MOREIRA:18192341852 
Dados: 2025.11.17 10:42:14 
-03'00'

  

  

Rua Oito, n° 650, Centro – CEP: 15.773-000 – Centro – Nova Canaã Paulista/SP 
(017) 3681-8000 – CNPJ 45.115.912/0001-47 e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP 
 

Rua Oito, nº 650, Paço Municipal – Centro 
Nova Canaã Paulista/SP – CEP: 15.773-000 

Fone/Fax (017) 3681- 8000 
www.novacanaapaulista.sp.gov.br  

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  
 
 
 
  

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  
site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

 
 

 
 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

  
PROCESSO Nº 074/2025 

PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2025 
DATA DA REALIZAÇÃO 01/12/2025 

HORÁRIO 09h00m 
LOCAL Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 

 
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que, por meio da Prefeita, Senhora Thais Cristina Costa Moreira, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23 horas 59 min do dia 
26/11/2025.  
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23 horas 59 min do dia 26/11/2025 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08 horas do dia 01/12/2025 
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09 horas 00 min do dia 01/12/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas 00 min do dia 01/12/2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a 
sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 

 
1. DOS OBJETOS: 
1.1. Constitui objeto da presente licitação, Contratação de empresa para a 

aquisição de Materiais Permanentes para os Setores (Social, Saúde), CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

1.2. A licitação será dividida em itens, constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos forem de seu interesse. 

 
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, 
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com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização. 

2.2. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido em lei, 
compete ao licitante solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o 
desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis a 
esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo (art. 13, § 1º do Decreto 8.538). 

2.3. Para fins de comprovação das exigências de habilitação, a licitante deverá 
juntar os documentos digitalizados na plataforma de licitação deste poder público, previsto nos 
termos do Item 5. 

2.1.1 As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 
eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail: contato@bll.org.br. Qualquer 
dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654. 

2.4. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no 
sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.5. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 

2.6. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.7. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.8. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; 

2.9. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

 
3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 
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exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 
edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 
abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 
falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 
proposta com as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 
agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, 
que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo 
de 02 (duas) horas. 

 
4. PROPOSTA 
4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura 

da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo deste edital. 
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes do Anexo II – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de 
quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando 
os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas 
incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em 
planilha de quantitativos e custos unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na 
desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar 
documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou 
outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002. 
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5.1.2. Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal 

5.1.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

 
5.1.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
5.1.5. REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 
b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 
 
5.1.6. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
5.1.7. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 
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a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

a.1) Caso a licitante tenha estado em regime de Concordata ou Recuperação Judicial, 
deverá apresentar, juntamente com a certidão positiva, Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor de acordo com a Súmula 50, do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
5.1.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 
o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

b) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

 
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 
6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame 
e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e 
do valor estarão disponíveis no sistema. 

 
7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
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a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
b) forem omissas em pontos essenciais; 
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 
7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta 
no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará 
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 
classificadas. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 
observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 
(dez) reais, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

 
8. MODO DE DISPUTA 
8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 
8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
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8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 
de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico www.bll.org.br. 

 
9. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, havendo eventual 

empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta. 

9.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 
necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos 
adequada ao último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

9.4. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação , 
conforme edital, previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. Podendo verificar mediante 
consulta aos seguintes cadastros. 

9.4.1. SICAF; 
9.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria Geral da União; 
 (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
9.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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10. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
10.1. Os documentos de habilitação, de que tratam o item 5 enviados nos termos 

do item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões 
junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras. 

10.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

10.2.1.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.3. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 
declaração exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na 
comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 
envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 
prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 

10.3.1.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2023, art. 39, §4º): 

10.3.1.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

10.3.1.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

10.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 
será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 
11. RECURSO 
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11.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um 
vencedor, os licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de 
recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de decadência do                                                                       direito de recurso. 

11.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 
3 (três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, encaminhar recurso para a autoridade superior. 

11.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou 
manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da 
autoridade competente a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

 
12. DO CONTRATO 
12.3. Após a homologação da presente licitação, será assinada o contrato entre as 

partes. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias. 
12.4.  É facultado à administração, quando o licitante vencedor não atender a 

convocação para a assinatura do Contrato, a ser realizada em até três dias úteis após a 
homologação da licitação, nos termos supra referidos, dentro do prazo e condições 
estabelecidas, convocar os remanescentes na ordem de classificação. 

12.5. Serão considerados os preços dos que obtiverem até a terceira classificação 
a critério do Ordenador da Despesa, quando a quantidade oferecida pelo primeiro colocado 
não atender a demanda do objeto pretendido, poderão ser considerados outros preços, até 
o limite de três, ou seja, o MENOR PREÇO POR ITEM, mais dois, na ordem dos  menores, 
desde que justificada e comprovada a vantajosidade desse procedimento e que tais preços 
sejam compatíveis com o preço praticado no mercado. 

 
13. DA DETENÇÃO 
13.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 

declarada Contratada do item objeto da licitação. 
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13.2. Em caso de desatendimento das exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
inabilitará o licitante, registrando a desconformidade da declaração firmada pelo mesmo, 
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação com a efetiva documentação 
apresentada, o que será informado à autoridade superior competente para as providências 
que esta julgar necessárias e, examinará as ofertas subsequentes e qualificação das 
licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor. 

13.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro 
proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que 
manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa 
manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por 
parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 
bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, 
manifestarem- se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o 
término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo. 

 
14. DO PRAZO PARA ASSINATURA DA CONTRATO  
14.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração convocará o 

representante legal da (s) empresa (s) licitante (s) para assinar o Contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação. 

14.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período 
desde que haja solicitação expressa da Contratada, e motivo justificado. 

14.3. Não assinando a Contrato no prazo anteriormente estipulado, a 
Administração convocará os licitantes remanescentes na ordem de classificação das 
propostas, para a assinatura do Contrato, em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades. 

14.4. Será considerado o MENOR PREÇO ITEM, desde que dentro da média de 
mercado. 

14.5. A partir da assinatura do Contrato, a licitante se obriga a cumprir, na sua 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

PREFEITURA M. DE NOVA CANAÃ PAULISTA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO
PROCESSO nº 032/2025
PREGÃO ELETRÔNICO nº 006/2025
TERMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ¬¬¬026/2025
Objeto “Constitui objeto deste termo de contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O GERENCIAMENTO ATRAVÉS 
DE SISTEMA ELETRÔNICO DE GESTÃO DE FROTA COM MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, PRE-
VENTIVA E CORRETIVA DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA, conforme descrições, condições e quantidades 
constantes do Anexo I – Termo de Referência – Especifi cações Técnicas, parte integrante do edital”.
Contratante Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista/SP
Contratada PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Assinatura 17 de novembro de 2025
Nova Canaã Paulista/SP, 17 de novembro de 2025
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal
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14.6. A existência da Contrato não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dele poderão advir ficando-lhe facultada a realização de outras licitações 
para contratação dos mesmos serviços ou bens, sendo    assegurado ao beneficiário do 
Contrato, preferência em igualdade de condições. 

14.7. A Contratada do Contrato fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência do Contrato. 

14.8. Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-
se superior ao praticado no mercado a Administração tomará as seguintes providências: 

14.9. Convocará o fornecedor a negociação para redução dos preços e sua 
adequação aos praticados pelo mercado; 

14.9.1.   Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; 

14.9.2.   Convocar-se-ão os demais fornecedores que participaram da disputa, 
visando igual oportunidade de negociação. 

14.10. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

14.10.1.  Liberar a Contratada do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

14.10.2. Convocar o próximo licitante com melhor preço, visando igual oportunidade 
de negociação. 

 
15. DO CANCELAMENTO  
15.1. O contrato poderá ser cancelada, de pleno direito: 
15.1.1. Pela Administração, quando: 
15.1.1.1. A Contratada não cumprir com as obrigações constantes da Contrato; 
15.1.1.2. A Contratada não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, 

decorrente da Contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa; 

15.1.1.3. A Contratada der causa à rescisão administrativa do Termo de 
Contrato, decorrente da Contrato; 

15.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do pedido, 
decorrente da Contrato; 
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das responsabilidades civil e criminal: 
21.3.1. advertência; 
21.3.2. multa; 
21.3.3. impedimento de licitar e contratar e 
21.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.3. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas bem como pelas 
infrações administrativas previstas no edital, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 
prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b as peculiaridades do caso concreto; 
c as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Contrato , 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 21.2 alínea f), caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 
SEGES/ME n.º 73, de 2023. 

21.10. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial 

21.11. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

21.12. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

21.13. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável     
em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA 

SECRETARIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DEPARTAMENTO OU 

SETOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GESTORA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NOME E CARGO DO 

RESPONSÁVEL PELA 

DEMANDA 

RAQUEL MARANGON 

JÉSSICA FERNANDES FEDERICI 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de Materiais Permanentes para os 
Setores (Social, Saúde), conforme especificações contidas no Termo de Referência 
1) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO: 

 
ITEM EQUIPAMENTO UNI ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 
01  

 
 
 
 
 
 
 

NOTEBOOK 8GB, 
512GB 01 

Notebook 8GB, 512GB SSD, Tela de 15,6" FHD - Processador 
Intel Core™ i5 ou similar - 1235U ,Geração: 12ª ou similar 
Velocidade do Processador: 3,3 GHz, Cache: 12 MB , Sistema 
Operacional Windows 11 Home , Memória8GB , Tipo da 
Memória: DDR4Suporta até: 8GB HD 512 GB SSD, Tipo de Tela: 
LED-backlit Anti-Glare Tamanho da Tela: 15,6" ou maior 
Resolução da Tela: 1920x1080 Placa de VídeoIntel Iris XeRede ou 
similar Wi-Fi 5Conexão Wireless802.11ac) (Dual band) 1 
Bluetooth 5.1 Áudio Sonic Master ou similar Alto-falantes 
embutidos Microfone embutido ,Portas 
frontais/Laterais/Traseiras1x USB 2.0 Type-A 1x USB 3.2 Gen 1 
Type-C 2x USB 3.2 Gen 1 Type-A 1x HDMI 1.4 1x 3.5mm Combo 
Audio Jack 1x DC-inTeclado Chiclet / ABNT2Mouse Touchpad 
Bateria 3 Cells / 4000 mAh ou maior Cor Cool SilverItens ou preto 
, Inclusos01 Notebook01 Carregador Manual de Instruções 
,Produto com certificação de segurança compulsória, certificado 
pela Anatel e organismo acreditado pela CGCRE do Inmetro. 
PADRÃO Notebook Asus VivoBook 15, Intel® Core i5 1235U, 
8GB, 512GB SSD, Tela de 15,6" FHD, Cool Silver - X1504ZA-
NJ986W OU SUPERIOR. 
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02 COMPUTADOR DE 
MESA COMPLETO A 

01 

Computador de mesa completo, com monitor, teclado, mouse 
anatômico, caixa de som e sistema operacional original, Sistema 
Operacional TIPO Microsoft Windows 11 (versão Pro ou Home) 
igual ou superior(original, licenciado e ativado, com chave de 
produto válida e certificado de autenticidade (COA)), Processador 
(CPU) tipo Intel Core i5 igual ou superior , 13ª geração ou superior 
ou equivalente em desempenho, mínimo de 4 núcleos físicos e 8 
threads, frequência base mínima de 2.4 GHz, Armazenamento de 
unidade de estado sólido (SSD) com capacidade mínima de 480 
GB, interface SATA III ou NVMe, garantindo inicialização rápida 
do sistema e maior desempenho, Placa-Mãe compatível com o 
processador ofertado, BIOS/UEFI com Secure Boot e TPM 2.0 
habilitados, deve possuir no mínimo 6 (seis) portas USB, sendo 
duas 3.0 ou superior, Interface de rede Ethernet 10/100/1000 Mbps 
integrada, Suporte a áudio e vídeo integrados, Suporte à resolução 
Full HD (1920 × 1080) ou superior, Monitor (Tela) tamanho 
mínimo de 22 polegadas, tecnologia LED, resolução nativa Full 
HD (1920 × 1080 pixels), entradas obrigatórias HDMI e/ou VGA, 
base ajustável ou inclinável, com ângulo ergonômico de 
visualização, Fonte bivolt automática, Mouse com design 
anatômico e ambidestro(rolagem por scroll e botões de fácil 
acionamento), Fonte de Alimentação potência mínima de 300 W 
reais, bivolt automática, caixa de sim inclusa com no mínimo10 W 
de potência. 

03  
 
 
TABLET 128GB, RAM 
8GB 06 

TABLET 128GB, RAM 8GB Sistema operacional Android 
similar ou superior; Capacidade de armazenamento da memória 
128 GB ou maior, Tamanho da memória RAM instalada 8 GB ou 
maior, Capacidade de armazenamento digital 128 GB ou maior , 
Tecnologia de conexão Bluetooth, entrada USB, Wi-fi 
armazenamento expansível ,Tamanho de tela vertical 10,9 
Polegadas ou maior, Resolução de Tela 1920 x 1200 pixels ou 
maior, Cabo USB, Wi-Fi + entrada para SIM , tecnologia 5G, 
bateria de Íons de Lítio - não removível 7040 mAh ou maior, cor 
preto ou grafite - carregador, capa de proteção inclusos 

04  
 
 
 
IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL 
LASER 
MONOCROMÁTICA 02 

Impressora Multifuncional Laser Monocromática Funções: 
Impressão, cópia, digitalização e faxVisor: Painel sensível ao 
toque(LCD) de 7"Tempo de Aquecimento: Até 25 segundos 
Memória: Std/Máx.: 1,5 GB/3,5 GB Processador Padrão: ARM 
Cortex-A53 Dual Core 1.4 OPERACIONAL Sistema Operacional 
Suportado: Windows 8.1, Windows 10 (32/64/arm64), Windows 
11 (32/64/ arm64), Windows Server 2012/R2, 2016 e 2019 | MAC 
OS X: v10.5 ou posterior | Linux: Debian 11, Ubuntu 20.04, RHEL 
8, CentOS Linux 8, Fedora 34, 35 e Open SUSE 
15.3CONSUMÍVEISToner TK3432 Preto com rendimento 
aproximado de 21.000 páginas A4, de acordo com a norma 
ISO/IEC 19752 SUPRIMENTOS E ACESSÓRIOS 
AVULSOSPF3110: Cassete de alimentação de papel (500 folhas x 
4)Tamanho do papel: A5 até ofício (14 cm x 22 cm – 22 cm x 36 
cm), envelope, personalizado Dimensões/Peso: 38 cm (L) x 41 cm 
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(P) x 12 cm (A)/4 kgMS-5100 B: Grampeador manual Bandeja de 
papel: PT-320 (250 folhas face para cima)Gerenciamento de 
impressão: Thin Print (UG33)Segurança: Kit de autenticação de 
cartão (B)Cartão SD: 16/32 GB Disco rígido (HD): HD-17: 64 GB 
SSD/HD-18: 256 GB SSD/HD-19: 512 GB SSDLAN sem fio: IB-
37, IB-38 e IB-51 (não é compatível comHyPAS ou 
KFS).DIMENSÕES E PESO47,7cm X 49,3cm X 61,2cm 
(LxPxA)Peso 24Kg. 

05 ARMÁRIOS EM AÇO 
(CHAPA 22) 03 

Armários em aço (chapa 22 ) Profundidade: 0.4 cm, Altura: 1.98 
cm, Largura: 0.9 cm, Quantidade de prateleiras: 4 , Feito em aço. 2 
portas com fechadura , com pês ou rodinhas. cinza escuro 

06  
 
 
KIT GONDOLA 
PAREDE  02 

KIT GONDOLA PAREDE -BRANCO,24 BANDEJAS PORTA 
ETIQUETA AZUL- INSTALADO. Inclinação da bandeja em 3 
posições 24 bandejas, Capacidade por bandeja: 40 Kg distribuídos, 
bandeja base com profundidade de 30 cm e as demais 25 cm , Porta 
etiqueta nivelado com a bandeja ,Reforço na base da bandeja, 
composto por:1 Gôndola Inicial Parede , 3 Gôndola Continuação 
Parede DIMENSÕES (AxLxP)Altura: 170,0 cm Largura: 5,3 m 
Profundidade: 40,0 cm 

07  
 
NOBREAK 1400 VA 
840W 

01 

Nobreak 1400 Va 840w, Bivolt Cor Preto Voltagem de saída: 
120V/220V. Voltagem de entrada: 110V/220V Automático. 
Voltagem bivolt. Tem 8 tomadas. Tem 9 minutos de autonomia 
estimada. Sua fonte de alimentação é carregada em um tempo 
máximo de 10 horas. Peso: 13.45 kg. 

08  
 
MOCHO CADEIRA 
SELA COM 
ENCOSTO 

03 

Mocho Cadeira Sela Com Encosto: Altura min.: 54cm | 
Altura máx.: 74cm Dimensão do assento: 43x36cmDiâmetro 
na região das rodas: 46 cm Peso líquido: 7,220 Kg Peso bruto: 
8,490 Kg Peso suportado: 200 Kg (estático)Diâmetro da base: 
56 cm Revestimento: Courvin Garantia: 12 Meses Material 
dos rodízios: PVC Composto por: 1 Assento c/ Base1 Pistão 
Cromado1 Pentapé 5 Rodízios , cor preto ou azul claro 

09  
BALCÃO CARRINHO 
AUXILIAR 
ODONTOLÓGICO C/ 5 
GAVETAS 

03 

Balcão Carrinho Auxiliar Odontológico C/ 5 Gavetas-gaveteiro 
Dimensões do Balcão: Altura: 72cm, Largura: 49cm, 
Profundidade: 37cm Altura das gavetas: respectivamente: 4cm, 
4cm, 9cm, 9cm e 18cm Material do produto: Fabricado 100% em 
MDF BP Branco , Garantia: 3 meses de fábrica. produto deve ser 
entregue montado 

10  
 
 
 
 
COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLÓGICO 

02 

Compressor De Ar Odontológico - isento de óleo Reservatório: 
Capacidade de 36 litros. Com tratamento interno e externo 
antioxidante (pintura eletrostática). Possui aberturas laterais, para 
futuras inspeções. Motor: Com 1,2 HP e dois cabeçotes. Novo 
modelo e design, com maior refrigeração e componentes internos 
confeccionados em cerâmica. Possui reduzido atrito interno, 
diminuindo consideravelmente o ruído e aumentando seu 
rendimento e vida útil. Silencioso: nível de ruído: 54 Db a um 
metro de distância. Dispositivos de Segurança: Pressostato com 
chave geral liga/desliga. Válvula de segurança. Dispositivo de 
alívio do excesso de pressão. Rele térmico (protetor de sobrecarga 
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de tensão). Protege o motor contra quedas ou picos de tensão 
desligando-o automaticamente em casos de temperatura excessiva. 
Outras Características: Dois manômetros: um para verificar a 
pressão interna do reservatório e outro para a pressão de saída de 
ar. Filtro de ar com drenagem automática (retém a umidade do ar 
no interior do reservatório) e regulador de pressão de saída do ar. 
Registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de 
acesso superior e fácil localização. Ventoinha de refrigeração no 
motor. Filtro de aspiração (entrada de ar no reservatório). 
Mangueira do motor metálica e flexível. Maior segurança na 
estanqueidade do ar e de grande vida útil. Válvula de alívio 
(solenóide) cuja função é a despressurização dos cabeçotes, 
fazendo com que o compressor trabalhe com menos esforço 
Dimensões: Largura: 33cm Altura: 60cm Comprimento: 50cm 
Peso Líquido: 30 Kg Peso Bruto c/ Embalagem: 34 Kg 
Alimentação: 220V – Monofásico Fluxo de ar (vazão efetiva): 220 
l/min. (7,8 pc/min.) Capacidade do reservatório: 36 litros Nível de 
ruído: 54 Db Pressão máxima de trabalho: 120 psi (0,83 MPa) 
Potência (motor): 1,20 HP (850W) Frequência do Motor: 60 Hz 
Consumo de energia: 0,85 KW/hora Corrente nominal: 6,6A 
(127V) / 3,8A (220V) Velocidade de rotação do motor: 1750 r.p.m. 
Número de pólos do motor: 4 polos Número de pistões (cabeçotes): 
2 pistões Número de motores: 1 motor 1 Compressor 1 manual de 
instruções 1 certificado de garantia - Garantia 12 meses Contra 
defeito de fabricação, válida a partir da data de recebimento do 
produto. 

11  
 
 
 
 
 
 
 
COMPUTADOR DE 
MESA COMPLETO 
B 03 

Computador de mesa completo, com monitor, teclado, 
mouse anatômico, caixa de som e sistema operacional 
original, Sistema Operacional TIPO Microsoft Windows 
11(versão Pro ou Home) igual ou superior(original, 
licenciado e ativado, com chave de produto válida e 
certificado de autenticidade (COA)), Processador (CPU) tipo 
Intel Core i5 igual ou superior , 13ª geração ou superior ou 
equivalente em desempenho, mínimo de 4 núcleos físicos e 8 
threads, frequência base mínima de 2.4 GHz, 
Armazenamento de unidade de estado sólido (SSD) com 
capacidade mínima de 480 GB, interface SATA III ou 
NVMe, garantindo inicialização rápida do sistema e maior 
desempenho, Placa-Mãe compatível com o processador 
ofertado, BIOS/UEFI com Secure Boot e TPM 2.0 
habilitados, deve possuir no mínimo 6 (seis) portas USB, 
sendo duas 3.0 ou superior, Interface de rede Ethernet 
10/100/1000 Mbps integrada, Suporte a áudio e vídeo 
integrados, Suporte à resolução Full HD (1920 × 1080) ou 
superior, Monitor (Tela) tamanho mínimo de 22 polegadas, 
tecnologia LED, resolução nativa Full HD (1920 × 1080 
pixels), entradas obrigatórias HDMI e/ou VGA, base 
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

21.14. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

21.15. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

21.16. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

21.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

21.18. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados 

 
22. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
22.1. A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas 

técnicas aplicáveis. 
22.2. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
23. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

23.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
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em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

23.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, por meio do seguinte endereço eletrônico: Bolsa de Licitações do Brasil 
– BLL  www.bll.org.br 

23.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, 
conforme § 2º do artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2023. 

23.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 
divulgadas no seguinte sítio eletrônico da Administração www.macedonia.sp.gov.br – aba 
licitação/ e https://bll.org.br/ 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
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afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos endereços 
eletrônicos www.macedonia.sp.gov.br - aba licitação e https://bll.org.br/ 

24.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul, Estado de Sao Paulo para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

25.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.5.1 ANEXO I – Termo de referência 
25.5.2 ANEXO II – Modelo de proposta 
25.5.3 ANEXO III – Termo de adesão 
25.5.4 ANEXO IV – Custo do sistema 
25.5.5 ANEXO V – Minuta de Contrato 
25.5.6 ANEXO VI – Termo de Ciencia e Notificação 
25.5.7 ANEXO VII – Declaração Atendimento aos Requisitos da Licitação 
25.5.8 ANEXO VIII – Dados Assinatura de Contrato/Contrato  

 
Nova Canaã Paulista, 17 de novembro de 2025. 

 
 
 
 

Thais Cristina Costa Moreira 
Prefeita Municipal 
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15.1.1.5. O preço registrado se apresentar superior aos praticados pelo 
mercado; 

15.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela              
Administração; 

15.1.1.7. A comunicação do cancelamento de preço registrado, nos casos 
previstos no item 16.1 será feita pessoalmente ou por correspondência, com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao Contrato; 

15.1.1.8. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
Contratada, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por duas 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação; 

15.2. Pela Contratada quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Contrato; 

15.2.1. A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado 
deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no item do edital caso não sejam aceitas as razões do 
pedido. 

 
16. DA REVISÃO DO PREÇO AJUSTADO. 
16.1. A revisão quando cabível obedecerá à legislação vigente. 
16.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de reajuste INPC/IBGE, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrências da anualidade. 

 
17. DO CONTRATO A SER CELEBRADO 
17.1. Uma vez assinado o Contrato, assume a Contratada o compromisso de 

atender durante o prazo de vigência do respectivo Contrato o pedido realizado pela 
Administração. 

17.2. Caso a Contratada não apresente situação regular no ato da assinatura do 
contrato, serão convocados os demais licitantes que tiveram na sequência os melhores 
preços, conforme ata da sessão de disputa, para celebrá-lo, se assim o quiserem observada 
a ordem de classificação, respeitado o preço por ele oferecido. 

 
18. DO RECEBIMENTO DOS OBJETOS DESTE CONTRATO: 
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18.1. O prazo de início e as condições de execução do objeto desta licitação são 
aqueles consubstanciados no Anexo I – Termo de Referência – Especificações Técnicas e na 
Minuta de Termo de Contrato. 

18.2. O fornecimento do equipamento far-se-á mediante pedido de fornecimento 
emitidos pela CONTRATANTE. 

18.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, via WEB (rede mundial de 
computadores), acesso a sistema eletrônico de gerenciamento do benefício, que permita no 
mínimo à CONTRATANTE realizar os seguintes procedimentos: 

 Geração dos pedidos de créditos, através de importação de arquivo (cujo layout 
será fornecido pela CONTRATATADA) que contenha os beneficiários dos créditos e seus 
respectivos valores; 

 A CONTRATADA deverá também disponibilizar suporte técnico durante 24 (vinte 
e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, por meio telefônico, e-mail ou internet para 
garantir o pleno funcionamento desse sistema; 

18.4. Em caso de indisponibilidade do sistema, este deve ser restabelecido em até 
12 (doze) horas. 

18.5.  Bloquear cartões e solicitar novas vias; 
18.6.  Emissão de extratos por usuário e relatórios gerenciais de pedidos de 

créditos; 
18.7.  Acompanhar o status dos pedidos de créditos efetivados até a 

disponibilização nos respectivos cartões; 
18.8. Acompanhar o status das entregas dos cartões, bem como a obtenção de 

comprovantes de entrega dos mesmos. 
 
19. O FORNECIMENTO 
19.1. O equipamento deverá ser entregues em local especificado anteriormente. 
19.2. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue na Secretaria 

Municipal de Administração, após entrega dos equipamentos. 
 
20. DO PAGAMENTO: 
20.1. O pagamento será efetuado por esta Prefeitura Municipal, pela Tesouraria, 

no prazo de 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal e comprovação da 
regularidade da documentação fiscal, conforme prevê a legislação, observada a aceitação 
dos equipamentos. 
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20.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do número do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se 
acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento. 

 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1.   Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa; 
21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
21.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 
21.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 
21.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
21.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
21.2.4. deixar de apresentar amostra; 
21.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 
21.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
21.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a Contrato, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
21.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 
21.2.9. fraudar a licitação; 
21.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 
21.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
21.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
21.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
21.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
21.2.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 
21.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
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ajustável ou inclinável, com ângulo ergonômico de 
visualização, Fonte bivolt automática, Mouse com design 
anatômico e ambidestro(rolagem por scroll e botões de fácil 
acionamento), Fonte de Alimentação potência mínima de 300 
W reais, bivolt automática, caixa de sim inclusa com no 
mínimo10 W de potência. 

12  
 
 
 
AR COND SPLIT 
TETO INVERTER 
36.000 BTUS 02 

Ar Cond Split Teto Inverter 36.000 Btus Frio Cor Branco 
Capacidade de resfriamento de 36000 BTUs; Com função 
desumidificação; Tem tecnologia inverter; Tem 
temporizador; Possui função dormir; Inclui controle remoto; 
Dimensões da unidade interna: 1.21m de largura x 23cm de 
altura x80cm de profundidade; Dimensões: 57.2cm de largura 
x 76cm de altura x 57.2cm de profundidade. As imagens 
podem ser ilustrativas; Potência nominal: 36kW.Capacidade 
(BTUs): 36000 BTUs; Temperatura: Frio; On/Off ou 
Inverter: Inverter; Voltagem: 220V Material da serpentina: 
Cobre; Tipo da condensadora: VerticalFase: Monofásico; 
Gás refrigerante: R32;Classificação energética: A;Ar 
Condicionado Split Teto - Inverter - R32 - 36.000 BTUs - Frio 
- 220V Monofásico 

13  
 
 
 
 
 
 
MESA EM L 

02 

Mesa em L composta por duas mesas retas de altura 75 cm e 
tampos nos seguintes padrões: Mesa auxiliar de comprimento 
80 x profundidade de 47 cm, que pode ser acoplada à direita 
ou à esquerda da mesa principal; Mesa principal com tampo 
de comprimento 160 ou 180 cm x profundidade de 60 cm 
apoiado sobre um pé e um gaveteiro estrutural afixado à 
direita ou à esquerda do usuário, conforme a necessidade. 
Produzida em painel de madeira termo estabilizada MDP e/ou 
MDF, revestido nas duas faces com laminado melamínico de 
baixa pressão, resistente à abrasão, impactos, riscos e 
manchas; Estrutura: Tampo e Pés com espessura total de 42 
mm, formados por 2 painéis em MDP e/ou MDF de espessura 
de 18 mm, acoplados internamente por um painel em HDF 6 
mm, agregando detalhe no design do produto. Pés com 
sapatas deslizantes niveladoras em PVC para regulagem de 
altura; Gaveteiro estrutural com 3 gavetas convencionais com 
corrediças em aço com trilho telescópico e esferas metálicas, 
permitindo a abertura total das gavetas, maior resistência e 
durabilidade; Puxadores Tipo cava usinado diretamente na 
borda inferior da primeira gaveta e nas bordas superiores das 
demais gavetas, para evitar acidentes nas pontas dos 
puxadores; Painel frontal com espessura de 18 mm; Sistema 
de fixação das estruturas por meio de cavilhas, cantoneiras, 
parafusos e/ou tambores minifix metálicos, garantindo 
precisão e maior resistência nas montagens e desmontagens; 
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Bordas com acabamento em fita PVC e/ou ABS refilada e 
polida, coladas pelo processo “hot melt”;Medidas (altura x 
largura x profundidade):75 x 140 x 140 cm 75 x 160 x 140 
cm 75 x 180 x 140 cm Cor: madeira/preto 

14  
 
MESA DE REUNIÃO 
RETANGULAR 

 
 
01 

Mesa de reunião retangular Medida: Larg. 2,00 m x Prof. 
90 cm X Alt. 74 cm Tampo e painel: MDP 15mm 
revestimento melamínico. Acabamento das bordas: Perfil 
Ergosoft 180° Pés laterais: Aço carbono com madeira. 
Fixação: Parafusos Calhas: Não possui. Sapatas niveladoras: 
Sim Cor: carvalho 

15  
 
 
GRILL 
MULTIFUNÇÃO 02 

Grill multifunção Placas antiaderentes com abertura em 
180Luzes indicadoras de funcionamentoAlça com toque-
frioTrava de abertura das placasComprimento do cabo de 
79cmPés antiderrapantesCor: Preto e InoxVoltagem: 
127VModelo: AsteriaClassificação Energética: AConsumo 
(KW.h): 1,27Potência: 1270WSuperficie Antiaderente: 
SimFunção: GrelharAltura: 34,5cmLargura: 
16cmProfundidade: 35,5cmPeso: 2,78 kg 

16  
 
IMPRESSORA 
COLORIDA 

02 

Impressora multifuncional jato de tinta colorida - 
equipada com um sistema de tanque de tinta de alta 
capacidade, garrafas de tinta para reabastecimento individual, 
impressão via rede sem fio, compatibilidade para impressão 
móvel, adf (alimentador automático de documentos) com 
capacidade para pelo menos 20 páginas, impressão frente e 
verso automática, tela de fácil navegação, com tamanho 
mínimo de 2,7 polegadas. Impressão colorida adequado para 
ambientes de escritório com alto volume de impressão. 
Rendimento de impressão aproximado colorido de pelo 
menos 6.000 páginas com um conjunto de garrafas (garrafa 
de tinta colorida de pelo menos 70 ml para cada cor: ciano, 
magenta e amarelo). a impressora deve suportar papeis de 
gramatura de no mínimo 250 g/m². 

17  
 
 
 
PROJETOR 

01 

Projetor/ Sistema de projeção: Tecnologia 3LCD de 3 
chipsModo de projeção: Frontral / Traseiro / TetoPainel 
LCD: 0,59 polegadas (C2fine)Método de projeção: Matriz 
ativa TFT de polissilícioNúmero de pixels: 1.024.000 pixels 
(1.280 px x 800 px) x 3Brilho em cores - Saída de luz 
colorida: 3.800 lumensBrilho em branco - Saída de luz 
branca: 3.800 lumensRazão de aspecto: 16:10Resolução 
nativa: 1.280 x 800 (WXGA)Redimensionar: 640 x 480 
(VGA), 800 x 600 (SVGA), 1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 
1024 (SXGA3), 1366 x 768 (WXGA60-3), 1400 x 1050 
(SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+), 1680 x 900 (WXGA++), 
1600 x 1200 (UXGA60)Tipo de lâmpada: 210 W 
UHEDuração da lâmpada: 8.000 horas (normal); 17.000 

  

  

Rua Oito, n° 650, Centro – CEP: 15.773-000 – Centro – Nova Canaã Paulista/SP 
(017) 3681-8000 – CNPJ 45.115.912/0001-47 e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP 
 

Rua Oito, nº 650, Paço Municipal – Centro 
Nova Canaã Paulista/SP – CEP: 15.773-000 

Fone/Fax (017) 3681- 8000 
www.novacanaapaulista.sp.gov.br  

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  
 
 
 
  

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  
site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

 
 

horas (Eco)Alcance do Throw-Ratio: 1.30 (Zoom:Wide), 
1.56 (Zoom:Tele)Distância de projeção/ tamanho da tela: 33" 
to 320" (0.91 to 9.07 m) (Zoom:Wide)Correção de Keystone: 
Vertical: -30° +30º; Horizontal: -30° +30°Razão de contraste: 
Até 16.000:1Processamento de cor: 10 bitReprodução de cor: 
Até 1 bilhão de coresTemperatura de uso: 5 °C a 40 °C (41 
°F a 104 °F)Dimensões: 302 mm x 87 mm x 249 mm (largura 
x altura x profundidade)Peso: 2,7 KgSegurança: Kensington 
Lock, Trava de segurançaVoltagem: 100V - 240V AC +/- 
10%, 50/60 HzConsumo de energia: 100V-120V: 345 
(normal) - 235 (Eco); 220V-240V: 327 (normal) - 225 (Eco) 

 

2) JUSTIFICATIVA: 

O Município de Nova Canaã Paulista/SP vem buscando melhorar os equipamentos dos 
setores, conforme plano de trabalho dos recursos estaduais e federais. 
3) QUANTIDADES E VALORES MÉDIO 

 
ITEM EQUIPAMENTO QUANTIDAD

E 
MÉDIA 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 NOTEBOOK 8GB, 512GB 01 3365,12 3.365,12 
02 COMPUTADOR DE MESA 

COMPLETO A 01 4079,59 4.079,59 

03 TABLET 128GB, RAM 8GB 06 2046,66 12.279,96 
04 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER MONOCROMÁTICA 02 2898,33 5.796,66 

05 ARMÁRIOS EM AÇO (CHAPA 22) 03 1246,25 3.738,75 
06 KIT GONDOLA PAREDE 02 3974,46 7.948,92 
07 NOBREAK 1400 VA 840W 01 1245,00 1.245,00 
08 MOCHO CADEIRA SELA COM 

ENCOSTO 03 1354,12 4.062,36 

09 BALCÃO CARRINHO AUXILIAR 
ODONTOLÓGICO C/ 5 GAVETAS 03 1016,21 3.048,63 

10 COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLÓGICO 02 5447,81 10.895,62 

11 COMPUTADOR DE MESA 
COMPLETO B 03 5866,00 17.598,00 

12 AR COND SPLIT TETO INVERTER 
36.000 BTUS 02 7485,80 14.971,60 

13 MESA EM L 02 1004,75 2.009,50 
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14 MESA DE REUNIÃO 
RETANGULAR 01 1594,66 1.594,66 

15 GRILL MULTIFUNÇÃO 02 169,50 339,00 
16 IMPRESSORA COLORIDA 02 3993,19 7.986,38 
17 PROJETOR 01 3410,29 3.410,29 

 TOTAL R$ 104.370,04 

 
O valor médio global estimado para essa contratação é R$ 104.370,04 (cento e quatro mil, 

trezentos e setenta reais e quatro centavos). 

 
4) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A contratada, no decorrer da execução do contrato, obriga-se a: 
Entregar os equipamentos já mencionados no item 1 deste termo de Referência, a 

entrega será de INICIO IMEDIATO, OU, no máximo em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

 
5) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
a. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos; 
b. Promover, através do Gestor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas 
por parte da administração; 
c. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 
d. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa 
desempenhar normalmente o objeto do contrato; 
e. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade 
constatada na execução do contrato; 
f. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais 
cabíveis; 
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g. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 
na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
 
6) DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
a. A execução do objeto contratado, se dará na entrega dos itens mencionados acima, 
após a formalização do contrato, nos setores indicados no termo de referência. 
Entregar os equipamentos já mencionados no item 1 deste termo de Referência, a 

entrega será de INICIO IMEDIATO, OU, no máximo em até 10 dias úteis após a 

assinatura do contrato. 

b. O objeto será recebido pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para 
efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e Proposta apresentada. 
c. O objeto deste procedimento poderá ser rejeitado, quando em desacordo com a 
especificação constantes no Termo de Referência, e deverá ser reparado no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação da contratante, sem prejuízo de aplicação de 
penalidades cabíveis em contrato. 
d. O contrato terá vigência até 12 meses, após assinatura. 
 

7) DA DOCUMENTAÇÃO 
Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os 
seguintes documentos relativos à Habilitação:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) Prova de regularidade de Tributos Federais e Contribuições Sociais perante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
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dívida Ativa da União, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

02/10/2014. 

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

f) Certidão Negativa de Débito para com o Município do domicílio ou sede da 

empresa; 

g) – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1.º de 

maio de 1943. 

* Demais documentações constantes no Edital de Licitação. 

 

8) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
a. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura 
do contrato; 
b. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor 
competente da Prefeitura de Nova Canaã Paulista, situado na Rua Oito, 650, Centro, Nova 
Canaã Paulista, devidamente atestada pelos servidores designados para atestado do 
serviço; 
c. A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista reserva-se o direito de reter o 
pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor 
e para ressarcir danos a terceiros; 
d. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e 
trabalhista que lhe foram exigidas quando da habilitação; 
e. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data 
final do período de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais 
documentos acima mencionados ao setor competente; 
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f. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela 
própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ; 
g. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência 
da instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição 
financeira contratada pelo Município, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 
financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra 
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais 
serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA; 
h. A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do 
Contrato e servidor designado pelo ordenador de despesas; 
i. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do 
contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a 
partir da data da respectiva reapresentação; 
 
9) DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não será admitido subcontratação para este procedimento administrativo.  
 
10) DA FISCALIZAÇÃO 
Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução da entrega do material e determinando o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados.  
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art.120 da Lei nº 14.133, de 2021.  
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
11) DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato. 
 

12) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos do art.155 da Lei nº 14.133, de 2021, a 
Contratada que:  
 Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;  
 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
 Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do 
prazo;  
 Ensejar o retardamento da execução ou entrega dos objetos em motivo justificado;  
 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante;  
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 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;  
 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco 
anos;  
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando 
se o procedimento previsto na Lei nº14.133, de 2021.  
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 

13) DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros para custear a contratação serão custeados com recursos constante 
da seguinte datação orçamentária: 

LOCAL FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

CATEGORIA 
ECONÔMICA 

FONTE DE 
RECURSO FICHA 

SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 0105 2025 0000 4.4.90.52.00 95 888 

SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 0105 2025 0000 4.4.90.52.00 95 889 

SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 0101 2318 0000 4.4.90.52.00 95 890 

SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 0100 2021 0000 4.4.90.52.00 95 887 

SECRETARIA DE SAÚDE 10 301 0101 1275 0000 4.4.90.52.00 01 442 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 0084 1274 0000 4.4.90.52.00 01 876 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 0084 1274 0000 4.4.90.52.00 05 445 
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ANEXO II 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/2025 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos objetos da presente licitação Pregão, 

na Forma Eletrônica Nº 024/2025 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 
Edital e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
. 
. 
. 
 
1. O preço compreende todos os custos necessários ao fornecimento do objeto 

desta licitação, despesas trabalhistas e previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, 
fretes e quaisquer outras despesas necessárias à sua correta execução de modo que 
nenhuma outra remuneração seja devida além do preço proposto. 

 
2. Os equipamentos apresentados conforme proposta da participante 

deverá estar em anexo ficha técnica, folders ou prospectos das marcas apresentadas 
na plataforma e proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

 
3. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

apresentação das propostas. 
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4. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha 
sido adjudicada e/ou homologada, esta fica automaticamente prorrogada por idêntico 
período, exceto se houver manifestação contrária formal da licitante, encaminhada por e-
mail para licitacao@novacanaapaulista.sp.gov.br, caracterizando seu declínio em continuar 
na licitação. 

 
5. Declaro estar de pleno acordo com todos os termos do edital referente ao 

Pregão nº 024/2025. 
 
5. Declaro, ainda, que estamos em condições de atender todas as exigências contidas 

no Anexo I – Termo de Referência – Especificações Técnicas do edital. 
 
6. Declaro que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§ 1º do art. 63 da Lei 
14.133/2022). 

 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE           DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL   
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 
Ramo de Atividade: 
Endereço: 
Complemento: Bairro: 
Cidade: UF: 
CEP: CNPJ: 
Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 
E-mail Financeiro: Telefone: 

E-mail para informativo de edital ME/EPP: (     ) SIM     (     ) NÃO 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida 
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14) DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
O contrato terá sua vigência de 12 meses da data da assinatura, podendo ser prorrogado 
conforme interesse público. 
 

Nova Canaã Paulista, 17 de novembro  de 2025. 
 
 

_________________________________________________ 

THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 122 0084 1315 0000 4.4.90.52.00 05 832 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 0084 1274 0000 4.4.90.52.00 05 873 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 122 0084 1315 0000 4.4.90.52.00 05 494 



FONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.comFone: 17 99664-6889 - 

Acesse nosso site: 
www.regionalhoje.com.brEDIÇÃO 2762 - JALES, Terça-Feira, 18 de NOVEMBRO de 2025 Página9
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nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 

nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo III. 

V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir 
boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos 
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
realizados e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data 
da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 
Local e data:_________________________________ 
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ANEXO IV 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento em 

45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

Editais publicados pelo sistema de Contratos: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do item adjudicado, com vencimento 

parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas 
com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) por item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário 
em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento 
de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo item cancelado. 

 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a 

representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos 
de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem 

será pactuada entre o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos 

contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus 
expressos termos. 

 
Local e data:_____________________________ 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; 

MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA 

N.º ......... 
 
Pelo presente Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ PAULISTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 45.115.912/0001-47, com sede 
na Rua Oito, nº 650, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Srª. ............................, 
brasileiro, inscrita no CPF nº ................................................. e portador da Carteira de 
Identificação RG nº ........, residente e domiciliado na Rua ...................................., nº..., Bairro 
..............., em Nova Canaã Paulista/SP, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa inscrita no CNPJ sob nº ...................., com sede 
à ..................., número ......, em ...................... Representada pelo(a) Sr. (a) ....................... 
Portador(a) do RG nº ....................... e CPF nº.................., doravante denominada simplesmente 
DETENTORA do Contrato  do ITEM do Pregão Eletrônico Nº 024/2025, tendo em vista a 
homologação de licitação conforme o Pregão Eletrônico Nº 024/2025, e de conformidade 
com a Lei nº14.133/21, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste termo de contrato a ...................................................... “, conforme 
descrições, condições e quantidades constantes do Anexo I – Termo de Referência – 
Especificações Técnicas, parte integrante do edital. 
 
1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem neste termo de contrato, nos limites estabelecidos 
em lei. 
 
Considera-se parte integrante do presente termo de contrato o edital do PREGÃO nº 
014/2025 e seus anexos. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS  
a. O Contrato e consequentemente o preço nele registrado, terá validade pelo prazo de até 
xx de ........................ de 2025, a contar da data de sua assinatura. 
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b. À CONTRATANTE é assegurado, visando ao interesse público, o direito de exigir que a 
CONTRATADA, em qualquer hipótese de rescisão ou não prorrogação do ajuste continue a 
prestação do objeto contratado nas mesmas condições ajustadas, durante um período de 
até 60 (sessenta) dias, a fim de evitar brusca interrupção, independente da subscrição de 
termo aditivo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO MATERIAL 
a. Os produtos deverão ser entregues na localidade ......................................... em até xx (.....) dias 
após solicitação do setor competente.  
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
a. A execução do objeto contratado, se dará na execução do objeto desta licitação nos 
dias ......................................................... 
b. A entrega será acompanhados pelo responsável do setor, designado pela 
administração, atestando seu efetivo serviço conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e Proposta apresentada. 
c. A entregua referentes a este procedimento poderão ser rejeitados, quando em 
desacordo com a especificação constantes no Termo de Referência. 
d. O contrato terá vigência de até xx ............................... 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a. Dá-se ao presente termo o valor estimado de R$ ..................... (..........................................), 
conforme abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

 
1 

. 

. 

. 

. 

. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA- DOS REAJUSTES 
a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ano contado 
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da data do orçamento ou proposta inicial. 
i. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do índice de reajuste IPCA/IBGE, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrências da anualidade. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA – DO PAGAMENTO 
a. O pagamento será efetuado consoante às disposições do Edital 024/2025. 

i. O pagamento será efetuado por esta Prefeitura Municipal, com 30 dias, respeitada a 
ordem cronológica contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado, ficando vedada a expedição de boletos. 

ii. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. Também na emissão na nota fiscal deve constar o IR - imposto de renda a ser 
retido, no percentual correspondente, conforme instrução normativa 1234/12 da RFB 
https://cutt.ly/0wkoVuct, alterada para instrução normativa 2145/23 
https://cutt.ly/TwkoVZZV 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA 
a. A entrega referente ao objeto oriundo deste Contrato deverá ser entregues de acordo 
com o disciplinado no Edital Nº 014/2025. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
a. Na recusa pelo Detentor em entregar injustificadamente ou se recusar em assinar o 
Contrato, os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades, sem prejuízo de aplicação de outras 
cabíveis. 

i. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a        Administração Pública; 
ii. Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 03 (três) anos, impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, 
nos casos de: 
1. ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
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2. apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
3. retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
4. não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a declaração de que é detentor do 
item; 
5. comportamento inidôneo; 
6. cometimento de fraude fiscal; 
7. fraudar a execução do eventual contrato ou outro equivalente; 
8. falhar na execução eventual do contrato ou outro equivalente; 

iii. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do detentor 
ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos 
do que dispõe a Lei 14.133/2021. 

iv. As penalidades serão registradas no cadastro do licitante, quando for o caso. 
v. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao detentor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
a. Obrigações do Contratante: 

i. Efetuar o pagamento ao Contratado, dentro  do prazo previsto na cláusula sétima. 
ii. Fiscalizar e acompanhar a execução deste termo de contrato; 

iii. Notificar a CONTRATADA quando detectadas irregularidades na execução do objeto; 
iv. Receber o objeto, desde que esteja em conformidade com as especificações do edital; 
v. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 
b. Obrigações do Contratado: 

i. Fornecer o objeto ora contratado, dentro das especificações constantes na cláusula 
primeira; 

ii. Custear todas as despesas necessárias para           realização do fornecimento/aquisição. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
a. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratual tão logo seja assinado o Contrato, 
com as ressalvas já previstas anteriormente.  
b. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CON-
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TRATANTE ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes na execução do objeto 
contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir 
em decorrência dos mesmos.  
c. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas atualizações, 
que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
a. As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou divergências, que poderão advir da presente Contrato. 
E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato, para que surtam os 
jurídicos e legais efeitos. 
 

Nova Canaã Paulista - SP, ... de ... de 2025. 
 

_______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA - SP 

CNPJ Nº 65.711.954/0001-58 
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA 

Prefeita Municipal 
 
CONTRATADA: _________________________________________  
 
GERÊNCIA:_________________________________________  
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 
___________________________________            ___________________________________ 
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ANEXO VI 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2025 

PROCESSO Nº xx/2025 
CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 
GESTOR DO CONTRATO: 
OBJETO: 
ADVOGADO (s) / Nº OAB (  ) 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 
de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
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publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

          Nova Canaã Paulista/SP, _____ de _______ de 2025 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    
Cargo:     
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
Pela contratada: 

Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:  ___________________________ 
 

 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar 
as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; 
de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência 
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 

11/2021) 
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ANEXO VII 

 
Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
REFERENTE: PROCESSO Nº 074/2025                              

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 
 
 
(NOME  DA   EMPRESA)  CNPJ  n.º  , sediada (endereço completo)  , por 
meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 
  ,   CPF  DECLARA, sob as penas da lei, que atende plenamente 
os requisitos de habilitação constantes no edital referente ao Pregão Eletrônico nº 024/2025. 
 
 

Local e Data 
 
 

 
 

Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO VIII – DADOS ASSINATURA CONTRATO 

 

 
  
REFERENTE: PROCESSO Nº 074/2025                              

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

Contratada 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

e-mail Institucional 

Telefone 

Nome do Representante 
(Responsável pela assinatura) 

Cargo 

CPF 

RG (órgão expedidor) 

Data de Nascimento 

Endereço Residencial Completo 

e-mail Pessoal 

Telefone 

 



FONE/FAX: (17) 3632-6889 - E-mail: jn.folharegional@gmail.comFone: 17 99664-6889 - 

Acesse nosso site: 
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Rua Armindo Pilhalarmi, 1121 – CEP: 15750-007 – Santa Albertina/SP – Fone: (17) 3633-9300 
e-mail: santaalbertina@santaalbertina.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA
Estado de São Paulo

CNPJ 45.135.530/0001-85

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2025.

FUNDAMENTO: - Artigo 74 do Inciso II da Lei Federal 14.133/2021, e Artigo 94 Inciso II da lei 
municipal 1.355 de 25 de janeiro de 2024.

INTERESSADO: - Prefeitura do Município de Santa Albertina - SP.

OBJETO: -Contratação artística com a Dupla Thaeme & Thiago, para se apresentar junto ao evento 
Acender das Luzes Natalina no Município de Interesse Turístico de Santa Albertina – SP, em 
29/11/2025, horário de início: 22h00min, com duração de show de 01h 30min.

CONTRATADA: THM & THG – PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA

VALOR: - R$ 295.000,00 (Duzentos e Noventa e Cinco Mil Reais).

1.Visto.

2. Tendo em vista o disposto no artigo 74 do Inciso II da Lei Federal 14.133/2021, e Artigo 94 Inciso 
II da lei municipal 1.355 de 25 de janeiro de 2024 bem como, o parecer da Assessoria Jurídica do 
Município, julgo inexigível a licitação para contratação pretendida.

Prefeitura do Município de Santa Albertina - SP, aos 17 de Novembro de 2025.

GERSON FORMIGONI JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA
Estado de São Paulo

CNPJ 45.135.530/0001-85

AVISO DE LICITAÇÃO

                    A Prefeitura Municipal De Santa Albertina avisa que se acha aberta a 
Licitação na modalidade PREGÃO (ELETRONICO) Nº 020/2025, do Tipo Menor Preço, 
com critério de julgamento Por Item, que objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE DOIS VEICULOS E UM MINIBUS/VAN ZERO 
QUILÔMETRO 2025 OU SUPERIOR CONFORME EMENDA DE Nº 280.75816/2025, 
EMENDA DE Nº 44150003 E EMENDA DE Nº 41190007, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SANTA ALBERTINA, TUDO CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA.
                           A sessão de Pregão se dará no dia 02 de dezembro de 2025 às 09:00 

horas, na plataforma eletrônica no site: http://131.100.126.3:5657/comprasEdital. O 

prazo para solicitação de chave para participação, credenciamento, proposta se 

transcorrerá impreterivelmente até às 08:30 horas do mesmo dia. As empresas 

interessadas em participar deste certame poderão obter maiores informações junto ao 

Setor de Licitações da Prefeitura de Santa Albertina, sito à Rua Armindo Pilhalarmi 

nº.1121, Centro, nesta cidade, ou pelo telefone (0XX17) 3633-9300. O Edital encontra-

se à disposição dos interessados no site www.santaalbertina.sp.gov.br e no endereço 

acima mencionado e poderá ser retirado gratuitamente.

Prefeitura Municipal de Santa Albertina/SP, aos 17 de novembro de 2025.

_______________________________
GERSON FORMIGONI JUNIOR

Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Art. 75, inciso II, §3º, Lei Federal nº 14.133/2021 e decreto Municipal nº03/2024

PROCESSO Nº 065/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2025

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO PARA 
A FORMATURA DE ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO DO PRÉ II, ASSIM ENCERRAREMOS O 
PEDAGÓGICO DO ANO DE 2025”.
O Município de Santa Salete/SP, em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021 e decreto 
Municipal 03/2024, torna público aos interessados que estará recebendo de empresas do ramo até às 16 horas do 
dia 24 de Novembro de 2025, propostas de preços para dispensa de licitação que objetiva a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO PARA A FORMATURA DE 
ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO DO PRÉ II, ASSIM ENCERRAREMOS O PEDAGÓGICO DO 
ANO DE 2025”.A documentação inerente à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica se 
encontra no termo de referência anexo a este aviso ou no site santasalete.sp.gov.br. As propostas deverão ser 
enviadas EXCLUSIVAMENTE através do e-mail: licitacao@santasalete.sp.gov.br. A empresa detentora da 
proposta mais vantajosa será contatada para envio da documentação de habilitação, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis a contar da convocação.

Prefeitura Municipal de Santa Salete/SP, 17 de Novembro de 2025.

______________________________________
Júlio Cesar Martins Miliatti 

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 063/2025
Dispensa de Licitação 034/2025
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE PEÇAS 
E ENFEITES NATALINOS PARA O PROJETO NATAL 
ENCANTADO 2025, NA PRAÇA DA IGREJA MATRIZ, 
AVENIDA PRESIDENTE ROSEVELT, ROTATÓRIA DAS 
AVENIDAS E PORTAL DE ENTRADA, COM ACENDER 
DAS LUZES NO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2025 AS 21:00 
HORAS.

Contrato Nº 100/2025
Contratada KLARILED ILUMINAÇÃO ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO 

LTDA
Valor R$ 61.980,00 (sessenta e um mil novecentos e oitenta reais).
Vigência 90 dias

Prefeitura Municipal de Santa Salete (SP), 17 de novembro de 2025.

_____________________________________
JÚLIO CÉSAR MARTINS MILIATTI

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Processo 057/2025
Dispensa de Licitação 031/2025
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SANTA SALETE/SP.

Contrato Nº 101/2025
Contratada ECOLLEONI CONSULTORIA E SOLUCOES - ME
Valor R$ 38.340,00 (trinta e oito mil trezentos e quarenta reais).
Vigência 12 meses

Prefeitura Municipal de Santa Salete (SP), 17 de novembro de 2025.

______________________________________
JÚLIO CÉSAR MARTINS MILIATTI

Prefeito Municipal

  REGIÃO

A Prefeitura de Santa Sale-
te, por meio do Fundo Social 
de Solidariedade, em parceria 
com o SENAR e o SEBRAE, 
realizou nesta quinta-feira, 6 
de novembro, o encerramento 
do curso “Bordando e Tecendo 
a Arte no Meio Rural”, no CCI.

O curso, que teve duração de 
quatro meses, proporcionou às 
participantes a oportunidade de 
aprender diversas técnicas de 
bordado e confeccionar peças 
artesanais como jogos america-
nos, toalhas de lavabo, toalhas 
de bandeja, panos de prato, toa-
lhas de rosto, entre outros itens.

Durante o encerramento, as 
alunas puderam expor os traba-
lhos confeccionados ao longo 
das aulas e compartilhar mo-

mentos de confraternização e 
despedida com as colegas.

“Estou muito feliz com o re-
sultado deste curso. Muitas alu-
nas iniciaram sem ter conheci-
mento na área e hoje saem com 
uma nova experiência e com 
lindas produções feitas por elas 
mesmas”, destacou a instrutora 
do SENAR Rosmari Vilela.

O evento contou com a pre-
sença do prefeito Júlio Miliatti, 
da primeira-dama Francieli Mi-
liatti, da instrutora do SENAR 
Rosmari Vilela e da agente do 
SEBRAE Francieli Marques.

A primeira dama Francieli 
Miliatti lembrou ainda que este 
é apenas um dos cursos que 
foram realizados em parceria 
neste ano de 2025. “Para o ano 

Encerramento do Curso de Bordado celebra 
aprendizado e parceria em Santa Salete

que vem com certeza iremos 
trazer novos aprendizados e 
experiências para nossa popu-

lação”, lembrou Francieli.
“Essa iniciativa é muito im-

portante para nossa comuni-

dade. Além de proporcionar 
aprendizado e integração, tam-
bém abre oportunidades para 

geração de renda, valorizando 
o trabalho manual e a criativi-
dade das mulheres saletenses”, 
ressaltou o prefeito Júlio Mi-
liatti. A participante Rosa Clair 
também expressou sua grati-
dão pela experiência. “Aprendi 
muito e adorei compartilhar 
esses dias com as amigas. Foi 
um curso maravilhoso e espero 
que venham novas oportunida-
des como essa.”

A Prefeitura de Santa Salete 
reforça seu compromisso em 
promover capacitações e pro-
gramas de incentivo que contri-
buam para o desenvolvimento 
pessoal e profi ssional da popu-
lação, fortalecendo o artesanato 
local e o empreendedorismo no 
município.


